
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Lei Complementar No 92

De 31 de dezembro de 2020.

Atualiza o Código Tributário Municipal,
as Normas do Processo Administrativo
Fiscal e dá providências correlatas.

O PREFETTO DO HUNICIPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE,1AZ SAbET

que a Cârnara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

DlsPoslçoES PRELIMINARES

Art.ío. Esta Lei Complenrentar atualiza o Codigo Tributário do Municipio e regula o

sistema trbutárb municipal, estabelecendo normas de direito tributário, com

fundanento na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Municicípio, no Código

Tributário Nacional, Lei Complementar 11612003 e Lei Complementar 15712016 e Lei

Complernentar no 17 512020.

LIVRO I

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁNIO

TíTULO I

DA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRÁ

Capítulo I

DAS DISPOSçÔES GERAIS
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SEçÃO l- Das Disposições Preliminares

Atl.?. Este Livro estabelece normas aplicáveis a todos os impostos, taxas,
contribuiçÕes de melhoria e contribuições especiais devidos ao Município de
Laranjeiras/SE.

Art.3o. Aplicam-se às relações entre a Fazenda Municipal e aos contribuintes as
normas gerais de direito tributário constantes deste Codigo e do Codigo Tributário
Nacional.

Parágrafo único - Microempresas e empresas de pequeno porte, assim
caracterizadas por legislacão pertinente Federal e Estadual, submetidas a regime
especial de fiscalização imposta pela legislação federal e estadual, obedecerão a
regime tributário específico.

Art4o. Incentivos financeiros e tributários, genericamente considerados, em
atendimento ao art. 150, inciso VI, §60 da Constituição Federal, só poderão ser
concedkbs nedhnte biespecífica, fazendo parte do cenário institucionaltributário do
município.

sEçÃo ll - Daa Leis, Decretos e Normas comprementares

Art5o. A bgislação tributária municipal compreende as leis, os decretos e normas
complernentares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas
ao Município pertinente.

AÉ60. Somente a lei pode estiabelecer:

I - a instituk;áo de tributos e a sua extinção;

ll - a rnajoraçfu de tributos e a sua redução;
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lll - a definição do fato gerador da obrigaçáo tributária principal e do sujeito
passivo;

lV - a fixaçáo de alíquota do tributo e da sua base de cálculo;

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus

dispositivos ou para outras infrações nela definidas;

Vl - as hipóteses de exclusão, suspensáo e extinção de créditos tributários, de

dirpcnaa ou reduçfu de penalidades.

§ 10 - Equipora-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo
que importr Gín tqÍÉ-lo mais oneroso.

§ 20 - Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso ll

deste artigo, a atualizaçáo do valor monetário da respectiva base de cálculo.

AÉ7o. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função

das quais sejam expedidos.

Art,Eo. São normes complementares as portarias, as instruções normativas, os

convênios que o Município celebrar junto à entidade da administração direta ou

indireta da União, Estado ou Municípios, e outros atos normativos expedidos pelas

autoridades adminishativas.

ParágreÍo único - o conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis

em funçâo das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de

interpretação estabelecidas nesta Lei.

Capítulo ll

DO CATPO tE APLICAÇÃO DA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRA

Art9. AÍdaçâo jurldi:otributária será regida pela legislaçáo vigente no momento da

realizaçS do ab ou do fato tribr.rtável, salvo disposição expressa em contrário. 
, ,fl
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Parágrafo único - A legislação tributária aplica-se aos fatos geradores futuros e aos
pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja
completa nos termos do artigo 14.

ArtíO. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a

aplicaçáo de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;

ll tratarxto-ae de ato não definitivamente julgado:

a) quando cbixe do definLlo como infração;

b) qtlerffi deixe dc tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou

omissão, deede que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta

de pagamento de tihtb;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente

ao bnpo da sua pútica.

T|TULO II

DA OBRIGAçÃO TRTBUTÁRh

Gapítulo I

DAS DISPOSIçOES GERAIS

Artíí. Aü[raçao tributária é principal ou acessória.

§lo -Aobrgeçâo principal surge em decorrência do fato gerador, tem por objeto

o pegffiicr*o do SibrÍo ou penalidde pecuniária e extingue-se juntamente com o

crédib dcla êcorrente.

Cg9 -A obrigâçtu acessória, decorre da legislação tributária e tem por objeto

as preetaç6eo, poeitivas ou negativas, nelas previstas, no interesse da arrecadação

ou da fiecdizâção do tributos.

§S -A obrignçâo acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-

se em obrlgação principal relativamente à penalidade pecuniária.
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Capítulo ll

DO FATO GERADOR

AÍL12. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como
necessária e suficiente à sua ocorrência.

AÍt t3, Feto gerdor da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da

legislaçâo aSidvel, impÕe a prática ou a abstenção de ato que não configure

obrigação principal.

AÉít. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e
existerÉes os sêuo efeitqs

t - tratando-ee de eüuação de fato, desde o momento em que se verifiquem as

circunstâncias materiais necessárias à produção dos efeitos que normalmente
lhe são próprios;

ll - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja

deftnitivamente constituída, nos termos da legislação aplicável;

Perágr& único - A autorUade administrativa poderá desconsiderar atos ou negocios
jurídicos pratbados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do
tributo ou a natureza dos ebmentos constitutivos da obrigação tributária, observados
os procedimffibs a sêrem esilabolecidos em lei ordinária.

AÉí5. Para os ebitos do irrciso ll do artigo anterior e salvo disposição de lei em

conúárb, os d6 ou rcgócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento do seu implemento;

ll - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da

celebração do negócio;

Artl6. A defúução legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:
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| - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes,

responsáveis ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus

eêitos;

ll - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

Capítulo lll

DO SUJEITO ATIVO

AÉ.í7. Sujeito ativo da obrigação é a pessoa juridica de direito público interno titular

da competência para ex[ir o seu cumprimento.

Capitulo IV

DO SUJEITO PASSIVO

SEçÃO I - Das DisPosições Gerais

Art.í8. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de

tributos ou penalidades pecuniária.

Parfurah únbo - o suF*to passivo da obrigação principal, diz-se:

| - contribuinte, Srando tenha relação pessoal e direta com a situação que

errctittra o respec{ivo fiato gerador;

ll- responsável, quando sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação

decorre de disposiçâo expressa em lei;

AÉí9. SuFifg pasivo de obrigação acessÓria é a pessoa obrigada às prestações

que constituem o sêu o$o.

Arí20. Salvo disposkpo de lei em contrário, as cônvenções particulares relativas à

responsabilidade peÉ pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda
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Pública. Para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias
correspondentes.

SEçÃO tl- Da solidariedade

Aft.21. São solidariamente obrigadas:

I - as p€ssoas qr.rc tenham interesse com a situação que constitua o fato
gerador da obrbqão principal;

]l - as pessoas expressamente designadas por lei.

PaÉgreÍo único - A solílarierlade referida neste artigo não comporta benefício de

ordem.

AÍL2J2. Salvo disposiçâo de lei em contrário, são os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

ll - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se

outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, neste caso, a solidariedade
quanto aos demais Pelo saldo;

lll - a interrup@ & prescrição em favor ou contra um dos obrigados, favorece

ou prejudice os dernais.

SEçÃO !il - De capacidade tributária

Art23. A capacldede trbúária passiva independe:

| - da capacitlade civil das pessoas naturais;

ll - de se achar a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou

limiteção do exercicb dc a$vidades civis, comerciais ou proÍissbnais, ou da

dÍninbtr4tu direta de seus bens ou negócios;

lll - de ester à pcesoa jurídica regularmente constituida, bastando que configure

uma unidada econôrnica ou profissional.
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SEçÃO lV - Do domicílio tributário

ArL21. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, do domicílio tributário,

na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou sendo essa incerta

ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade;

ll - $.uiÍúo & peesoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o

lugar da sede, ou em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação,

o de cada estabelecirmnto.

lll - qunto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições

no tcnitório da entidade tributante.

§ío - QueÍrdo nâo couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos

deste art(;o, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte, ou responsável,

o lugar da situação dos bens, da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à

obrigação.

§2" -Aautoridade adminisúativa pode recusar o domicilio eleito, quando impossibilite

ou dificuhe a anecadaçâo ou a fiscalizaçáo do tributo, aplicando-se então a regra do

parágrafo anterior.

Gapítulo V

TH RESPONSABTLTDAOE TNIAUTÁNN

SEçÃO I - Das disposições gerais

Art25. Sem preiuizo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso,

a responsabitklade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador

da respectiva obr$ação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a

a este em caráter zupbtÍvo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

' J.,

I

8
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SEÇÃO ll - Da responsabilidade dos sucessorês

Art.26. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários
definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela

referidos, e aos constituidos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a

obrigaç{es tributárias surgidas até a referida data.

ArL?Jl.Os eróditos tritrutffbo reldivos ao imposto predial e territorial urbano, as taxas
pela prcotaçâo de cervips referentes a tais imóveis ou as contribuições de melhoria

sub-rogamoe na pêssel Cos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título

a prora de sue quitaçâo.

PaÉgreb único - No caso de arematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre

sobre o re$ivo preço.

ArLZE. Sáo pessoalnenle responsáveis :

| - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou

remidos;

ll - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo

de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada essa responsabilidade

ao montantc do qu*nhão do legado ou da meação;

lll - o espólio, peb tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da

aucaccâo.

Art29. A pessoa juridica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou

incorporaçâo de otrtra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data dos

atos pratir:adoe petrs pfttoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas

ou incorporadas.

PaÉgrafo único - O disposto neete artigo aplica-se aos casos de eÍinção de pessoas
jurídicas de direito privado quando a exploração da respectiva atividade seja

continuada por qualquer sócio remanes@nte, ou seu espólio, sob a mesma ou outra

razâo socicl, ou sob frmn hdividual.
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AÉ.30. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por
qualquer titulo, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou
profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razáo social
ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou

estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:

| - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou

atividade;

ll - sr.üsidiariamente com o alienante se este prosseguir na exploração ou
iniciar, dentro de seis meses a contar da data da alienação, nova atividade no
megrp ou €rn outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ío - O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação
judicial:

I - em prooeoso dc hlência;

ll 'de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial.

§? - Não se aplica o disposto no parágrafo 1o deste artigo quando o adquirente
for:

I - sócio da socialade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade
controlada pelo devedor ou em recuperação judicial;

ll- parente, em linha reta ou colateral até o 40 (quarto) grau, consanguíneo ou
af,rn, do devedor falido ou em recuperação judicial ou de quatquer de seus
sócios;

lll - identiÍicado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial
com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.

§3o - Em processo de falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial
ou unidade produtiva idú; psÍnenecerá em conta de deposito à disposição do
juízo de fa!ência pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data da alienação, somente
podendo ser utilizado para o pagamento de créditos extra concursais ou de créditos
que preferem ao trbutário.

SEÇÃO llt - Da responsabitidade de terceiros
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Art3í. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos em que
intervierem ou pelas omissões de que foram responsáveis:

| - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;

ll - os tutores ou curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou
curatelados;

H - e adn*lblradses de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

lV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espolio;

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo
concordatário;

Vl - os tiebeHÍles, eecrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos
devidos sobre oE dos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu
oflcb;

Vll - os sócbs, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

ParágraÍo único - O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades,
às de caÉter moratório.

Art32. Sâo pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes as
obrigagÕes trbutárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - as pessoes referidas no artigo anterior;

ll - os martrtffba, prepostos e empregados;

ttl - e direfiores, çrentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado.

SEçÃO U - Da responsabilidade por infrações

Art3:1. Salvo disposi!*o de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da
legishção trihttária irdepcnde da intenção do agente ou do responsável, bem como
da efefividde, natlreza e extensão dos efeitos do ato.

Art34. A responsabilidade é pessoal ao agente:
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I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravençÕes,
salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato,
função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por
quem de direito;

ll - quanto às infra@es em cuja definição o dolo específico do agente seja
elementar;

lll - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo
espêcífico:

As pessoas referidas no artigo 31, contra aqueles por quem respondem;
Dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes,
preponentes ou empregadores;
Dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
privado, contra estas.

Art35. A responsabilklade é excluída pela denúncia espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuração.

ParágraÍo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o
início de qua§uer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionada
com a inftaçâo.

rírulo lll

t}O CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Capítulo I

DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS

Art.36. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza
desta.

a)
b)

c)
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Art37. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus

efeitos, ou as garantias ou oS privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua

exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.

Art3g. o crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue,

ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos neste Código' fora

dos quais náo podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional' na

forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.

Capítulo ll

DA CONSTITUIçÃo Do cRÉDlro TRIBUTARIo

SEçÃO l 'Í)o Lançamento

Art39. Cunpete privativamente à autoridade administrativa, constituir o crédito

tributárb pelo lançamento, assim entendido tivo tendente a

veriftcar a oconência do fato gerador da ' determinar a

matéria tribtttável, calcular o montante do t sujeito passivo

e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível'

Parágrafo único - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e

obrigatória, ,ob p"oa de responsabilidade funcional'

Art./o.ocréditotÍibutárbnãopodeteroseunascimentoobstadonemosseus
erernentoe modificados por decra;c Je vontade que não emane do poder

coÍnpetente.

AÍt4i. o rançanento reportao? à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e

rege.sepelabientÍiovigente,"ino.q,"posteriormentemodifrcadaourevogada'

13
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administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

§ 20 - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos
certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em
que o fato gerador se considera ocorrido.

AÉ4!1. O @arnaúo rqúarmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado
em virürtr de:

| - lmpugnaçáo do sujeito passivo;

l{ - Recurso de ofÍcb;

Ill - lnlciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no
artigo 4,6.

AÍt43. A Ínodifrcaçâo introduzida, de ofício ou em consequência de decisão
adminietrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade
administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a
um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua
introdução

Art/t4 É inencaz em relação ao Fisco a cessão de obrigação de pagar qualquer
crédito tributário deconmte de acordo efetuado entre os particulares.

ggçÃO ll - Das illodalidades de Lançamento

AÉ./$5. O lançamento compreende as seguintes modalidades:

I - lançamento por declaraçáo - quando for efetuado pelo Fisco com base
na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma
da legislação tributária, presta à autoridade fazendária informações sobre
matéria de fato indispensável a sua efetivação;

ll - lançamento de oÍicio quando for efetuado unilateralmente pela
autoridade tributária, sem intervenção do contribuinte;

14
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lll - Iançamento por homologação - quando a legislação atribuir ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento do tributo, sem previo exame da
autoridade administrativa, operando-se o lançamento pelo ato em que a referida
autorklade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente o homologue.

§ío - i{as hipóteses dos incisos I e Il! deste artigo, a retificação da declaração por
iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou excluir o tributo, só é
admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado do
lançamento.

§? - Os erros conüdos na declaração a que se referem os incisos I e lll deste artigo,
apuraôe quando do seu exame, serão ratificados de ofício pela autoridade
administrdiva à qual competir a revisão.

AÉ.46. O lançamento deverá ser efetuado e revisto de ofício pela autoridade
compe*ente, nos seguinbs caaos:

| - quando a lei assim o determinar;

ll - quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e na
fonna da legislação tributária;

lll - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração
noe termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da
legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade
administrativa, rec,use a prestá-lo, ou não preste satisfatoriamente, a juizo
daquela autoridade;

lV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quando a qualquer
elernento definido na bgislação tributária como sendo de declaração
obrigatória;

V - quando se oomprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa
bgalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;

Vl - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro
bgalnente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecúniaria;
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Vll- quando se comprove que o sujeito passivo ou terceiro, em benefício

daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

Vlll- quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por

ocasião do lançamento anterior;

lX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta

funcional da autoridade que afetou, ou omissão, pela autoridade de ato ou

fonnalidade essencial.

Art.47. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor

ou o preço de bens, dkeitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora,

rnediante proçesso regular, arbitrará aquele valor ou preço, Sempre que sejam

omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os

docunentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado,

ressalvada, êffi caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou

judicial.

Art.4E. Nos casos de Iançamento por homologação, a legislação tributária poderá

atribuir ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando

conhecinrento da ativirJade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ín - O paganenb antecipado pelo obrigado extingue o crédito, sob condição

resolúória de ulterior hornologação do lançamento'

§2o - Não inflr.rem sobre a obr§ação tributária quaisquer atos anteriores à

homologaçáo, praticados pelo suieito passivo ou por terceiros, visando à extinção total

ou parcial do crédib.

sS. - 96 atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados

na apuiaçao do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade

ou na sua graduaçáo.

§a" - Se a lci rÉo fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar

da oconência do úfto gerador; expirado esse pÍazo sem que a Fazenda Pública se
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tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

SEçÃO lll - Da notificação

Aú/f9. O langanrento dos tributos e suas modificações serão comunicados aos

contribuir$eg oom r irffitsâo6 prazo de até 10(dez) dias corridos para o respectivo
pageroÍtu.

AÉ50, Â noffiqão conbrá os seguintes elementos:

1 - nome do ndificado;

2 - descriçáo do f& tributável;

3 - vabr do tributo e penalidades se houver;

4 - assinatura do notiÍicante.

ArtSí. A ndiftcação será realizada, sem ordem de preferência, nas seguintes formas:

| - pessoal, proviionciada pelo servidor do fisco municipal, provada com a
aseinafura do sujeito passivo ou seu representante legalmente constituído;

ll - por via postal, com prova de recebimento - Aviso de Recebimento - AR;

lll - pcí êditial, Eê o rutuedo estiver em lugar incerto, inacessível ou

@conheclto.

§ ío - O edital deve ser publicado em jornal de circulação, em diário oficial

eleúônico ou afixado em lugar próprio da repartição fiscal competente.

§ ? - Para todos os efuitos Iegais, considera-se efetivada a notificação:

I - se pessoal, na data da ciência pelo autuado ou seu representante legal;

ll - se por via postal, com AR na data de seu recebimento ou se omitida, no dia

da devoluçâo do AR à repartição fazendária que providenciou a respectiva

intimação;
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lll - se por edital, 05 (cinco) dias após a sua publicação;

§ 3o - Considera-se efetivada a citação ou intimação entregue no endereço do

estabelecimento autuado conforme conste na Secretaria de Economia e Finanças do

Municlpio.

ArtSl-|. Fica instituída também, a comunicação eletrônica entre a Secretaria

Municipal de Finanças e o suieito passivo do lmposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza - ISSQN, por meio do Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, sendo

obrigatórb o credenciarnento para as pessoas jurídicas e físicas, observadas a forma,

condigõco ê rezoÜ pcevistos em regulamento.

AÉ51-8. A Secretaria Municipalde Finanças poderá utilizar a comunicaçáo eletrônica
para:

I - cbrÉificaí o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;

ll - encaminhar ndifica@es, intimações e autos de infração, formalizando

hnçanento de tributos e multas;

lll - expedir avisos em geral.

Parágrafo único. A expedição de avisos por meio do DEC, a que se refere o inciso lll
do'cailrfl deste atiJo, r& exclui a espontaneidade da denúncia nos termos do art.

138 do Códqo Tributáio tüacbnal.

ArtSí.c. O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á
após seu credendanento na Secretaria Municipal de Finanças, na forma prevista em
regulamento.

ParágreÍo &iico. Ao credenciado será atribuído registro e a@sso ao sistema
eletrônico da Secretaria Municipal de Finanças, através de senha e login ou por
certificação digita!, de brma a preservar o sigilo, a identificação, a autenticidade e a
integridade de suas comunicaç@s.
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Art.s1-D. O credenciamento será obrigatório aos contribuintes e responsáveis,
conforme dispuser regulamento, e as comunicações da Secretaria Municipal de
Finanças ao sujeito passivo serão feitas preferencialmente por meio eletrônico, em
porta! próprio denominado "DEC", dispensando-se neste caso, a sua publicação no

Diário Oficial, a notificação ou intimação pessoal, ou o envio por via postal.

§ ío - A comunicação feita na forma prevista no "caput" deste artigo será
considerda pessoalpara todos os efeitos legais.

§ 29 - Considerar-so.á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação.

§ t9 - t-{a hipótese do § 20 deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em

dia nâo util, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil

seguinte.

§ f - A consulta reErida nos §2o e §3o deste artigo, deverá ser feita em até 05

(cinco) dias contados da data do envio da comunicação, sob pena de ser considerada

automaticanpnte realizada na data do término desse prazo.

§ S - No intaresc da Administração Pública, a comunicação poderá ser

realida rnediante orIrs formas previstas na legislação.

AÉ.51€. A recusa ou ausência de credenciamento ao DEC, nos termos e prazos

estipuldos €rn regulamento, ensejará multa no valor de 300 UFM, sem prejuizo de

outras de medirtas administrativas cabíveis.

CAP|TULO III

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEçÃO t- Das disposições gerais
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Art.52. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

| - a moratória;

ll - o deposito do seu montante integral;

lll - as reclamações e os recursos, nos termos do processo administrativo
tributário;

lV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies

de ação judicial;

Vl - o parcelamento.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso,

ou dela consequentes.

SEçÃO ll- Da moratória

AÉ.53. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral;

ll - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa.

§ío - tla hipótese do irrciso l, pela pessoa jurídica de direito público competente

para instituir o tribúo a que se refira;

329 - Na hipób€ê do inciso ll, a concessão da moratória não gera direito

adquirido e será revogada de ofício sempre que se apure que o beneficiado não

satisfazia qr deixou de satbfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir

os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de

mora com imposiçáo da penalidade cabível nos casos de dolo ou simulação do

beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele, dispensada a imposição de

penalidade nos dernais casos.
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§3o - lmposta a penalidade nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou

de terceiro em benefício daquele, o tempo decorrido entre a concessão de moratória
e sua revogação não será computado para efeito da prescrição do direito à cobrança
do crédito.

§4o - Nos casos em que não ocorra a imposição de penalidade, a revogação
sornenb poderá ocoÍTer,antes de prescrito o referido direito.

§5" - A bi concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua
aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica

de direito publico que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos
passivos.

AÉ54. A hi que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em
caráter individualespecificará, sem prejuízo de outros requisitos:

| -o prazo de duração do hvor;

ll - as condições da concessão do favor em caráter individual;

tll - sendo caso:

a) Os tributos e qt.e se aplica;
b) o número de presta@es e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere
o inciso l, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade
administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual.
c) as garantias qr.re devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de
conoessâo em caráter individual.

AÉ55. SshÍo dlspciÉo & lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos
definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo
lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao
suieito passivo.

Parágrefo único - A mor#ria não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação
do suidto passivo ou de tarceiros em benefício daquele.

27
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SEçÃO llt- Do parcelamento

Art.56. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidos neste

ódigo.

§Ío - O parcelamento do credito tributário não exclui a incidência de juros,

muttas edualizaçâo rnon#rh, salvo disposição de Iei em contrário;

3r? - toi ecpeÍfica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos

tributárkre do devodor em recuperaçáo judiciaI;

|s- NoB Gacos de hexistência de Lei específica que discipline o parcelamento,

serâo plicáveis eo noÍmas gerais instituídas neste codigo.

Capítulo lV

DA EXT|NçÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I - Das Modalidades

AÉ.57. Extinguem o crédito tributário:

I - o pagarnento;

ll - a compensação;

lll - a transação;

lV - a remissão;

V - a prescrição e a decadência;

Vl - a conversão de deposito em renda;

Vll - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do

disposto no artigo 48;

vlll - a consignação em pagamento, quando julgada procedente;

lX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na orbita

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatoria;
22
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X - a decisão judicial passada em julgado;

Xl - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições
estabelecidas em lei.

Parágrafo único - A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do
crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição,
observado o disposto nos artigos 41 e 4ô.

SEçÃOil-Dopagamento

Art58. A rrposiçâo de penalidade não ilide o pagamento integraldo crédito tributário.

Art59. O Bagmento de urn crédito não importa em presunção de pagamento:

l- quando parcial, das prestações em que se decomponha;

ll - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.

Art 60. Quardo a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento deve ser
feito nas institui@es financeiras devidamente autorizadas e/ou em tesouraria do
departarnento tributário deste Município, a critério da autoridade competente.

Parágrrf;o úrnico - A praxe de remessa de guias de pagamento ao contribuinte não o
desoõriga de procurá-las na repartição competente, caso não as receba no prazo
nonnal, d6de que tenham sido bitas publicações, na mídia em gerat, dando ciência
ao público da emissão das citadas guias.

AÉ6í' Quando a bgblaçâo trbutária não fixar o tempo do pagamento, o vencimentodo crédilo o"orre 0B (oito) dias depois da data em que se considera osujeito passivo notificado do lançamento.

Parágnfo único - A bgislação tributária pode conceder desconto pela antecipação
do pagamento, nas condições que estabeleça.



ESTADO DE SERGIPE

PREIEITURA MUNICIPAL OE LARANJEIRAS

AÉ.62. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja quel for o motivo determinante da falta, sem prejuÍzo da
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia
previstss rEsta Lei ou em lei tributária.

ParágraÍo único - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de um por cento ao mês.

Art63. os créditos tributários devem ser solvidos em moeda corrente do país, salvo
as exceções previstas em lei especial.

presunçâo de
mesmo tributo

AÉil. O pagamenlo poderrá ser efetuado em moeda corrente, cheque, carnês,
promissórias, ou processo eletrônico;

§ 1o - Em ato noÍmdivo, a autoridade competente pode determinar as garantias
ex(idas para o pegernento por cheque, promissórias, desde que náo o torne
impossível ou mais oneroso que o pagamento em moeda corrente.

§ ? - o crédito pago por cheque, carnês, promissórias, ou processo eretrônico
somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado.

AÉ65. o pag.mento não importa em quitaçâo de crédito tributário, varendo somentecomo prova de recorhimento da importância referida na guia e, em consequência, nãoexonerarÉo o contribuinte de quarquer diferença que venha a ser apurada de acordocom o disposto na lei.

Art66. O conhecimento do pagamento de um crédito não importa empagamento de créditos anteriores, bem como de outros referentes ao
ou tributos diversos.

Art' 67. o secretário Municipar de Finanças poderá permitir, em caráter excepcionar,o pagamento parcerado de créditos tributários já vencidos, tendo em vista a situaçáoeconômico-financeira do sujeito passivo, náo ." excluindo em caso "ú;;, "pagamento de juros, muttas e atualização monetária, quando couber.
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§ío - Somente é concedido o parcelamento para debitos vencidos há mais de 60
(sessenta) dias cabendo a iniciativa do pedido do contribuinte, mediante requerimento.

§2t - O parcelamento não será superior a 24 (vinte e quatro) prestações mensais
e consecutivas acrescendo-se o juro de 1o/o ao mês sobre o total do crédito.

§3o - O atraso no pagamento de três prestações sucessivas, obriga a inscrição
imediata do restante do débito em dívida ativa, ficando proibido outro parcelamento
para o mesmo débito.

§4t - O parcelanrento será requerido através de requerimento, com especificação
do tribr.rto pelo interessado, após o pagamento do valor correspondente a no mínimo,

30% (trinta por cento) do rsrtrrnte do debito apurado à data do requerimento, que

não p&rá ser inferior ao vabr da prestação mensal.

§6P - O valor & prestaçâo mensal não poderá, sob nenhum pretexto, ser inferior

a 50,00 (eirquenta reais).

l8e - Ne poderá ser concedido novo parcelamento ao contribuinte que não

liq uidar o parcelanrento anteriormente efetuad o.

§7o - As prestações mensais resultantes do parcelamento sofrerão atualização

monetária na forma da lei, até a data do efetivo pagamento.

ArtôE. Quando não recolhido na época determinada, o débito ficará sujeito aos

seguintes acréscimos:

l- multa de mora;

ll - atualizeçáo monetária;

lll - Juros dqois de 30 (trinta) dias;

slo - Termindo o prazo para pagamento do tributo e desde que o faça

espontâneanente, frca o contribuinte sujeito a acréscimos moratÓrios, após o
vencimento e nas seguintes condi@es:

a - multa de 0,33%(zero vírgula trinta e três por cento) ao dia até o limite

máximo de 10% ao mês, até 30 (trinta) dias;

b - rcima dê 30 Ü#,zÜyo (vinte por cento);

c - juros de 1o/o (unn por cento) ao mês, depois de decorridos 30 (trinta) dias.
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§2o - A atualização monetária, fixada pelo Secretário Municipal de Finanças,
com base em índices oficiais, será devida a partir do mês seguinte ao vencimento do
tributo, sendo acrescido das multas fiscais;

§3o - A multa por infração será aplicada quando for apurada açáo ou omissão
que importe a inobservância das disposições estabelecidas nas legislações em vigor;

§4o - A multa de mora, juros e a atualizaçáo monetária serão cobrados
independentenrente do proced imento fiscal.

Art68-A. Ercetuado os casos de autorização legislativa ou mandado judicia!, é
vedado ao funcionário receber tributos com descontos ou dispensa de obrigação
tributária pnncipel ou acoeeorias.

§íu - A inobservância ao disposto neste artigo sujeita ao infrator, sem prejuízo
das pendkJades que forem rylieíveis, a indenizar o Município em quantia igual a que
deixon de reoeber;

§? - Se a infração decorrer de ordem superior e hierárquica, ficará este
solidariarnente responsável com o infrator.

SEçÂO ttt - Do Pagamento lndevido

Art"69. O sujeito passivo terá direito, independentemente de prévio protesto, a
restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade de seu pagamento,
nos seguintes casos:

| - cobrança ou pagaÍnento espontâneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da tegislação tributária aplicável, ou da natureza ou
circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

ll-erro na ediftcaçâo do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável,
no calculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer
documento relativo ao pagamento;

lll - reforma, anuhção, revogação ou rescisão de decisão condenatoria;
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Art.70. A restituição, total ou parcial de tributos abrangerá também, na mesma
proporção os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes a infração
de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

§ín - O direito de pleitear a restituição total ou parcial de tributo, extingue-se com
o decurso no prazo de 05 (cinco) anos.

§2t -As import&rcim docffrciltês de enos nos procedimentos fiscais, objetos de
restitu(Éo, sêrão atualizadas monetariamente com base nos mesmos índices
utilizados para débitos fiscais.

§3p -Airrcidêrrcia de atualização monetária obseruarácom termo inicial, para fins
de câculos, a data de ingresso do pedido de restituição na Secretaria Municipal de
Finanças.

Art- 71. A restituição de tribúos gue comportem, por sua natureza, transferência do
respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver
assumido o referido enGalgo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este
expressaÍnente autorizado a recebê-la.

Art- 72- As restituições dependerão do requerimento da parte interessada, di1gido a
instância singuhr, cabendo recursos para o Conselho Municipal de Contribuintes.

PaÉgreÍo único - Para os efeitos dos dispostos neste artigo serão anexados ao
requerinrcnb os cornprovantes de pagamento efetuados.

AÉ 73. Abrdendo a natureza e ao montante de tributo a ser restituído, poderá o
Secretário Municipal de Finanças, determinar que a restituição se processe na forma
de conpensação & crédib, desde que seja tributo da mesma espécie.

AÍL71. Quando a dívida estiver sendo paga em prestaçôes parceladas, o deferimento
do pedido de restituição somente desobriga o constituinte ao pagamento das parcelas
restantes, a partir da data da decisão definitiva, na esfera admínistrativa.
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AÉ. 75. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5
(cinco) anos, contados:

I nas hipotese dos incisos I e Il do artigo 69, da data da extinção do crédito
tributário;

ll na hipotese do inciso lll do artigo 69, da data em que se tornar definitiva a
decisão administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha
reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Art 76. Prescrenc ern dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que
denegar a reetituição.

Parágreío único - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial,
recoÍneçendo o seu curso, por nretade, a partir da data da intimação validamente feita
ao r€pÍGs*ffib irdi€id do Município.

SEçÃO IV - Da Compensação

Art.77. O Secretário Municipal de Finanças, nas condições e sob as garantias que
estipula, poderá autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos
e certos, vencidoe ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública
Municipal.

Parágnfio único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a leideterminará,
para os efeitos deste artigo, a apuraçáo do seu montante, não podendo, porém,

cominar reduçâo mabr qlrc a correspondente ao juro de 1o/o (um por cento) ao mês
pelo tempo a deconer entre a data da compensação e a do
vencimonto.

AÉ 78. É WaOa a compêírsação nrediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestaçfu itldidal pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado
da respectiva decisâo judicial.

SEçÃOV-DaTransação
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Art. 79. É facultada a celebração entre o Município e o sujeito passivo da obrigação

tributária a transação que, mediante concessões mútuas, que importe em

determinação de litígio e consequente extinção do crédito tributário.

§ío - Cornpete ao Chefe do Executivo o poder de realizar a transação, podendo

delegar essa competência ao Procurador do Município quando a ação estiver na

esfera judicial, e ao Secretário Municipal de Finanças quando a ação estiver em nível

administrativo.

§2' - As concessões de que trata o "caput" desse artigo tem o seu limite, por
parte do munbípio de até 100% (cem por cento) dos juros e/ou das multas do debito
tributário.

SEçÃO Vl - Da Remissão

AÉ. 80. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder, por despacho

fundamentado, a remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo as

seguintes condições:

I - a situa@ ecmômica do sujeito passivo;

ll - ao eÍro ou ignorância escusável do sujeito passivo, quanto à matéria de

fato;

lll - à diminuta importÍincia do crédito tributário;

lV - à consideraçâo de equidade, em relação com as características pessoais

ou mabriais do caso;

V - às condi@s peculiares à determinada região do território da entidade

tribuÉante.

perágreÍo único - A concessão da remissão referida neste artigo, não gera direito

aaquirito e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não

satisfaz ou deixou de satisfazeÍ ascondições ou não cumpriu ou deixou de cumprir os

requisitas para a concessão, cobrando-se o crédito acrescido de juros, multa e

atualiz@o rnonetária.
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SEçÃO Vll- Da prescrição e Decadência

Art- 81. O direito da Fazenda Pública Municipal de constituir o crédito tributário,
extingue'se após 05 (cinco) anos contados:

! - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efefuado;

ll - da data em que se torna definitiva a decisão que houver anulado, por vício
formal, o lançamento antcrbrmente efetuado.

PerágrrrÍo rÉnico - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente
com o decurso & prazo rnh previsto, contado da data em que tenha sido iniciado a
consútfultgo do crédito trbutário pela notificação ao sujeito passivo, em qualquer
medida prepaatória ind ispensável ao lança mento.

Art 82. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos,
contados da data da ara constituição definitiva.

Parágnfo único -A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoalfeita ao devedor;

ll - pelo protesto judicial;

]ll - por ry{uer ato judicial que constitua em mora o devedor;
lV - por qualqr.rcr ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em
rmnhscirnento do débito pelo devedor.

Capítulo V

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEçÃO I - Das Disposições Gerais

AÉ 83. Excluem o cráJito tributário:

| - a isenção;
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ll - a anistia.

Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das
obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal, cujo crédito seja excluído,
ou dela conseqüente.

SEçÃO ll - Da lsenção

AÉ 84. Resselvadas a hipóteses expressamente prescritas nesta lei, a isenção
deverá ser solicitada, anualmente, mediante requerimento devidamente instruído com
prova quarÉo ao atendimento dos requisitos ou condições.

AÉ 85. A ismção não desobrga o sujeito passivo do cumprimento das obrigações
acessórias.

AÉ É. A documentaçâo do primeiro pedido de isenção poderá servir para os
exercícios frscais subsequentes, devendo o contribuinte no requerimento de
renovação, indicar o número do proccsso administrativo anterior, e, se for o caso,

oferecer as provas relativas ao novo exercício fiscal.

Art 87. A solicita@ de ieen@ ou a sua renovação para o exercício seguinte, deverá
ser encaninlmda ao Secrctário Municipal de Finanças, até o último dia util do mês de
novenÉro do ano conente.

Art. 88. A isenção será obrigatoriamente cancelada quando:

I - verificada a inobseMncia dos requisitos paÊ a sua concessão;

ll - desaparecêrem os motivos e circunstâncias que a motivaram.

SEçÃO fll - Da Anistia
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AÉ. 89. A anistia abrange, exclusivamente, as infrações cometidas anteriormente à
vigência da leique a conceda, não se aplicando:

| - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que,

mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação
pelo sujeito passivo ou por terceiro em beneficio daquele.

ll- salvo disposição em contrário às infrações resultantes de conluio entre duas
ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

Parágnab único - Qualquer anistia só poderá ser concedida através de lei
municipal.

SEçÃOM-Dalmunidade

AÉ 90. Sáo imumes dos impostos municipais:

| - o patrimônio, renda ou os serviços da União, dos Estados e respectivas
autarquias, o.tjos serviços sejam vinculados às suas finalidades essenciais ou
dela decorrentes;

ll - os templos de qualquer culto;

lll - o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos po!íticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de
educagão e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos
do artigo 91;

lV - livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua impressão.

§ío.- O dispoeto no inciso I deste artigo é extensivo às autarquias e às fundações
instituídas e mantitlas pob Poder público, no que se referem ao patrimônio, à renda e
aos serviços, vinculadas as sutls finalidades essenciais e delas decorrentes.

§29. - O disposto no inciso I deste artigo não se aplica ao patrimônio, à renda e
aos serviços relacbnados com exploração de atividades econômicas regidas pelas
normas aplitÉveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação, ou
pagamento de preços ou tariÍas pelo usuário, nem exime o promitente comprador da
obrigação de pagar impo§o relativamente ao bem imóvel.
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§3o. - A lei poderá atribuir ao sujeito passivo de obrigação tributária a condição
de responsável pelo pagamento do imposto ou contribuição, cujo fato gerador leva

ocorrer posteriormente, assegurado a mediata e preferencial restituição da quantia
paga, caso não se realize o fato gerador presumido.

AÉ. 9í. O disposto no inciso lll do artigo 90 subordina-se à observância dos seguintes
requisitos pelas entidades nele referidas.

l- nfu distribuirem, direta ou indiretamente, qualquer parcela do seu patrimônio

ou de suas rendas, a titulo de lucro ou de participação no seu resultado;

ll - aplicarem integralrnente, no Pais, os seus recursos, na manutenção dos seus
oQptivos institucionais ;

lll - manterenr eocrituragão de suas receitas e despesas de livros revestidos de

formalidades capazos de assegurar sua exatidão.

§ío - Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, a autoridade competente
pode suspender a aplicaçáo do benefício.

§2. - Os servQos a que se refere o inciso lll do artigo 90 são, exclusivamente, os

diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata

este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.

§f -,{ imunidade não exclui o cumprimento das obrigações acessórias previstas

na legislação tribrrtárh, salvo as de ter livros fiscais e emitir documentos fiscais,

suieitando-se a sua &sobêdiência a aplicação de cominações ou penalidades.

§úo - O disposto neste artigo abrange, também, a prática de ato, previsto em lei,

que assegpre o cunprinpnto dG obflgações tributárias por terceiros.

TíTULO IV

DA ADiilNTSTRAÇÃO TRIBUTÁnll

Cepítulo I
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DA INSCRTçAO NO CADASTRO FISCAL

AÉ. 92. Toda pessoa física ou jurídica sujeita às obrigações tributárias, deverá
promover sue inscrição no Cadastro Fiscal do Município, de acordo com as
formalidades exigidas nesta Lei ou em regulamento.

§ío - Far-s+.á a inscrição:

| - por declaração do contribuinte ou de seu representante com Procuração,
aúayés de petção,corr preenchimento de Íicha ou formulário modelo;

1l - deofÍcio,

§3P - Apurada a qualquer tempo a inexatidão dos elementos declarados,
proceder-se-á de ofício a alteração, aplicando-se as penalidades cabíveis.

§39 - Servirão de base à inscrição de ofício os elementos constantes do auto
de infração e outros que dispuser a Secretaria Municipal de Finanças .

§4'- Em nenhum caso será concedida inscrição no Cadastro Mobiliário do
Município a:

I - conúibuintes, pessoas flsicas, que possuam quaisquer débitos para com a
Fazenda li,t nicipal, inclusive na qualidade de sócio de pessoas jurídicas;

ll- corffiuhteo, FEBoas jurídicas, bem como seus sócios, possuam quaisquer
débi@ pata com a Fazenda Municipal.

lll - contribuintes pessoa iurídica que não conste em seu cartão de CNPJ o
endereço do seu etabelecimento no Município de Laranjeiras.

Art 93. Os pedidoa de dbração ou baixa de inscriçáo serão feitos pelo contribuinte
denfodo pÍazode 30 (tÍinta) dias a contar do ato ou fato que os motivaram, e somente
serão dêfuridos após informação do órgão fiscalizador.
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§ío - Ao contribuinte em débito não será concedido a alteração e/ou baixa
ficando a administração obrigada a inscrever a importância em Dívida Ativa.

§? - O titularda repartição, a quem estiver jurisdicionado o contribuinte, poderá

inscrevê-lo como inativo, se comprovar a paralizaçáo de sua atividade.

§3P - Ao contribuinte qrc promover a sua inscrição após o inicio do exercício,
os tribr.Éos devidc aêrão cobrados na base de 1112 (um doze avos) por mês de
atividade.

AÉ 3í. O Cadastro Fiscal do Município compreende o conjunto de dados cadastrais
referentes aos contribuintes de todos os tributos, podendo merecer denominação e
tratamento espedfrco, qtnndo aesim o requeira a natureza peculiar de cada tributo.

Capítulo ll

DA FTSCALTZAçÃO

Art95. Compete à unidade administrativa da fazenda pública municipal a fiscalização
do cumprimento da legislação tributária.

Art"90. A fiecalização dos tributos será exercida sobre todas as pessoas físicas ou
jurldicas, contribuintes ori não que estiverem obrigados ao cumprimento de
disposiçôes da legislação dos tributos, bem como em relação aos que gozarem de
irnunkXade ou de isençâo.

AÉ97. Qtrardo vftima dc embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou
quando seia necessário a efetivação de medidas acauteladoras do interesse do fisco,
ainda que não se configure fato definido como crime, os agentes fiscalizadores,
diretanente ou por intermédio das repartições a que pertencerem, poderão requisitar
auxílio das autoridades polbiais.
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AÉ.98. Os regimes especiais concedidos ao contribuinte para o cumprimento de suas

obrigaçÕes poderão ser cassados, se os beneficiários procederem em desacordo com
as normas fixadas para sua concessão.

Art99. O Secretário Municipal de Finanças estabelecerá criterios para o sistema

especial de fiscalização sempre que forem julgados insatisfatórios os elementos

constantes dos documentos, livros fiscais e comerciais, ou que viole a legislação

tributária.

Artí00. Cabe ao MunicÍpio o direito de pesquisar, de forma mais ampla e por todos

os meios cabíveis, os elementos necessários à liquidação do crédito tributário, ficando

em consequência, toda e qua§uer pessoa, contribuinte ou não, obrigada a prestar

esclarecimentos e informa@s solicitadas pelos funcionários do Grupo Ocupacional
Fisco, e a exibir rcs rpsmos, os livros, documentos, bens móveis ou imóveis,
inclusive rnercadorias, no seu estabelecimento, quando por estes assim forem

considerados necesúrios à fiscalização.

Capítulo lll

DA UNIDADE FISCAL

AÉ Í0í. Fica instituida a Unidade Fiscal do Município - UFM, que servirá de base
para a fixação de importâncias correspondentes a tributos e penalidades previstas

nesta legislagáo.

Parág6fo único - Cada Unidade Fiscal do Município corresponderá a R$ 4,29
(quatro reais e vinb e Íxlrre centavos), tendo vigência para o exercício de 2021, que

será conigida anualnente de acordo com os artigos 102 e 103 desta lei.

AÉ ím. A atualização norreffiia dos valores expressos em Unidade Fiscal do

MunicÍpio - UFM, será realiaada anualmente, com base na variação do lndice de

Preços ao ConsumidorAmplo e Especial IPCA-E, medido pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estetídica-lBGE.
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§ío - Em caso de extinção do IPCA-E a atualizaçáo monetária será realizada

pelo índice que o substituiu ou, em não havendo substituto, por índice instituído por

leifederal.

§? -Todo e qualquer valor decorrente da legislação municipal será convertido

em moeda corrente.

AÉ íÍn, Será fixado anuaknente através de Decreto do Executivo Municipal, o índice

divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE para atualizaçáo

da Unidade Fiscal do MunicÍpb - UFM.

Capítulo IV

DAS INFRAçÔES E PENALIDADES

SEçÃO I - Das DisPosições Gerais

Art ío+ conetitui infraçâo fiscaltoda ação ou omissão que importe em inobservância,

por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das normas estabelecidas na Lei

tributárh.

parágreÍo único - A responsabilidade por infrações da Legislaçáo Tributária, salvo

erceçOes, in6gpêíde da }rftnção do agente, ou do terceiro, e da efetividade, natureza

e extensâo das consegti6ncias do ato.

Art" íOS. Reincidência é a nova lnfraçáo violando a mesma norma tributária, cometida

pelo ncsmo eupito passivo &ntro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da data em

que se tomar deÍinitiva a penalidade relativa à infração anterior.

AÉ í0G. Retpon«hrn peh infração, em conjunto ou isoladamente, as pessoas que de

qualquer brma, con@rram paÍa a sua prática ou delas se beneficiem'
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Art. í07. O contribuinte, o responsável ou demais pessoas envolvidas em infraçÕes
poderão apresentar denúncia espontânea de infração de obrigação acessória, ficando
excluída a respectiva penalidade, desde que a falta seja corrigida imediatamente ou,

se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, com os acréscimos legais
cabíveis ou depositada a lmportância arbitrada pela autoridade administrativa, quando
o montante do tributo depende da apuração.

§í" - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o inicio de
procedinento tributário, de lavratura de termo de inicio de fiscalizaÉo ou de termo de
apreensão de bens móveis.

§? - A aprerontaçâo de documentos obrigatórios á administração não importa
em derúncia eepmtâne, para os fins do imposto neste artigo.

Art 108. Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago

tributo de acordo com a orientação ou interpretação fiscal constante de decisão de
qm§uer imtância administrativa, rnesmo que, posteriormente venha a ser modificada
essa orbntaçáo ou interpretação.

AÉ í09. Apurandese no mesmo pro@sso, infração de mais de uma disposição pelo

Ínesmo contribuinte, será aplicada, em relação a cada tributo, a pena correspondente

á infração mais grave.

Art ít0. A Lei Trihftária q.re define infração ou comine penalidade, aplica-se a fatos

anteriores a sua v[ência, cm relação a ato não definitivamente julgado, quando:

| - exclua a definiçâo do fato como infração;

ll - comine penalidade menos severa que anteriormente prevista para o fato.

AÉ íí1. Aps güibüinba e responsáveis pela prática das infraçÕes de que se trata

esta seçáo, aplicar-se-á, irolada ou cumulativamente,as seguintes penalidades:

| - htulta;

ll - Sujeição a Regime Especial de FiscalizaÉo;

lll - Suspensão ou perda definitiva de benefícios fiscais.
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SEçÃO ll - Das Multas

Aft. 112. São passíveis de multas por infração, para todo e qualquer tributo deste

Codigo, quardo não prevista em capítulo próprio, multa de 10o/o (dez por cento) do

valor do fibuto.

AÉ íí3. A reincidência da infração será punida com multa em dobro e a cada

reincidência subscquente aplicar-se-á a multa correspondente à reincidência anterior,

acrescida de Í0oÁ (dez por cento) sobre o seu valor.

ParágreÍo único - o confbuinte reincidente poderá ser submetido a sistema especial

de fiscdizaçâo.

SEçÃOil-DasProibições

Art ííâ Ge ontrfutinteo em débito com o Município não poderão:

I - receber qualquer crédito;

ll - participaÍ em qualquer modalidade de licitação, conconência ou coleta de

Preços;

lll - 6bbrer contratos ou termos de qualquer natureza em que for parte o
Írfi.rnicÍpio ou seus órgãos da administração indireta;

lV - farer tmncaçüo, a qualquer título, com o Município, bem como gozar de

qnaisquer bcnefÍcioe fiscais.

Capítulo V

DA D|VIDA ATIVA

Art íí5. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza,

regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o
ptazo fix&, para pagalrento, pela legislação tributária ou por decisão fina! proferida

em prooêsto reguhr.
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Art íí6. A dívida regularmente inscrita gozada presunção de certeza e liquidez e tem
o efeito de prova pré-constituída.

§ío - A presunçâo a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por
prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a quem a aproveite.

§29 - A frIêflcie de juros de mora e a aplicação dos índices de correção monetária

não exclugn a liquldez do crédito.

$e - Oo créüoe trilrutários e não-tributários inscritos em dívida ativa sofreráo a

correçáo nronetária com a aplicação dos índices apurados pelo Índice nacional de

Preços ao ConsumidorAmplo e Especial (IPCA-E) e a incidência de juros de mora de

1% (um poí oento) ao nÉs.

Art 117. O termo de inscr*fio da divida ativa autenticado pela autoridade competente,

i ndicaÉ obriptoriarente :

I - O nOme dO devedOr, e, sendo o CaSO, o dos co-responSáveiS, bem Como,

sempre que possível, o domicilio ou a residência de um ou de outros;

ll - o valor originário da dívida bem como a maneira de calcular os juros de

Írpra acrescjdos;

lll - a or§em e a naúreza do crédito, mencionada especificamente a disposição

da bi sn que sêia fundado;

lV - a data e o núrnero de inscrição no registro de dívida ativa;

V - 8êndo o caso, o núrero do processo administrativo ou do auto de infração,

de que se or§inar o crédito.

Perf$$o únbo - A @rtidão conterá além dos requisitos deste artigo, a indicação

do liwo e da folha de inscrição.

Art ííE. Por deErminação do Executivo Municipal, através do Procurador do

Município serão aúninislrativamente cancelados os débitos :

I - prescritos;
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ll - de contrbuintes qrrc hajam falecido deixando bens que por força da lei,

sejam insuscetíveis de execução;

ll! - que por seu ínfimo valor, tornem a cobrança ou execução notoriamente

anti-econômica.

AÉ. íí9. A cobrança da dívida tributária do município será procedida:

I - por vh amigável, quando processada pelos órgãos administrativos
competentes;

ll - por via judicial, quando processada pelos órgãos judiciários.

§ío - Em relação ao inciso l, vencido o prazo para pagamento da obrigação
tributária, será notiÍicado via administrativa pa'a a liquidação do débito em 10 (dez)

dhs.

§29 - Concementc ao procedimento judiciário descrito no inciso ll, vencido o
gtazo da drança amigável estabelecida no inciso I, a repartição administrativa
emitirá o Termo de lnscrição em Dívida Ativa, em conformidade com as disposições
do artigo 117, que dispõe sobre a inscrição de créditos em Dívida Ativa.

§3o - Os créditos de Natureza Tributária e Não-Tributária da Fazenda Municipal

serão inscribs enr Dívkla Ativa pelo seu valor expresso em real e corrigidos
anualnrente pelo lndhe de Preços ao Consumidor Amplo e Especial (IPCA-E),

acumulado Ílo ano, ou por outro índice estabelecido pelo Governo Federal que vier a
substituí-lo.

§4o - Sobre os créditos inscritos na forma do parágrafo anterior, incidirão juros

de mora à razão & 1o/o (um por cento) ao mês e multa de20o/o do montante corrigido.

§5" - Os dois incbos a que se refere este artigo sáo independentes entre si,

podendo a Administração, quando o interesse daFazenda assim o exigir, providenciar

imediatamenb a cobrança judichl da dívida, mesmo que não tenha dado início ao
procedimento am§ável.

Art í20. As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou consequentes,
serão Íeunidas em um só processo (Certidão).
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^ÍL 
121. Cessa a competência da Secretaria Municipat de Finanças para cobrança

do debito com o encaminhamento da certidão da dívida ativa para a cobrança judicial.

AÍL 122. O recebimento de debitos fiscais, constantes de certidões já encaminhadas
para cobrança executiva será feito exclusivamente á vista de guia, com visto do órgão
jurídico do Município, incumbido da cobrança judiciar da dívida.

I - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a sub-rogação da DividaAtiva através
de instituiçâo financeira regularmente autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, podendo efetuar cobrança administrativa bancária e/ou judicial e extra-judicial
dos débitos sub-rogados, inscritos em Dívida Ativa.

ll. Os débitos fiscais de valor igual ou inferior a 100 (Cem) UFMs poderão ser inscritos
em dívida ativa e promovido o protesto extrajudicial da respectiva Certidão de Dívida
Ativa, ou inscritos em banco de dados de proteção ao crédito, dispensada a execução
judicial nestes casos.

§ ío. - Ainda que adotadas uma das medidas previstas no caput, poderão ser
executados judicialmente os débitos inscritos em dívida ativa quando, somados a
outros débitos do mesmo contribuinte, o vator ultrapassa r o quantum alí estabelecido
100 (Cem) UFMs

§ ?. - lndependentemente do vator, todos os créditos tributários inscritos em dívida
ativa poderâo, a critério da Administração, serem inscritos em banco de dados de
proteção ao crédito rmnti& por organizações públicas ou privadas,
independenternenE do seu vabr e independentemente de serem executados
judiciahonte ou dc serem levados a protesto extrajudicial.

Capítulo Vl

DAS CERflDÕES NEGATIVAS

Art" í23. A lei poderá exigir quê a prova de quitação de determinado tributo, quando
exigível, seja feita por certidão negatir", 

"rp"ãida 
à vista de requerimento do

interessado, que contenha todas as informações necessárias a sua identificação,
domícilio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e indique o período a que se refere opedklo.
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Parágrdo únlco - A ceÊidão negativa será expedida nos termos em que tenha sido
requerida e será fornecida dentro de, no máximo, 08 (oito) dias úteis da data da
entrada do requerimento na repartição.

ArL 124. A expedição de certidão negativa não exclui o direito de a Administração
exigir, a qua§uer êmpo, os créditos tributários que venham a ser apurados.

AÉ í25. Tem os Ínêsmoa efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste
a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha
sido effiivda a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

AÍt í26. A certldâo negntiva expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra
a Fazenda Àfttnicipal, rwponsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo
crédito tribt.Étrb e juro de mora acrescidos.

Perágreüo úmico - O disposto deste artigo não exclui a responsabilidade crimina! e
funcional que no caso couber.

AJL ltl. Sern prova, por certidão da repartiçáo fiscal, de isenção ou de quitação dos
tributos ou de quaisquer outros ônus relativos ao imóvel, até o ano da operação,
inclusive, os escrivães, tabeliães e oficiais de registro, não poderão lavrar, inscrever
ou transcrever atos rehtivos a imóveis.

Perágnfo único - A certilão Eerá obrigatoriamente referida nos atos a que se refere
este artigo.

AÍt í2& Por solit*tação do regrlerente, através de petição, poderá ser fornecida a
certidão negativa com validade de 90 (noventa) dias e a certidão positiva com efeito
negativa ooÍn veli&de da 3O(úinta) dias.
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LIVRO II

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

TíTULO I

DOS TRIBUTOS

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. í29. Tributo e toda prestação pecuniária compulsoria, em moeda ou cujo valor

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e

cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Art. í30. A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da

respectiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la:

| - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

ll - a destinação legal do produto de sua arrecadação'

AÉ. í3í. Os tributos municipais são: impostos, taxas, contribuições de melhoria e

contribuição para o custeio de serviço de lluminação Pública - COSIP

Capítulo ll

DA COUPETÊNCIA TRIBUTARIA

AÉ. 132. O Município, ressalvadas as limitações de competência tributária

constitucional, da lei complementar e as da sua lei orgânica e deste codigo, tem

competência legislativa plena, quanto à incidência, lançamento, arrecadação e

fiscalização dos tributos municipais'

Art. í33. A competência tributária e indelegável, salvo atribuições das funções de

arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, atos ou decisões administrativas
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em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos

termos da Constituição.

sío - A atribuição compreende garantias e os privilegios processuais que

competem a pessoa jurídica de direito público que a conferir.

s2o - A atribuição pode ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da

pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido.

§3o - Não constitui delegação o cometimento à pessoa de direito privado, do

encargo da função de aneradar tributos'

GapÍtulo lll

DA§LIHTAÇÔESDAcoMPETÊNchTRIBUTARIA

Art í34. Sem p§uízos de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado ao

Município:

|.exigirouaumentartributossemleiqueoestabeleça;

ll - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situaça 
"q,rir4.nt", 

proibiJa qualquer distinção em razáo de ocupação

profissbnal ou furrÉo por eles exercidas, independente da denominação

iuridkr dos rendimontos, títulos ou direitos;

lll - cobrar tributos:

a - em relação a Íetos gcradores ocorridos antes do início da vigência da lei

que os houver instituído ou aumentado'

b - no Ínê$Ííro erercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os

Ínstihriu ou aumer*ott'

lV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos

ressalvada a cobrança de pedágiõ pela utilização de vias conservadas pelo

MunicÍPio;
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Vl - instituir impostos sobre:

a - patrimônio, renda ou serviços da União,do Estado e de outros
Municípios;

b - templos de qualquer culto;

c - patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas
funda@es, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de
educação e de assisBncia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos
da lei;

d - livros, jornrb, periodicos e o papel destinado a sua impressão.

§ío -Avedação do inciso Vl. "à", é extensiva às autarquias e às fundações
instituidas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e
aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§? - As vedagões do lnciso Vl "a" do parágrafo anterior, não se aplicam ao
patrinÉnio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades
econômkns regklas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contraprestação ou pqtrÍnento de preço ou tarifa pelo usuário, nem exonera o
promitenE cornprador da obr$ação de pagar imposto relativamente do bem imóvel.

§3o - As vedaçÕes expressas no lnciso V! "b", compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das
entidades nelas mencionadas.

§tto - Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária, só poderá ser
concedida atravás de lei específica municipal.

AÉ í3§. Considera-se imunidade condicionada, a não incidência tributária suscetível
de prova quanto ao atendimento dos requisitos da Lei.

AÉ í36. A imunidade condicionada será reconhecida mediante requerimento,
comprovada a mrÉição da pessoa, de seu patrimônio ou serviços.
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TíTULO II

DOS IMPOSTOS

Capítulo I

DAS D|SPOS|ÇOES GERATS

AÉ. í37. São impostos de competência do Município:

l- Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSeN;

ll - sobre a Propriedade predial e Territorial urbana - lpru;
lll - Sobre a Transmissão "/nfer-Vivos" a quatquer titulo, por ato oneroso, de
bens imóveis- lTBl;

Capítulo ll

DO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

Seção I - Do Fato Gerador e da tncidência

Art. í38. O lmposto Sobre ServÇos de Qualquer Natureza tem como fato gerador à
prestação de serviços constantes da lista abaixo, ainda que esses não se constituam
corno ativida& prqonderante do prestador.

§ío - O imposto incide sobre o serviço proveniente do exterior do paÍs ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do país.

§2o - Ressalvadas as exceções expressas na lista, os serviços nela
mencionados não Íicam sujeitos ao lmposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipal
e de Comunicação (ICMS), ainda que sua prestação envolva fornecimento de
mercadoria.
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§tP - O impogto & que trata este Código incide ainda sobre os serviços
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento
de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§4o - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço
prestado.

§6e - O imposto incide sobre os atos não cooperativos praticados pela
sociodade cooperativa, e os que tenham por objeto a prestaÉo, a pessoas ou entes
náo a83oci.dos, de serviços relacionados na lista abaixo:

LtsTA DE SERV!çOS

í - Sowigo do inúonrútkn e congôneres.

1.01 - Análiso e dcsenvofuimento de sistemas.

1.02 - Programaçâo.

1.03 - Processarnento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros
formdos, e congêneres.

1.@l - Elaboraçâo de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independenbmqb da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será
executado, incluindo tülol3, rrnertphones e congêneres.

'1.05 - LicenciameÍrto ou essão de direito de uso de programas de computaçáo.

1.06 - Assessoria e consufroria em informática.

1 .07 - Suporte técnico em informática, inclusive instelaçâo, configuração e
manutGoçáo de programee de cornputação e bancos de dados.

1.08 - Economh, conbcçáo, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.
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1.09 - Disponibiltz*âo, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem

e texb por npb & üú6rret, respeitada a imunidade de Iivros, jornais e periódicos

(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso

Condicionado, de que trata a Lei no_12.485, de 12 de setembro de2011, sujeita ao

rcMS).

2 - Sorviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de peoquigas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 §jyvhos pocleOc mediante locação, cessão de direito de uso e

congônoruo.

3.01 - (...)

3.02 - Cessâo de dircito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 Exploração de sa6es de festas, centro de convenções, escritorios

virtuab, Stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de

espetáculos, parques de diversôes, canchas e congêneres, para realização de

eventos ou negÓcios de qualquer natureza'

3.04 - Locação, subbcação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de

uso, ccxnpartilhado ou náo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de

qua§ur netureza.

3.OS - Cessão de andaimes, pehos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4 - Sorvigoe do seú&, arsbÉncia módica e congênêres'

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Aúlises clínicas, patologia, eletricidade mádica, radioterapia, quimioterapia,

ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres'

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,

prontos-soconos, íttbulatórbs e congêneres.

4.U - lnstrumentação ciúrgica.
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4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e
mental.

4.10 - Nutriçáo.

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 - Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - lnseminação artificial, fertilizaçáo in vitro e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, orgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento movel e congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.
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4.23 - or.Éros phnos de saúd€ que se cumpram através de serviços de terceiros
coíltratados, cred@ncidos, ryrados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

5 - seÍviçoe de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - [io8Pit*b, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
veterinária.

5.03 - Labordórbs de andise na área veterinária.

5.04 - lncerninaçâo artifcial, fertilização in viúo e congêneres.

5.05 - Bancos de sargue e de órgãos e congêneres.

5.06 - Çolêt de aaqrrê. leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
quaQuer espécb.

5.07 - UnitJade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congêneres-

5.09 - Planos de aEndimento e assistência médico-veterinária.

6 - Sêrvigos de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 - Barbearia, cab€leireiroc, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Elkthbür*; trilf,hcnto de pele, depilação e congêneres.

6.03 - Ehnh6, duchas, 8euna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.

6.05 - Centroe de emagrecimento, Bpe e congêneres.

6.06 - Aplilnçáo 6 tatuqens, piercings e congêneres.
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7 - Serviçoc relativos a engcnharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção
civil, manuterção, limpeza, rneio arrrbbnte, saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
consúução civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuraçfu de poços, escavação, drenagem e irrigaçâo, terraplanagem,
pavimentaçfu, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equiparnentos (erceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviçoe bra do local& prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 Ehboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração de anteproietos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.M - &moliçâo.

7.05 - Reparação, @nservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviçoc, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 Golocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parcde, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com

materialfornecido pelo tomador do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.

7.08 - Calafeilação.

7.09 - Vanição, colefra, rcmoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de !ixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutenção e @nservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminée, piscinas, parqLtês, jardins e congêneres.

7.11 - Deeração e jardinegem, inclusive corte e poda de árvores.
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7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biologicos.

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,
desratização, pulverização e congêneres.

7.14 - (...)

7.15 - (...)

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo,
plantio, silagrem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.17 - Escoranento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e corpêrrcres.

7.19 - Acompanharnerüo e fiscalização da execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geoÍisicos e congêneres.

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagêm, pscaia, estimulação e outros serviços relacionados com a
exploraçâo e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22 - Nucleaçâo e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 - Scrviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional,
inatrugão, trcinarnento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regr.rhr péescolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - lnstrução, treinarnanto, srbntação pedagógica e educacional, avaliação de
conhecirnentos de qm§uer natureza.
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9 - Serviçog relativoo a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apaÉ-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-
servicc, suiteservice, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando
incluído no preço da diária, fica sujeito ao lmposto Sobre Serviços).

9.02 Agencianrenb, organizaçáo, promoção, intermediação e execução de
programas de turismo, passeios, viagens, excursôes, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

í0 - SeÍyigoc dc inbrmcdiação e congêneres.

10.01 - Agenciarnenb, orretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crÉdito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

10.02 - Agenciarnento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciarnento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade
industrial, artística ou literária.

10.O4 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizaçáo (factoring).

10.05 -Agerrciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não
abrangidos eÍri ouüros itprc ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.m - AgBnciamento marítimo.

10-07 - Agerrciamento de notícias.

10.08 - Açncianpnto de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
vebuhção por quaisquer meios.

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
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10.10 - Distribuiçao de bens de terceiros.

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigi!ância e
congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves
e de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.U - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie.

í2 - serviços de divercões,lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

1 2.02 - Exibiçoes ci nematográfi cas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.6 - Boates, taxidancing e congêneres.

12.07 - Shows, beltet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12J0 - Corridas e competições de animais.

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a
participação do espectador.
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12.12 - Execução de música.

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música paÍa ambientes fechados ou não, mediante
úansmlseão por qualquer pro@sso.

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folclóricos, trios e!étricos e congêneres.

12.16 - ExibÇão de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, Ehows, concertos,
desfibs, ópcras, conpetiçÕes esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 - Rereação e anlnaçáo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

í3 - Sorvbot rehüvo. r fonogrefta, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - (...)

13.02 - Fonografia ou grwaçáo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congêneres.

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, copia,
reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 - Reptografn, microfilmagem e digitaIização.

13.05 - Cornposição gráfrca, inclusive confecção de impressos gráficos,
fotocornpei@, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados
a posterior opera@ de eomercialzafio ou industrializago, ainda que incorporados,
de quaQuer brma, a outra mereedoria que deva ser objeto de posterior circulação,
tais corno bulas, rótulc, etQuetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos
e de iretn^@, gustdo frcarão sujeitos ao ICMS.

ítl - ScÍylgoc rcldiyoc . bens de terceiros.

14.01 Lubrificaçâo, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto,
restauração, blindagern, manutenção e conservação de máquinas, veículos,
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aparelho§, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças
e partês empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

í4.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que
Íicam sujeitas ao ICMS).

14.U - Recauchutagem ou regereraçáo de pneus.

14.05 - Rostauraçeo, rêo6dicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, socegeín, tüpimento, galvanoplastia, anodizaçâo, corte, recorte,
phstihçáo, costura, acabamento, polimento e congêneres de obptos quaisquer.

14.06 - lnstalaçâo e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, preetadoc ao usuário Íinal, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14-07 - Cobcaç& dc rolduras e c,ongêneres.

í4.08 - Encademaçâo, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

14.09 - Alfaidaria e costura, quando o material Íor fornecido pelo usuário Íinal, exceto
aviamenb.

í4. í0 - Tinfuraria e lavanderia.

í4.í I - Tapeçaria e reÍorma de estofamentos em geral.

1 4.12 - Funilaria e lantemagem.

í4. í 3 - Cam*rtrria e eenalheria.

14.14 - Guincho intammicipal, guindaste e içamento.

í5 - Soliço relrcionrdo F tetoÍ bencário ou financeiro, inclusive aquêles
prcrtrdoe por inrtiürigôor ftrtrrcirer autorizadas a funcionar pela União ou por
quem dr dtnlto.
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15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
debito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção
das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - LocaçÉo e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

í5.04 - Fornecinento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusáo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou
em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou
depositário; devolução de bens em custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso
a terminais de atendimento, ínclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a
rede compartilhada; fonecirnento de saldo, extrato e demais informações relativas a
contas em geral, por qualquer nreio ou processo.

15.08 - Emissâo, reemis&, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro
de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (teasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obriga@s, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato, e demais serviçoe relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).
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15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,
de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de
atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento;
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção
de títubs, reryresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a opera@es de câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cstcCamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportaçáo ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e
canelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de
câmbio.

15.14 - Fornecimenb, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a

depósito, inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer

meio ou pro@sso, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

15.16 - Emissáo, reemissâo, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens
de pagamento, ordens de crálito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares,
inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão.

15.18 - Serviços rclacionedos a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou

obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteraçáo, transferência e
renegocieção de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais
serviços relacionados a crédito imobiliário.
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í6 - Sorviçor de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e
aquaviário de passageiros.

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

í7 - S.rvlgc dc apdo úcnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
coíWôn íü.

17.01- Aeeo*orb ou eilBulbria de qualquer natureza, não contida em outros itens
deeta lista; análiso, exlmê, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
inbrmaçôos de qurlquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02- Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta
audível, redção, edlção, irÉerpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura
adm inietrative e cqtgênerÇs.

17.03 - Economia, coqdetmçâo, programação ou organização técnica, financeira ou
adminlstrdiva.

17.U - Recrutamento, agenchmento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17.05 - Fonecimento de mãode-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabahaÔrcs, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
serviço.

17.06 - Propruanda e publicidade, inclusive promoçâo de vendas, Economia de
campanhas ou sistemas de ptÉf,cidade, elaboração de desenhos, textos e demais
m ate riais prólbitários.

17.07 - (...)

17.08 - FÍcnquh (lhrnctrb[rg).

17.09 - Ferícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 - Econqnh, organizaÉo e administração de feiras, exposições, congressos e
congêneres.
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17.11 Organização de festas e recepçÕes; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 - Administração em gerat, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.'13 - Leilão e congêneres.

17.14 - Advocacia.

17.15 - Arüitr€em de qurlguer espécie, incrusive jurídica.

17.16 -Atditoria.

17.17 - AÉbê de Organizagão e Métodos.

17.18 - Atu#b e *r^dos tÉcnicos de quarquer natureza.

17.19 - corÉabilklede, indr,rsive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 - consunoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 - Eetdística.

'17.22 - CoOrança em gnnl

dimento, consulta, cadastro, seleção,
de contas a receber ou a pagar e em
(hctoring).

17 '24 -Âprcsentaçro de parestras, conferências, seminários e corgêneres.

licidade,
serviços

ados a contratos de seguros;
ra de contrabs Oe 

"eõuro";gêneres.
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18.01 - Serviços de regulaçáo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção
e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência
de riscos seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títrlos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de disúibuiçâo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferropoÉuários, de terminais
rodoviárioa, Íerrwiárioc e metroviários.

20.01 - Serviços portuárbs, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de
passageiros, rebogue de embarcações, rebocador escoteiro, atracação,
desatracação, serviços de praticagem, capalazia, armazenagem de qualquer
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio
marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência,
Iogística e congêneres.

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de
mercadorias, logística e congêneres.

20.03 - Servk;os de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres.

2í - Sêryiçor de rcgistros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Scíyiçor dc oxploração de rodovia.

22.01- Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuárircs, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANJEIRAS

monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 - Seruiços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congr&reruo.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneree.

21 - Sorvigoo de chaveiros, conÍecção de carimbos, placas, sinalização
vioual, banren, adesivor e congônores.

24.01 - Servigos d€ cfiaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, bannGlr, adesive e congêneres.

25 - Serviçoe funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de
capela; kanspute do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros
adomos;embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Translado inúamunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricm.

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.U - Mandenção e conseruação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.

26 - Serylços dê coleta, remcsa ou entrega de correspondências, documentos,
obietos, bene ou valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqucedeo; cowri.r o congÊneres.

26.01- Saruiços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congêrnres.

27 - Serviçoe de escistôncia social.
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27.01- Serviços de assistência social.

28 - serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01- serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 - Serviços tócnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
tobmmicrçõcr o cor4Õrnrec.

teleconunicaçÕes e congêneres.

32 - Servbor de desenhoe tócnicos.

32.01- Serviços de desenhos técnicos.

mecânica,

33 Scli9o8 & &rmbareço aduaneiro, comissários, despachantes e
congôncroc.

33.0í - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêncree.

34 - sc+vçc o invortignçõo paÉicurares, detetives e congênerea.

34.0Í - serviços de inveatfuaçÕes particulares, detetives e congêneres.

35 - Servboe dc rcportagem, assêssoria de imprensa, jornalismo e retações
públb*.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações
públfrns.
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36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de muceologia.

38.01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Art í39. A incidência do imposto independe:

a - da existência do estabelecimento fixo;

b - do resultado financeiro ou do efetivo exercício da atividade;

c - do anrnprirnento de quaisquer exigências legais, regulamentares
adminisÊrdivas, rehtiYas à atividade, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d - da destinação do seMço.

Art í40. Para efeitos deste Ímposto, entende-se:

| - por empresa:

a - toda e qralqr.rer pessoa jurídica, inclusive,
exer@r atividade prestadora de serviços;

b - a firma individua! da mesma natureza.

sociedade civil ou de fato que
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l! - por profissional autônomo:

a - o profissional liberal, assim considerado todo aquele que realize trabalho ou
ocupação intelectual (científica, técnica ou artística) de nível universitário ou a
este equiparado;

b - o proÍissional nâo liberal, compreendendo todo aquele que, não sendo
portador de diploma de curso universitário ou a este equiparado, desenvolva
una atividade autônoma.

PerÓgrrío úr$co - Equipara-aê a empresa, o profissional autônomo que utilizar mais
de 02 (dc»ie) ernprqgados, a quahuer título, na execuçâo direta dos serviços por eles
prestadoa.

EçÃO tt - Da não incidência

AÉ. ítll. O imposto não incide sobre:

I - as expor@Õeo serviços para o exterior do país;

ll - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos,
dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de
sociedades e furÉaçôes, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-
debgados;

lll - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor&e @ósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios retativos aoperagôes de crédito realizadas por instituições financeiras.

Perágnfo rúnico- - Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços

f*t""il1rffi["'jj*:u1o resuràdo aqui r" ,"iin[re, ainda que o pasamento seja

SCÇÃO lll - Do Local da prestação

Art' 112- O serviço considera-se prestado e o imposto
estabelecimento prestador ou, na farta do estabetecimento, no

devido no local do
local do domicílio do
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prestadoÍ, ex@to nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será
devido no local:

l- do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1e do art. 138
desta Lei Complementar;

ll - da instalaçáo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso
dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista de serviços;
lll - da execuçáo da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e
7.19 de lista de seMços;
lV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de
serviços;
V - das edificaçôes em geral, estradas, pontes e congêneres, no caso dos
serviços descritoo no cúitêÍn 7.05 da lista de serviços;
Vl - de execuçáo da vanição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
recidagem, separaÉo e destinaçáo final de lixo, rejeitos e outros resíduos
qua&xper, rrc caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista de serviços;
Vll - da execuç& da limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congêneres, no celso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista de
serviços;
Vlll - da execução da decoraçâo e jardinagem, do corte e poda de árvores, no
caso dos serviços descritos no subitem 7 .11 da lista de serviços;
lX - do conúob e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes
ffsicos, quÍmicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.í2
da lista de serviços;
x-(.)
xt- (...)
Xll - do Ílorestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçáo, reparação de
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura,
expbraçilo f,orcdd e serviços congêneres indissociáveis da formação,
menutonçâo e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;
Xlll - da êxecução dos serviços de escoramento, contenÉo de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7 .17 da lista de
serviços;
XIV-da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18
da lista de serviços;
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no c€lso dos serviços
descritos no subitem 11.0í da lista de serviços;
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XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02
da lista de serviços;
XVll - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do
bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista de servíços;
Xvlll - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenímento e
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o
12.19, da ligta de eerviços;
xlx - do MunicÍpio onde está sendo executado o transporte, no caso dosserviços descrÍtos pero item 16 da rista de serviços;
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta deestabebcinento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritospelo subitem 17.0S da lista de serviços;
xxr - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referirem aEconomia, organização e adminÉtração, no caso dos serviços descritos pelosubitem 11.10 da lista de serviços;
xxll - do porto, aeroporto, ferroporto, terminar rodoviário, ferroviário oumetroviário, no caso
XXlil - do domicítio
XX|V - do domicítio d
admlnistrdoras de cartão de credi
í 5.01;
xxv - do domicÍ,o do tomador do serviço do subitem 15.0g;

§2e-
considera-se que se refere o subitem 22.O1da lista anexa,
terrilório haja j::'j" o imposto em cada Município em cujo

§ 3o - considera - §e ocorrido o fato gerador do imposto no rocat doestabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuadosos serviços descritos no subitem 20.01;
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§ 4 - Na hipotese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1o, ambos
do art. 8o-A da Lei Complementar 11612003 o imposto será devido no local do
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado;

§ 5o Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos s§ 60 a 12
deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXlll, XXIV e
XXV do c.tslt deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que
envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade
em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as
denominaçôes de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritorio de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas;

§ 60 No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres,
referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar,
o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de
convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coietivo empresarial ou
coletivo por adesão;

§ 7D Nos catios em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será
considerado apenas o domicílio do títular para fins do disposto no § 60 deste artigo.

§ 8o No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito econgêneres, referidos no subitem í5.01 da lLta de serviços anexa a esta Lei
complementar, prestiados diretarnente aos portadores de cartões de crédíto ou débito
e congêneres, o tomdor é o primeiro titular do cartão.

S 9p O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do
tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa aesta Lei Complementar relativos às transferências reatizadas por meio de cartão decrédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ouindiretamente, por:

I - bandeiras;

ll - credenciadoras; ou

lll - emissoras de cartões de crédito e débito.
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§ í0. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários
e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento,
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o

tomador é o cotista;

§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de

serviço é o consorciado;

§ í2. hlo caso dos serviços de arrendamento mercanti!, o tomador do serviço é
o arrerdatário, peecoa fh&a ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado
no País, e, no caso de ansrdatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário
do serv(rc no País.

AÊ 1t13. Csreidera+e estEbelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvcilva a ativldade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que

confignre midads eonômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo
as dcnqnina@s de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório
de representação ou contdo ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

ArÍ, 1U. Entende-se por estabelecimento prestador o utilizado, de alguma forma, para
prestação de servk;o, sendo irrelevante a sua denominação ou a sua categoria, bem

como a circunstância & o serviço ser prestado, habitual ou eventualmente, em outro
local.

Perágrafo único - A existência de estabelecimento prestador é indicada pela

configuraçâo parcial ou total dos seguintes elementos:

I - maruWo de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e equipamentos
necessárioc à exccoÉo do serviço;

ll - cs,butuÍa organizacional ou administrativa;

lll - inscrÇão nos órgãos previdenciários;

lV - indicaçáo, como domicílio fiscal, para efeitos de tributos federais, estaduais
e municipais;

V - pennarÉncia gu ânimo de permanecer no local, palra a exploração
eeorÉmica de prestaçáo de serviços exteriorizada através da indicação do



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IáRANJEIRAS

endereço em impressos e formulários, locação de imóvel, propaganda ou
publicidade, fornecimento de energia elétrica ou água em nome do prestador
ou do seu representante.

SEçÃO tV - Dos Contribuintes e Responsáveis

AÊ ílõ. CoítffiuünE áo prestador do serviço.

Perágmlo Único - O contribuinte que exercer mais de uma das atividades
relacionadas na lista frcará suielb à incidência do imposto sobre todas elas, inclusive
quando se tratar de profissional autônomo.

Art ít16. Os Municípbs e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo credito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou
atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida
obrigação, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais.

§ íe Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 2e Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1s deste artigo, são
responsáveis:

I - o tomador ou irÉermediário de serviço proveniente do exterior do País ou
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;

Il - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária
dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02,7.M,7.05,7.09,7.10,7.12,7.14,7.15,
7 .16,7.17,7.19, 11.02, 17.05 e 17 .10 da lista anexa.

lll - a pessoe jwídkla tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune
ou isenta, na hipótese prevista no § 4s do art. 127 desta Lei Complementar.
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lV - as pessoas referidas nos incisos ll ou lll do § 90 do art. 296 desta Lei
Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do
mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01
da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar.

§ 3 No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito
e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do
serv@.

Art. í/06-4. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos
nos subitens 4.22,4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei
Compbrnentar no 116, de 31 de julho de 2003, cujo período de apuração esteja
compr@ndido entre a data de publicação desta Lei Complementar e o último dia do
exercício financeiro de 2022 será partilhado entre o Município do local do
estabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador desses serviços, da
seguinte forma:

| - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021,
33,5o/o (trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação
pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,57o
(sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do
tomador;

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022,
15% (quinze poÍ cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local
do estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), ao
Município do domicílio do tomador;

lll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de
2023, 100o/o (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do
domicílio do tomador.

§ ío Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Municipios
interessados ou entre esses e o CGOA para regulamentação do disposto no caput
deste aft§o, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá transferir ao
Município do local do estabelecimento prestador a parcela do imposto que lhe cabe
até o 50 (quinto) dia útilseguinte ao seu recolhimento.

§ 2' O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às
instituiçÕes financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao Município
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do estabelecimento prestador do serviço os valores correspondentes à respectiva
participação no produto da arrecadação do ISSQN.

Art 147. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade
adminbtrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens,
negócios ou atividades de terceiros:

I - oe tiabeliães, escrivfus e demais serventuários de ofício;

ll - qs bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições
financeiras;

lll- as empíesas & administração de bens;

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

Vl - os síndicos, comiseárbo e liquidatários;

Vll - quaisqueroutas entidades ou pessoas que a lei designe, em razâo de seu
caÍgo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo único - A obr§açâo prevista neste artigo não abrange a prestação de
informaçÕes quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente
obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade
ou profssâo.

Art í48. O recolhinrento do imposto descontado na fonte far-se-á em nome do
responsável pela retenção.

Parágre#o úoico - Consklera-se apropriação indébita a retençâo do usuário do
serviço por prezo superiry a 30 dias contados da data em que deveria ter sido efetuado
o recolhinerÉo do úibuto descontado na fonte.

SEçÃO V - Da Alíquota e Base de Cálcuto
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Art í4g. O imposto será calculado de acordo com as alíquotas e os valores fixados

na Tabela l, anexa a esta lei.

Art í50. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§iu - euando os serviços descritos pelo subitem 3.04 e 22.01 da lista constante

no art. 138 furenr prcotad6s no território de mais de um Município, a base de cálculo

será proporcional, confornre o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos

de qnquer natueza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes'

existentes enr cada MunicíPio.

§2o - Considera-se preço de serviço, para efeito de cálculo do imposto,a receita

bruta mensd, reeb,ira ou não, devida pela prestação de serviços, inclusive,

reajustamenb ou disperdio de qualquer natureza'

§3o - Constituem parte integrante do preço do serviço:

I - oo vdores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de

responsabitidade de terceiros.

ll - o ônus rehtivo à oncessão de crédito, ainda que cobrado em separado, na

hBótese de prestação de serviço a prazo, sob qualquer modalidade;

lll - o montante do imposto transferido ao tomador do serviço

Art í5í. O valor de serviço, para efeito de apuração da base de cálculo será obtido:

l- pela rece&a mslcaldo contribuinte, quando se tratar de prestação de serviço

em caráter Pennanente;

ll - pelo preço cobrado, quando se tratar de prestação de serviços de caráter

eventual, seia descontínua ou isolada'

PerágreÍo rÚnico - A caracte rizaçáo de serviço,.. em função de sua permanente

execução ou everfital pmdaçâo, áprr"r-se-á, a critério da autoridade administrativa,

levan@so ern consideração a habitualidade com que o prestador desempenhar a

atividade. 
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Art í52. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal
proprio do contribuinte, o imposto será calculado com relação a cada profisional
habilitado em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes
não compreendida a importancia paga a título de remuneração do proprio trabalho.

AÉ. ítiÍ}. Quando os serviços a que se referem os subitens 4.01 , 4.02,4.06, 4.08,
4.11, 4.12, 4.13,4.14, 4.16,5.01 , 7,01 , 17 .14, 17.16, 17 .19 e 27 .01,da lista constante
do artigo 138 forem prestados por Sociedades Civis de Profissionais, o imposto será
devido pela sociedade mensalmente, em relação a cada profissional habilitado, seja
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.

Art tOa. O preço de dcterminados serviços poderá ser fixado pela autoridade
adminicf,ráiva:

I - por arbitramento, noo casos especificamente previstos;

ll - mediante estimativa, quando a base de cálculo não oferecer condiçÕes de
apuração pelos critérios normais de fiscalização.

SEçÃO Vt - Do Arbitramento

Art í55. A autoridade fisca! competente fixará por despacho o arbitramento, sem
preluizo das penalidades cabíveis.

PaÉgnrto rinico - Procede-se ao arbitramento para apuração da base de cálculo do
imposto nos seguinte casos:

| - &ixar de apresentar os livros fiscais e contábeis, ou apresentá-los sem que
estBiaÍn devirJamente escriturados, bem como os documentos necessários à
conprovaç& de registro ou lançamento em livro fiscal ou contábil, inclusive
eoô alegaçâo de perda, extravio, desaparecimento ou sinistro dos mesmos;

ll - ocorrer recusa da apresentação da documentação solicitada.

lll - ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados indispensáveis a apuração
do imposto;
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lV - sejam omissas ou não mereçam fé, as declarações, os esclarecimentos
prestados ou falta de emissão de notas fiscais.

Art í56. lt{o arbitranrento será determinada a receita da prestação de serviços em
relaçâo a atividade exercida pelo contribuinte e não poderá, em caso algum, ser
inferior às despesas do período, acrescido de 30% (trinta por cento), catculados pela
soma das seguintes parcelas;

| - valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou
aplicadas;

ll - Íofle de galários pagos, adicionada de todos os encargos sociais e
tráalhistas, indusive, honorários de diretores, retirada de sócios e gerentes;

lNl - despesas de aluguel do imovel ou 0,5% (cinco décimos por cento) do valor
venaldo mesmo por mês;

lV - despesas do aluguel do equipamento(s) utilizado(s) ou 0,5% (cinco
décimos por cento) do vah,r venal do mesmo por mês;

V - deopes* om fornecimento de água, luz, telefone, encargos obrigatorios
ou demais despesae do contribuinte, tais como financeiras e triÉutáriasêm que
a empíesa rprmalmente incorre no desempenho das suas atividades.

Parágrefo único - Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento pela forma
estabelecida neste artigo, apurar-se-á o preço do serviço com base em um dos
critérios abaixo:

a - no faturamerúo de empresa de mesmo porte e de mesma atividade, ou
senelhante;

b - na receita lan@a pelo contribuinte em anos anteriores, corrigida
monetariamente;

c - no caso de empresas construtoras, no vator estimado do preço de serviços
de obras, ou no vdor do metro quadrado da construção;

d - q.rtros ebmerüoo indicadores de receita ou presunção de ganho.

SEçÃO Vil - Da Estimativa
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AÉ. í57. O valor do imposto poderá ser fixado, pela autoridade fiscal competente, a
partir de uma base de cálculo estimada, nos seguintes casos:

| - quando se tratar de atividade de caráter provisório ou eventual;

ll - quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização:

lll - quando o contribuinte não tiver condições de emitir documentos fiscais;

lV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes, cuja espécie,
rnodalk adê ou volume de negócios ou atividades aconselhem a exclusivo
critário da altoridade competente, tratamento fiscal especifico.

§Í'- No caso do lnciso I deste artigo, consideram-se de caráter provisorio as
atividades ctio exercício seja da natureza temporária e estejam vinculadas a fatores
ou acontecirnentos ocasionais ou excepaionais.

§2' - A hipóbse do parágrafo anterior, o imposto deverá ser pago
antecipadamente e não psderá o contribuinte iniciar suas atividades sem efetuar o
pagamento sob pena de interdição do local, independente de qualquer formalidade.

§3" - Quando a estimativa tiver fundamento no inciso lV deste artigo, o
contribuinte poderá requerero pagamento do imposto de acordo com o regime normal.

§{'- Os contrbudnbs, abrangidos pelo regime de estimativa, poderão, no pruzo
de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação do ato ou da ciência do respectivo
despacho, apresentar revisão contra o valor estimado, á autoridade que a determinar.

F - A revisâo nâo terá efeito suspensivo e mencionará, obrigatoriamente, o
valo,r que o interessado reputar justo, assim como os elementos para a sua aferição,

§6' - Ju§ada procedente a revisão, total ou parcialmente, a diferença a maior,
recolhida na pendência de decisão, será compensada nos recolhimentos futuros ou,
se for o caso, restituída ao contribuinte.
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§7" - A autoridade competente poderá, a seu critério, revisar, suspender a
qualquertempo, a aplicação do regime de estimativa, de modo geral, individualmente,
ou quando à qualquer categoria de estabelecimento ou grupo de atividades.

Art" í58. A autoridade competente para fixar a estimativa levará em consideração,
conforme o caso:

l - o bmpo de dugação e a natureza do acontecimento ou da atividade

Íl - o preço oonente dos serviços;

Ill - o volume de receitas em períodos anteriores e sua projeçao para os
períodos seguinbs, poderdo observar outros contribuintes de idêntica
ativklade.

lV - a bcdizeçâo & estabelecimento.

Parlg*Ú úÊlco - o vdor da base de cálculo estimada será expressa em unidadeFiscaldo Município - UFM e atuatizada anualmente de acordo com o artigo 102 destalei.

Art í50' os contrbuinte sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensadosdo cunprimento das obr§eções acessórias, a critério da autoridade competente.

SEçÂO Vil - tlo Lançamento e do Recolhimento

lr1 160. O lançamento será feito com base nos dados
Mobiliário e das decrarações e guias de recorhimento.

Parágrafo único - O lançarnento será feito:

| - de ofício:

a - através de auto de infração;

b - na hipótese de atividades sujeita a taxação fixa.

constantes do Cadastro
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ll - por homologação, para os demais contribuintes não inclusos no lnciso l.

Art í6í. Ressalvada as hipoteses expressamente previstas nesta Lei, o recolhimento
do imposto ocorrerá no dia 0S (cinco) de cada mês:

l- nensalrnenüe:

iF para os contribuintes de lançamento feito por homologação, desde que
üeÍ*ro do mês subsequente ao em que ocorrer o fato g"iaior;

b - para os tomadores @ serviço, responsável peta retenção na fonte.
c - eocbda&s civis de profissionais.

ll - anualrnente, para os profissionais autônomos.

tío' lrdependentemente dos critérios estabelecidos neste artigo, poderá aautoridade dministrativa, atendendo a peculiaridade de cada atividade econveniência do fisco e do contribuinte, adotar modalidades de recolhimento, inclusive
eÍn caíátcr de subgúituiçâo.

s' mesmo que não ocona o fato gerador de que trata o inciso l, o contribuintefica obr§a& a apre§entaçâo do carnês do lsseN is", Movimento,' nos mesmosprzvos fixados para o pagamento do imposto.

Art í62' As guias de recolhimento, dectaração e quaisquer outros documentosnecessários ao recolhimento do imposto, nest,e capítulo, obedecerão aos modetosaprovados pela Secretaria Municipal de Finanças .

SEçÃO X - Da Escrita e Documentário Fiscal

AÉ 163' o contribuinte fica obrigado a manter, em cada um de seus estabelecimentossujeitos a inscrição, escrita fiscal e registro dos serviços prestados, ainda que nãotributadc.
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§í'- O documentário fiscal, compreende: Livro de Registro do lmposto sobre
serviços de qualquer natureza, a nota fisca! de prestação de serviços,a nota fiscal
fatura de prestação de serviço e demais documentos manuais ou eletrônicos que se
relacionem com operações tributárias;

§2o - O Município poderá estabelecer a Declaração Eletrônica de Serviços -
DES, de adoção obrigatoria aos contribuintes sujeitos ao imposto sobre serviço de
qua§uer natureza (!SSaN);

§3'- O Secretário Municipal de Finanças estabelecerá em Regulamento, os
modelos de livros fiscais e das notas fiscais, a forma, os prazos e as condições para
a sua escrituração, podendo ainda, dispor sobre a dispensa ou a obrigatoriedade de
manutenção do documentário fiscal, tendo em vista a natureza dos serviços ou o ramo
de atividade do contribuinte;

§4'-Ao docuncntário fiscal de que se trata o parágrafo anterior tem obrigatoria
a sua aúenticaçáo na Secretaria Municipal de Finanças ;

§5' - Ressalvada a hipotese de início de atividades, o documentário fiscal
somente será autenticado, mediante apresentação dos correspondentes a serem
encerrados.

Art t64. Em nenhurna hipóÊese, poderá o contribuinte atrasar a escrituração do
docurncntário frscal por rnais de 30 (trinta) dias.

§í' - A Nota Fiscal que for cancelada, conservará todas as suas vias no
bloco/tivro detrôrú)o, cotn declaração dos motivos que determinaram o cancelamento
e referenciará, sc br o caso, ao novo documento emitido.

l? - Os Uocos de Notas Fiscais serão usadas pela ordem crescente de
numeração dos documentos, sendo vedado utilizar um bloco sem que já tenham sido
usados os de numeraçâo anterior.
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AÉ ÍG6. O documentário fiscal não poderá ser retirado do estabelecimento sob
pretexto a§um, salvo para a presentaçao à repartição fiscal.

Parágrafo único - A retirada do documentário fiscal poderá implicar em arbitramento
da base de cálculo, conforme esta legislação.

Art í66. O docurnentário fisca! e de exibição obrigatória ao agente fiscal, devendo
ser @nservdos, por quem deles tiver feito uso, dentro do prazo de 05 (cinco) anos,
contados da data da ocorrência do fato gerador, mesmo para os que já encerraram a
atividade tributária.

ParôgreÍo único - As informações individualizadas sobre serviços prestados a

terceiros, necessários à comprovação dos fatos geradores citados no ltem 15 da lista
de serviços, serão prestados até o dia 5 (cinco) do mês subsequente pelas instituições
financeiras, ne forma prevista pelo art. 147 deste Codigo.

Subceção I - Disposições Gerais

Art. í67. A Documentação Fiscal do Município compreende:

l- Livros Fiscais

ll - Notas Fiscais

Parágrafo único - Os incisos I e ll so poderão ser por meio eletrônico.

Subeegão !l- Dos Livros Fiscais

AÉ í68. Obrigam-se aos corÉribuintes do imposto a manter, em cada um dos seus
estabelecimentos sujeitos a inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes, escrita
fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não tributados.
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Art. í69. Por regulamento o município poderá estabelecer os modelos de livros

fiscais, a forma e os prazos para sua escrituração, podendo ainda, dispor sobre a

dispensa ou obrigatoriedade da manutenção de determinados livros, tendo em vista a
natureza dos serviços ou a atividade econômica explorada nos respectivos
estabelecimentos.

AÉ. í70. Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento, sob nenhum
pretexto, exceúuados os casos eín que estejam sob responsabilidade de profissional

encarregado da contabilidade ou hajam sido solicitados, apreendidos pelo Fisco de
qualquer nÍvd de Goryemo. Presume-se fora do estabelecimento, o livro que não for

exibido, quando solicitado pelo Agente Fazendário Municipal, em pÊzo máximo de

48(quraranta e oito) horas.

AÉ í7í. Os Agentes do Fisco Municipal apreenderão mediante expedição do

respectivo termo, bdos os Iivros fiscais encontrados fora do estabelecimento, e os

devolverão ao cortribuir*c, após lavratura do Auto de lnfração cabível.

AÍL 172. Os livros fiscais, que observarão modelos próprios e serão impressos com

folhas tipograficamente numeradas, só poderão ser usados, depois de visados pela

repartição fazendária competente, mediante "termo de abertura".

AÉ. í73. Os livros novo8, sornente serão autenticados pela Fazenda Municipal,

medianb ryreserúaçâo dos livros correspondentes, prestes a ser encerradas,

ressafuada as hipóteses de início de atividade e extravio do(s) livro(s) em uso, esta

última, corÉicionada ao cumpimento das formalidades legais pertinentes.

AtL 171. Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao fisco, devendo

ser coÍrservados pelo prazo de 05 (cinco) anos, por quem tiver feito uso, contados da

comunirxção oficid do encerramento da atividade econômica.

AÉ, í75. Para os efeitos deste artigo, não tem aplicação quaisquer disposições legais,

excludentes ou limitativas dos direitos do Fisco, de examinar livros, arquivos,

docurnentos, papéb e feitos comerciais e fiscais dos prestadores de serviços.
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Subseção lll- Do Livro de Registro de Prestação de Serviço

Art í76. O Livro de Registro de Prestação de Serviço:

I - sâo de uso obrigatório para os contribuintes pessoa jurídica que tenham por

obieto a prestação de serviço sob forma de:

a- sociedade de profissional liberal;

b - pessoa iurídie;
1l - são de uso f*ultativo para os contribuintes que tenham por objeto a

prestação & serviço sob forma de trabalho pessoa! do próprio contribuinte;

lll - sâo de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por

offio a preetação de servkTo sob forma de pessoa jurídica:

a - npwtiçüo nbfua;
b - auHquias

c - funda@s instituídas e mantidas pelo poder pÚblico

d - enrpresas públicas

e - debgadas, autorizdas, permissionárias e concessionárias de serviços
públitps;

lV - será irnpresso em folhas numeradas, em ordem crescente;

V - destina-se a registrar;

a - 06 toteis de preços dos serviços prestados, tomados e retidos, diariamente,

cotn oo núrpros dos respectivos Documentos Fiscais.

b - 96 totais dc preço6 dos serviços prestados, tomados e retidos,

nenoahnente, com os valores das respectivas Receitas Tributáveis;

c - 06 vatores dos impostos devidos pelos serviços prestados, tomados e
rstidos, acompanhad6 pelas respectivas alíq uotas aplicáveis;

d - aa date3 de pagmlto do imposto, com o nome do respectivo banco;

ê - É obúoruaçõê§ e as anotações diversas;
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Vl - terá o seu modelo instituído através de portaria pelo responsável da
Administração da Fazenda Pública Municipal.

Subseção lV - Das Disposições Finais

AÍL 177. Os LlFs - Livros Fiscais:

I - @erão ser @nservados no próprio estabelecimento do prestador de
serviço pelo prazo de 1O(dez) anos, contados da data de escrituração do último
lançanrento;

ll - frcarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição
da Autorldade Fiecal;

lll - apenas poderão ser retirados, do proprio estabelecimento do prestador de
seruiço, para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal;

lV - são de exibição obrigatoria à Autoridade Fiscal;

V - para prestadores de serviços com mais de um estabelecimento, deverão
ser escriturados, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada
um dos est$elecimentos.

Art í7E. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da
isençáo frcal nâo dispens€rm a autenticação, o uso, a escrituração, a exibição e a
conservaçúo de Livros Fiscais.

Subeeção V - Das Notas Fiscais

Art. 179. As Notas Fiscais:

I - são de uso obrigatório para os
prestaçáo de serviço sob forma de:

a) sociedade de profissional liberal;

b) pessoa jurídica;

contribuintes que tenham por objeto a

84
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ll - são de uso facultativo para os contribuintes que tenham por objeto a
prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do proprio contribuinte;

lll - são de uso dispensado para os seguintes contribuintes que tenham por
objeto a prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica:

a) repartições públicas;

b) autarquias;

c) fundaçÕes instituidas e mantidas pelo poder público;

d) empresas públicas;

e) debgadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços
públicos;

Subrção Vl - Dos Tipos de Notas Fiscais

Art í80. O responúvel pela Administração da fazenda Pública Municipal poderá
aúorizar, de oficb ou a roquerimento do interessado a emissão dos tipos de Notas
Fiscais conforme abaixo:

| - de computação eletrônica de dados;

ll - simultâneo de ICMS e ISSQN;

lll - outro indicado pela Autoridade Fiscal

Subseçâo Vll- Da Autorização para Emissão de Nota Fiscal

AÉ. í8í. A snissâo da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser autorizada pela Repartição
Fiscalcqnp€fienb, desde que o contribuinte esteja adimplente com o fisco municipal.

Subseção Vlll - Da Emissão de Nota Fisca!

AÉ. í82. Nota Fiscal deve ser emitida:

I - sempre que o prestador de serviço:
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a) prestar serviço;

b) receber adiantamento ou sinal de serviços a ser prestado;

Parágrafo único - Quando ocorrer nota fiscal emitida incorretamente, o contribuinte
solicitará a cancelamento via sistema, que será:

l- cancelada contendo a exposição de motivo que determinou o cancelamento;

ll - substituída e retificada por outra Nota Fiscal.

Subseção lX - Da Nota Fiscal de prestação de Serviço

Art. í83. A NFS-e - Nota Fiscal de Serviços - eletrônica;

| - é de uso obr[atório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação
de serviço sob a forma de:

a) sociedade de profissional liberal;

b) pessoa jurídica desde que diferente de:

1 - repartiçôes públicas;

2 - autarquias;

3 - fundaçÕes instituídas e mantidas pelo poder público;

4 - empresas públicas;

5 - delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de
serviços públicos;

6 - registros públicos, cartorários e notariais;

7 - instituições financeiras;

ll - não será inferior a 20cm x27cm com sua configuração na horizontal;

lll - será emitida em 03(três) vias com as seguintes destinações:

a) a primeira via para o tomador do serviço:

b) a segunda via para o prestador do serviço;
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c) a terceira via, presa ao bloco, ou arquivada no sistema eletrônico que
será conservada pelo prestador de serviço para exibição à Autoridade
Fiscal.

Subseção X - Do Extravio e lnutilização de Nota Fiscal

Art lt{, O o«travio ou a inutÍlizaçáo de Notas Fiscais devem ser comunicados, por
escrito, à Repartiçâo Fiscal competente, no ptazo máximo de até 10 (dez) dias,
contadoe de data de oconência.

§ í' - A commicação deverá:

| - rnencionar as circunstâncias de fato;

ll - anexar ao requerirnento o boletim de ocorrência policial - BO;

lll - identificar as notas fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas;

lV - inbnnar a existência de débitos fiscais;

V - dizer da possibllUade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada
no pÍezo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da ocorrência, sob
Fta de arbitramento por parte da Autoridade Fiscal;

Vl - pt ôlicar edhl sobíB o Ído, em jomal oficial ou no jornal de maior circulação
no município;

t? - A aúorização fica condicionada ao cumprimento das exigências
estebebcidas no §1" deste artigo.

Subseção Xl- Das Disposições Finais

AÉ. 185. Notas Fiscais:
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| - deverão ser conservadas, no próprio estabelecimento do prestador de
serviço, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de emissão;

!l - ficarão, no próprio estabelecimento do prestador de serviço, à disposição
da Autoridade Fiscal;

lll - apenas poderão ser retiradas, do proprio estabelecimento do prestador de
serviço, para atender à requisição da justiça ou da Autoridade Fiscal;

lV -são de exibiçâo obrigatoria à Autoridade Fiscal;

V - para prestadores de serviço com mais de um estabelecimento, deverão ser
emitidas, em separado, individualmente, de forma distinta, para cada um dos
estabebcimentos.

Art í86. Os contrbuintes obr[ados à emissão de Notas Fiscais deverão manter, em
local vicÍvel e de resso ao público, junto ao setor de recebimento ou aonde o Fisco
vier a irÉicar, ÍrBnsagem com o seguinte teor: "ESTE ESTABELECIMENTo É
OBRIGADO A EMITIR NOTA FISCAL'.

Parágrafo único - A mensagem será escrita em placa ou painel de dimensÕes não
inferiores a 20cm x 30cm.

AÉ. í87. O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da
isenção fiscal não dispensam o uso, a emissão e a escrituração de notas fiscais.

PaúgrreÍo único - Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo regime
constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da isenção fiscal, ãssa
circunstância, bem como os dispositivos legais pertinentes, deverá ser mencionada
na Nota Fiscal.

AÉ ít8- A i{ota Fiscal será considerada inidônea, independentemente de
formalidades e de atos adrninistrativos da Fazenda Pública Municipal, fazendo prova,
apenes, a favor do Fisco, quando não atender e nem obedecer às normas
estabehcidas.
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SEçÃOX-Daslsenções

Arü í89, É considerado inidôneo, para efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor
do fisco, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis, o documento que:

I - qnita indicações exigidas ou contenha declarações inexatas;

ll - esteja preenchido de forma legível ou apresente emendas ou rasuras que I

}rc pre*udhuem a úreza;
lll - rÉo observe outroo requisitos previstos em regulamento.

AÍt í90. São isentos do imposto:

I - o artista, artífice ou artesão que exerça a atividade na propria residência sem
aurilio de terceiros e sem propaganda de qualquer espÉcie;

ll - apresentações teatrais e circenses, radiofônicas e de TV, ao vivo, com
qudroa cutturais, assim considerados por entidades filantrópicas
reconhecidde;

SEçÃO Xl - Das tnfrações e Penalidades

AÉ íCt. As inÍraçôes serão punidas com as seguintes penalidades:

| - rcletivaÍmÍtb m pa§Famento do i m posto (ob rig ação pri ncipa l) :

1- faüta de pagarnento, total ou parcial, através do procedimento fiscal, quando
as qerações estiveram regularmente escrituradas: multa de 20o/o (vinte por
cento) sobre o imposto devido;

2- fatta de pgâÍrffito, quando houver um dos motivos descritos nas alíneas
abdxo:muEr de lm% (cem por cento) sobre o imposto apurado.

a) opera@s tributárias indevidamente escrituradas como isentas ou como não
trbtiláveis;
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b) deduções não comprovadas por documentos hábeis;

c) erro na identiÍicação da alíquota aplicável;

d) erro na determinação da base de cálculo;

e) aro de cálculo na apuração do imposto a ser pago;

f) falta de retençâo, se obrigatória, nos pagamentos dos serviços de terceiros;
gü futtÍnentos fiscais que consignaram a obrigação e forem regularmente
emitide, nâo escriturados nos livros próprios;

h) atividadcs úih.Éáveb por importâncias fixas e omissos ou inexatos os
ehnentos informativos ne@ssários ao lançamento ou a sua conferência;
i) lançamento do imposto por arbitramento sobre sujeito passivo regularmenteimcrb no órgão crynpetente;

3 - F*a do pagarnento causado, por um dos motivos descritos nas alíneasabaixo:multe dc lúoÁ (cem por cento) sobre o imposto apurado.

a) ornissão de receitas;

b) nâo emissão de docurnento fiscal;

c) inirJo de ativirJade antes de inscrição junto ao órgão competente;
d) deduçÕes inegt^dares nos casos de utilização de documentos viciados oufabos;

4 - Falá de paganrento do imposto retido de terceiros: multa de íS0% (centoe cinqurntr por conto) sobÍo o imposto retido e não recorhido.

H - rdativanrente às obrigações acessórias;

1- nota fiscais:

a) fa*r de onri*são:murta deí00 (cem) uFMs por cada nota fiscar domodolo exig{vcl;
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b) emissão que consigne declaração falsa ou evidencie quaisquer outras
irregularidades, tais como dupricidade de numeração, preços diferentes
nas vias de mesmo número, preço abaixo do valor real da operação ou
subfaturamento: multa de j00 (cem) UFMs por emissão;
c) emissão em desacordo com os requisitos regulamentares: multa de
50 (cinquenta) UFMs por espécie de lnfração;

d) impressão em desacordo com o modelo aprovado: multa de í00
(cem) uFlloepHcáveis ao impressore ís0 (cento e cinquenta) UFMs
aplicáveio ao emitente.

e) inutilizaçâo, extravio, perda ou não conservação por 0s (cinco) anos:
multa de 22,5 (vinte e dois virgula cinco) uFús por documento (por
NF);

f) permanência fora dos rocais autorizados:multa de 22,5 (vinte e dois
virgula cinco) UFlls por documento (por NF)
g) impressão sem autorização prévia: multa de í00 (cento) uFMs
aplicáveis ao impressor e de ísOs(cento e cinquentaf urm"
aplicáveis ao uruário;
h) impressão, fornecimento, posse ou guarda, quando falsos:multa deífl) (cento e cinquenta) uFMs apricávàis po, io"urento, ou s0% doimpocto dovido, o que for maior:
i) emissáo de documento inidôneo: multa de
sobre o valor da operação;

5% (cinco por cento)

j) deixar de apresentar as notas fiscais solicitadas ou apresentá-las deforma incompleta ou sem que estejam devidamente escrituradas,
inclusive sob alegação de perda, extravio, desaparecimento ou sinistro
dos rnesmos: murte de í00% (cem por cento) do imposto devido;

2 - Livros Fiscais:

a) permanência fora dos locais autorizados: multa de 7s (setenta e cinco)Itrk por livro;

b) sua inexistência: mutta de í00 (cem) uFMs por modeto ilegível, por mêsou frrção, r plrür da obrigatoriedade
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c) falta de registro de documento relativo a serviço prestado, inclusive, se isento
de imposto:multa: í00 (cem) UFMs por documento não registrado.

d) falta de autenticação ou escrituração atrasada: multa de 75(setenta e
einco) UFHs por livro;

e) escrituraçâo em desacordo com os requisitos regulamentares:multa de
í([ (cem) UFHs por es5Écie de infração;

0 imn*izaçáo, extrsrio, perda ou não conservação por 05 (cinco) anos: multa
dc í00 (cem) UFk por livro;

g) rcgbtro indevido de documentos que gerem deduções no pagamento do
inpooúo: multe d. í00% (cam por cento) do imposto devido;

h) dúera@ e outros vícios que influenciem a apuração do crédito fiscal:
multr de í00 (eeln) UFms por cada infração;

Parágrafo único - por documento fiscal subtende-se:

I - cada livro, um docurnento fiscal;

ll- n@s fisceh, cada número um documento.

3- lnscrição junto a Fazenda Municipal e alterações cadastrais:

a) inexistência de inscrição: multa de 25 (vinte e cinco) UFMs por mês, se
pÉsoa Ícicq ou fl) (cinquenta) UFXIs por mês, se pessoa jurídica,
coíilrd. do infdo de atividade;

b) falta de comunicação do encerramento da atividade: multa de 25(vinte e
cinco) UFto por môc;

c) falta de qnunbação após 30 (trinta) dias de quaisquer modificações o
coÍTidas, em fme dos dados constantes do formulário de inscrição, inclusive
"mudança de endereço: multa de í00(cem) UFiis.
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4- Apresentações de informações econômico-fiscais de interesse da
administração tributária e guias de pagamento do imposto:

a) indicação incorreta de informações ou de dados necessários ao controle do
pagamento do imposto seja em formulários próprios, guias ou resposta a
intimação: multa deí00 (cem) UFMs por formulário, por guia ou por
informação;

b) falta de entrega de informações exigidas pela legislação na forma e pÍazo
legais ou regulamentares: multa de 500 (quinhentos) UFils;

c) on$ar4ar e/ou iludir a ação fiscal ou oferecer vantagens ao Agente Fiscal:
multa de í.000 {um mil) UFlLls;

d) falta de apresentação mensal de DAM(documento de arrecadação
municipal), sem movimento: multa de 200 (duzentos) UFMs.

e) sejam omissas qt não meÍeçam fé, as declarações e os esclarecimentos
prestdos pelo contribuinte por solicitação da autoridade fazendária: multa de
500 (quinh.ntos) UFXIs

§1o - A aplicação das multas previstas no inciso ll deste artigo, será feito sem
prejuízo de exigência do imposto porventura devido ou de outras penalidades de
caráter geralfixados nesta lei.

§29 - O pagamenb da multa não exime o infrator do cumprimento das
exigências legais ou regulamentares que a houverem determinado.

§3o - Poderão ser apreendidos os livros, documentos ou quaisquer outros
papeis que constituam prova de infração a dispositivos legais ou regulamentares
mediante a lavratura do termo de apreensão.

SEçÃO X[ {a Suspensão ou Cancelamento de Licença

AÉ. í92. As licenças concedidas pelo município no exercício de atividade de seu
poder de polícia, poderão ser suspensas:

| - Pda fah de pegamento da Taxa devida pela concessão;
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ll - Pela recusa em fornecer ao Fisco os esclarecimentos por ele solicitados,
ou embaraço, ilusão, dificultamento ou impedimento à ação dos Agentes do Fisco.

SEçÃO Xlll - Da Sujeição ao Regime Especial de Fiscatizaçâo

AÉ. í93. Instaurado o Processo Administrativo
sonegação fiscal, o Secretário de Finanças
elementos comprobatórios de infração com
procedimento criminal.

Fiscal e comprovada a existência de
remeterá ao Ministerio Público os
vista à instrução do competente

AÉ íga. Será subrnetido a regime especial de fiscalização, o contribuinte que:

| - apresentar indício de omissão receita;

ll - tiver pruticado ronegação fiscal;

Ill- houver ctxnctijo crinre contra a ordem tributária;

!V - reiteradamente viole a legislação tributária.

Art í95. Constitui indício de omissão de receita:

| - quaQuer entrada de numerário, de origem não comprovada por documento
hábit;

1l - a escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou
oincidente, em datrs e vabres, com as importâncias entregues pelo supridor,
ou sem @rnprovação de disponibilidade financeira deste;

lll- a ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável;

lV - a eúetiva@ de pagamento sem a correspondente disponibilidade
financeira;

V - qualquer irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo
contrbuinte, ressalvada a hipótese de defeito mecânico, devidamente
cornprovado por empresa credenciada.

AÉ. í96. Sonegação fiscalé a ação ou omissão dolosa, fraudulenta ou simulatória do
contribuinte, com ou sem concurso de terceiro em benefício deste ou daquele:
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| - tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendária:

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua
natureza ou circunstâncias materiais;

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a
obrigação tributária principal ou créd ito tri butário correspondente.

ll - terdente a impodir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato
gerador da obrigação tributária principal, ou excluir ou modificar as suas
caracterÍsticas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido,
ou a evitar ou deferir o seu pagamento.

AÉ í97. Enquanto perdurar o regime especial, os blocos de notas fiscais, os livros e
tudo mab o que fordestkndo ao registro de operações, tributáveis ou náo, será visado
pelas AutoÍidades Fiscais incumbidas da aplicação do regime especial, antes de
serem utilizados pelos contribuintes.

Art" í98. O Secretário, responsável pela área Íazendária, poderá baixar instruções
complementares gue se fizerem necessárias sobre a modalidade da ação fiscal e a
rotina de trabalho indicadm em cada caso, na aplicação do regime especial.

Capítulo lll

DO MFOSTO PRETXAL E TERRITORIAL URBANA - IPTU

SEçÃO I - tlo Feto Gerador e da lncidência

AÍt íS. O lmposto PÍêdial e Territorial Urbana, tem como fato gerador, a propriedade,

o dsnínb útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou por acessão física, como
definido na Lei Civil, localizado na zona urbana do Município.

AÉ 2m. Para oe eúetros deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em
lei munbipal, obervadoc reguisitos mínimo da existência de melhoramentos
indicados em, pelo Ínenos, 02 (dois) itens seguintes constituidos e mantidos pelo
poder público:

I - neio fio ou calçamento, oom analizaçâo de águas pluviais;
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ll - Sastecimento de água;

lll - sistema de esgotos sanitários;

lV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição
domiciliar;

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três)
quilômetros do imóvel considerado.

tlo - São considerdas também zonas urbanas, para efeito de incidencia deste
imposto, ac ároas urbanizáveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos
aprovadoo @os órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao
coÍnáÍcÍo, Ínesmo q,rc lmlizados fora das zonas definidas nos termos deste artigo.

§2o - Considera-se ainda áreas urbanas, urbanizáveis ou de expansão urbanas,
os nridffi po\íoados.

§3o - O imposto recai, também, sobre o imovel que, embora não localizado na

zona urbana, seja utilizado como sitio de recreio e cuja eventual produção não se

destine ao comércio.

§f -A incidência do imposto independe:

| - do cunprimento de quaisquer exigências legais regulamentares ou

administrativno rdfuas ao imóvel, sem prejuízo das comunicações cabíveis;

ll - da bgitirnidade do titulo de aquisição ou de posse do imóvel.

lll - do resultado econômico da exploração do bem imóvel.

§5o - Para eíeitos deste imposto, será classificado como:

I - Terreno, o bom:imórel sem edificação:

a) Quar& hotnrçr construçâo paralisada ou em andamento;

b) Quando houver edificação interditada, condenada, em ruína ou em

derdiçtu;
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c) Cuja construção seja de natureza temporária ou provisória, ou possa ser
removida sem destruição, alteração ou modificação.

ll - Prédio, o bem imóvel no qual existe edificação que possa ser utilizada para
habitação ou para o exercício de qualquer atividade, seja qual for a
denominação, forma ou destino, desde que nao compreendida nas situações
prevista no inciso I de§e parágrafo

§A - Para todo.s os efeitos legais, considera-se ocorrido o fato gerador o
primeiro dh de cada ano rcssCvados os prédios construídos durante o exercício, cujo
fato gnrador oconcrá, inlcialrnente, na data da concessão do "habite-se", ou quando
do cdastfeínento "ex-ofi cio".

AÉ 20í. O imposto constitui ônus que acompanha o imóvel em todos os casos de
transferênchs de propriedade de direitos reais a ele relativos.

SEÇÃO ll - Sujeito Passivo

AJL mZ O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou
possuidor a qualquer título do bem imóvel.

PerágFrüo úrüco - ConsfoJera-se como possuidor, para os efeitos deste artigo:

a) o promitente comprador em caráter irretratável que se encontre imitido na

F8Eê;

b) o promitente comprador em caráter irretratável cuja promessa de compra e
verda bírhâ registro no Cartório de Registro de lmóveis;

c) o aúor dc ação de ueucapiâo admitida em juizo;

d) o concesebnário de uso especial para fins de moradia;

e) o concessionário de direito real de uso.



afrÁs

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁRANJEIRAS

Art. 203. Quando o adquirente da posse, domínio útil ou propriedade de bem imóvel
cujo imposto já Enha sido lançado for pessoa imune ou isenta, vencer-se-ão
antecipadamente as prestações vincendas relativas ao tributo, respondendo por elas
o alienante.

SEçÃO III - Da lnscrição

Art" 204. Os inÉveis Iocalizados no Município, ainda que isentos do imposto ou a ele
imunes, frceÍn st{eiito à lnscriÉo no Cadastro Imobiliário.

AÉ m5. A cada unidade imobiliária autônoma, corresponderá a uma inscrição.

Art 206. No caso de condomínio, em que cada condômino possua parte ideal,
somente poderá s€r inscrito separadamente cada fração da propriedade mediante
solicitação do interessado.

^ÍL 
2O7. Os prédios não legalizados poderão, a critério da administração, serem

inscritos a título precário, para efeitos fiscais.

Arf, 206. Os proprietárbs dos imóveis, resultantes de desmembramento ou
remembramento, devem promover sua inscrição dentro de 60 (sessenta) dias,
contdos do respectivo Registro de lmóveis.

Pedgrefo único - Na hipotese de áreas loteadas, em curso de venda, o
desdobrarnento da inscrÇão só efetivará com a apresentação pelos proprietários, do
comprovante de aceitação do projeto de urbanização pelo órgão competente.
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Art. 209. A inscrição será promovida pelo interessado mediante declaração
acompanhada dos títulos de propriedade e informações quanto a localização e
características geométricas e topográficas.

§ío - No caso de imóveis próprios nacionais, estaduais ou municipais, a inscrição
deverá ser feita pelas repartições incumbidas de sua guarda ou administração.

§2" - A repartição competente do Município, poderá efetivar a inscrição ex-ofício
imóveis, desde que apurados devidamente os elementos necessários para esse

Art 2í0. Os titulares de direitos sobre prédios construídos que foram objeto de
acréscimos, reformas ou re@nstruções, ficam obrigados a comunicar as citadas
ocorrências, quando da srra conclusão, comunicação essa que será acompanhada de
plantas e outros elementos elucidativos da obra realizada, inclusive documento
comprobatório de habilitação para "habite-se".

Parágref;o Ún'lco - Nâo será concedido "Habite-se", nem serão aceitas as obras pelo
orgão competente, sem prova de ter sido feita a comunicaçâo prevista neste artigo.

AJL 211- O contribuinte é obrigado a comunicar, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ocorrência respectiva, a demolição, o desabamento, o incêndio ou a ruína
do prédio.

AÍL 212. As afterações e retilicações havidas nas dimensÕes dos imóveÍs, deverão
ser comunicadas ao Cadastro lmobiliário, dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da
averbação dos atos respectivos do Registro de lmóveis.

Art 2í3. os ütulares de direitos relativos a imóveis, ao apresentarem seus títulos para
inscrição no Cadastro lnpbiliário, entregarão requerimento devidamente preenchido
e assinado, anjo nÚrnero de vias e modelo serão estabelecido pelo poder Executivo,
a fim de possibiÍitar a mudança de nome do titular da inscrição fiscal.

99
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AÍL 214. Até o dia 10 (dez) de cada mês, os serventuários da justiça enviarão ao
Cadastro lmobiliário Fiscal, copias, extratos ou comunicação de atos relativos a
imóveis, inclusive escrituras de aforamento ou anfiteuse, hipoteca, arrendamento ou
locaçâo, bem como os registros realizados no mês anterior.

Seção lV - Da Alíquota e da Base de Cálculo

Art 2í5. O imposto será calculado, aplicando-se sobre o valor venal dos imóveis
estabelecfth como base de dbulo, as alíquotas da Tabela ll, anexa a esta lei.

AÉ. 2í6. O imóvel náo construído, que esteja murado ou gradeado em sua fachada
prineipd, pagará o irposb a que estiver sujeito com o desconto de 30% (trinta por
cento).

^ÍL 
217. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel fixado na forma e

fórmula constante no ancxo desta lei.

Parágrafo únbo - Na de&rminação da base de cálculo não se considera o valor dos
bens nÉveb rnantidos, em caráter permanente ou temporário, do imóvel para efeito
de sua utilização, exploração, comodidade ou estética.

Art 2í8. Aavaliaçpo dos imóveis, para efeito de apuração do valor vena!, será fixada
pela Plante Genôrbas de Valores lmobiliários e pela Tabela de Preços de
Construções, estabebcida period icamente pelo Poder Executivo.

Perágreío único - A avalia@ tomaÉ por base os seguintes elementos:

| - Qu*rto ao prédio:

a) o pdrãoou tipo de construção

b) a área de constrtção

c) o valor unitário do metro quadrado

d) o estado de conservação

e) quaisquer outros dados informativos obtidos pela repartição competente.
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ll - Quanto ao terreno:

a) a área, a forma,as dimensões e a localização, os acidentes geográficos e
outras ca racterísticas ;

b) os serviços públicos ou de utilidade pública existentes na via ou logradouro;

c) índice de valorização do logradouro, quadra ou zona em que estiver situado
o imóvel;

d) o preço do imóvel nas úftimas transa@es de compra e venda realizadas nas
zonas respectivas segundo o mercado imobiliário local;

e) Watsqus ouúos dados informativos obtidos pela repartição competente.

Art 210. A siotenÉtica que será adotada para o cálculo de valor venal dos imóveis
será fixada em Decreto.

Ito - O Exeeutivo poderá, através de estudos elaborados por órgãos técnicos,
fixar nora Planta de \lahrts ou rever as existentes, na hipótese da comissão não ter
sido comtituÍda ou ter deixado de apresentar os seus trabalhos no prazo que for
determindo.

§2" - O Executivo poderá criar uma comissão de avaliação para revisar a Planta
GerÉrica de Valores, a Tabela de Construção, a Fórmula de Cálculo e os demais
critérios, condicbnsdg l rprovaÉo por ato do Poder Executivo.

AtL220. O Executivo Municipal, atendendo a certas condições peculiares a zonas de
localizaçâo de imóveis ou fatores supervenientes aos critérios da avaliação já fixados,
poderá reduzir os valores contidos na Planta e na Tabela.

Àrt. 221. Aplicar-se-á o critério de arbitramento para apuração do valor venal na
impossibilidade de obtenção de dado exatos sobre o imóvel ou de elementos
necessários à fixação da base de cálculo do imposto.

§1o - O valor venal do imóve! será arbitrado se forem omissas as declarações,
os esclarecimentos e os documentos apresentados pelo sujeito passivo, ou se for
impedida a ação fiscal, e se:
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| - o contribuinte impedir o levantamento de elementos necessários à fixação
do valor venal do imóvel;

ll - o prédio se encontrar fechado por período superior a trinta dias,
inpossibilitando o levantamento dos elementos necessários à fixação do citado
valor.

321- Fara oa efuibo desto artigo, entendem-se como elementos necessários à

fixrcão okluCoÍ wrd a bcalização, a ârea e a destinação da construção, bem como
as cara#Bticas do ün6ru1 asim definidas em regulamento.

AtL 222. O imóvel que não atender à sua função socia!, seja não edificado,
subutiliza& ou não utilizado, noe teÍmos do PIano Diretor do Município ou legislação
dele decoÍÍente, frcerá sujeito, durante 05 (cinco) exercícios consecutivos, a aplicação
das segluiÍÉes alhtÉs progressivas, até que se atendam as referidas exigências:

| - 5,0olo (cinco por cento) para o primeiro exercicio;

ll - 8,0% (oito por cento) para o segundo exercício;

lll - 10,00Á (dez por cento) para o terceiro exercício;

lV - 12,0Yo (doze por cento) para o quarto exercício;

V - 15,0% (quinze por cento) para o quinto exercício.

SrÉoV-DoLançamento

AÍt ü13. O ffiçsncnto 6 imposto é anua! e será feito um para cada imóvel, com
base nos ebmentoo exiú&ntes no Cadastro lmobiliário.

Parágafo único - Consider+-se ocorrido o fato gerador em 10 de janeiro de cada
exercício, sendo o lançamento efetuado de acordo com a situação do imóvel naquela
data.

LO2
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AJL22í.. As alterações do lançamento na ocorrência do ato ou fato que as justifiquem,
serão feitas no curso do exercício, mediante processo, e por despacho de autoridade
competente.

Parágrafo único - Não sendo cadastrado o imovel, por omissão de sua inscrição, o
Iançamento será feito em qualquer época, com base nos elementos que a repartição
Íisca! colbir, esclareckja esta circunstância no termo da inscrição.

AÍt Zt6. O lançamento será feito em nome do proprietário, titular do domínio útil ou
posuidor do imóvel.

Perúgr6 únbo - Tmtbém será feito o lançamento:

| - no caso de cordomínio indiviso, em nome de todos, de a§uns ou de um só
dm cmd&ninos, pa{o valor total do tributo;

1l - no caso de condomínio diviso, em nome de cada condômino, na proporção

de Eua parte, pelo ônus do tributo;

lll - não sendo conhecido o proprietário, em nome de quem esteja no uso e
gozo do imóvel;

AÍL 226. Os contribuintes do imposto terão ciência do lançamento por meio de
notifica@s, através de editais de lançamento ou divulgação através da imprensa
local.

ParágnÍo único - não isenta ao contribuinte o pagamento do IPTU o não
recebimento do DAM (Documento de Arrecadação Municipal), obrigando ao

contrbuinte a dirigir-se ao departamento tribuitário competente para retirada de
segunda vb.

Seção Vl - Do Pagamento

AtL A27. O lmposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é devido
anualmente, poderdo ser dividido em parcelas, de acordo com critérios estabelecidos
pelo Poder Executivo.
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AÍL228. Fica suspenso o pagamento do lmposto Prediale Territorial Urbana referente
a prédios ou terrenos para os quais exista o decreto de desapropriação emanada do
Município, a partir do momento em que se imitir na posse do imóvel.

AÉ ZI0. Se caducar ou for revogado o decreto de desapropriação ficará o direito do
Município á cobrança do imposto, a partir da data caducidade ou revogação do seu
valor ê eêín acrésc[nos penais ou moratórios.

Art' 230. lmitido o Município na posse do imóvel, serão cancelados os créditos fiscais
cuja exigibflidade tiver sido suspensa.

Art 28í. O PoeÍ Exeutivo fixará, anualmente, o calendário para cobrança do
lmposto sobre a Propriedade Predial Territorial Urbana, podendo oonceder desconto
para os contribuintes que efetuarem o pagamento do imposto, integralmente, até o
vencimenb da primeira parcela.

Seção Vll - Da lsenção

^rt.232- 
São isentos do lmposto Sobre a Propriedade Prediat e Territorial Urbana:

| - o proprietário do imovel ou titular de direito real que ceder, gratuitamente,
para funcionamento de quaisquer serviços do Município, relativamentá aos imóveis
cedidos e, enquanto estiverem ocupados pelos citados serviços;

ll - as pessoas jurídicas de direito público estrangeiras, retativamente aos
inÉveis de sua propriedade, destinados uso Oe sú missão diptomática ou
consular;

lll- os imóveis pertencentes a sociedade desportiva, sem fins lucrativos, cuja
finaliade principal consista em proporcionar meios de desenvolvimento da
cultura física de seus associados, inclusive os imóveis da federação de
sociedade referida nesta alínea;

lV - os imóveis de interesse histórico, cultural, urbanístico, ecológico ou de
preservação paisagística ou ambiental, assim reconhecídos pelo poder Executivo,
nos termos e condiçôes definirtos em legislação específica;
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V - o imóvel pertencente a Entidade Religiosa para prédios de culto ou de
escolas que dêem, no todo assistência gratuita e que esteja sendo utilizado
paÍa a sua atividade fim.

Vl- o imóveltombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico eArtístico Nacional

- IPHAN, ou pelo Estado de Sergipe ou, ainda, pelo próprio Município, desde
que presevardas as caractérísticas verificadas no ato do tombamento.

Vll- o imóvel único de propriedade do servidor público efetivo da administração
direta do município, eon mais de 3 (três) anos de tempo de serviço, ou
aposentado e no caso de óbito, sua viúva companheira, legalemente
reconhecida, desde que utilizado para sua residência.

Vlll - o imóvel com até 50m2. (cinquenta metros quadrados) ou construído por
beneficÍario de sistema de mutirão ou de coperativa habitacional, desde que
destinado à respectiva habitação de sua família.

PerágnÍo único - As isençÕes de que trata este artigo condicionam-se ao seu
deferimento pelo orgão municipalcompetente e devem ser requeridas anualmente até
o dia 20 de dezembro do exercício anterior ao lançamento. Nas hipoteses do inciso
Vl deste artigo, fica a critério do município, por ato administrativo, a renovação das
isençÕes já requeridas nos exercícios anteriores.

Art 233. Os pedidos de isenção deverão ser instruídos com o requerimento do
contribu inte acompanhado dos seg u intes d ocu mentos :

l- Escritura do bem imóvelou certidão de inteiro teor;

ll - Estatuto Social, RG e CPF;

lll - Dedaação do próprio co'ntribuinte, sob pena da Lei de que possua um único
imóvel;

IV - krrnerÉo orginal do IPTU;

Seção Vlll - Das lnfrações e Penalidades

AÉ. 234. A não inscrição do imovel, o não desdobramento da inscrição ou não
comunicaçáo de alterações de inscrição sujeitam ao infrator à multa correspondente
a 20Yo (vinte por cento) do imposto devido no exercício em que ocorrer infração.
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AÉ 235. Os oficiais de registro de imoveis que não remeterem ao cadastro imobiliário
o requerimento de mudança do nome do proprietário, preenchido com todos os
elementos exigidos ficam sujeitos à multa correspondente 20% (vinte por cento) do
imposto referente ao lmóvel objeto do documento registrado e não apresentado, e
relativo ao exercício em que tiver lugar a infração.

AÉ 236. Nos casos dos artigos anteriores, se o imóvel estiver isento do imposto ou
protegkio por imunidade fiscal, a multa será calculada com base no imposto que seria
devkJo se não existbse a benção ou imunidade.

Seção lX - Da Fiscalização

AtL 237. A fscalizaçáo do imposto compete à Secretaria Municipal de Finanças.

Art XtB. Sempre que necessário e dentro de sua área de competência, a
administração fazendária poderá efetuar vistorias para atualizar o cadastro imobiliário.

Art 239. Ato do Secretário Municipal de Finanças fixará as regiões e as respectivas
datas de início e fim dos projetos de recadastramento imobiliário.

Àrt.2&. As alterações de dados cadastrais de imoveis procedidas em consequência
de projetos de recadastramento imobiliário desenvolvidos pela Secretaria Municipal
de Finanças não serão consideradas nos lançamentos de créditos tributários do
imposto relativos a fatos geradores ocorridos em exercícios anteriores ao da
implantaçáo dos novos ehmentos no cadastro imobiliário.

§ío - O disposto neste artigo somente alcançará os contribuintes que não
obstruírem a apuração desses novos elementos nos termos descritos no capuf.

§?' Enquanto estiverem em curso os projetos de recadastramento imobiliário
em regiões da cidade, o dispcto neste artigo será também aplicado às alterações
cadastrais csmunicadas espontaneamente à Secretaria Municipal de Finanças pelos
titulares dos imóveb bcalizados naquelas regiões.
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Gapítulo lV

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER.VIVOS'' .ITBI

Seção I - Do Fato Gerador e da lncidência

ArL 211. O imposto sobre transmissão tnter-vivos tem como fato gerador a
transmissão a qualquer titulo por ato oneroso, de bens imóveis.

ParágnÍo único - O impoato de que trata o caput deste artigo incidirá sobre:

| - a transmissão,a qualquer titulo, da propriedade ou domínio útil de bens
imóveis, por natureza qJ acessão física;

ll - a transnÚssão, a qudquer título, de direitos reais sobre imóveis, excetos de
garantia;

lll - a ceBsâo de direitos relativos as transmissões referidas nos incisos
anteriores.

AÍL 212- Compreendem-se na definição do fato gerador do imposto as seguintes
mutações patrimoniais envolvendo bens imóveis ou de direitos a eles relativos:

l- compra e venda, pura ou condicional, retrovenda, promessa de compra e' venda e a transmbsâo, a qualquer título, de direitos reais e atos equivalentes;

ll- dação em pagamento;

lll- permuta;

lV- arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça, bem como
as respectivas cessÕes de direitos;

V- transferência de bem ou direito do patrimônio de pessoa jurídica para o de
qualquer um de seus sócios, acionistas ou sucessores;

V!-tornas ou reposições que ocorram:

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade
coniugal, ou morte, quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos imóveis situados
no Municípb, cotaaarte cujo valor seja maior do que o da parcela que lhe
caberia na totalidade desses imóveis; e,
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b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for
recebida por qualquer condômino cota-parte material, cujo valor seja maior do
que o de sua cota-parte ideal.

Vll- mandato em musa própria ou com poderes equivalentes para a
transmissâo ou promessa de bem imóvel ou de direito a ele relativo e seu
substabelecimento;

Vlll- instituição de fideicomisso;

lX- enfiteuse e subenfiteuse;

X- as rendas expre&samente constituídas sobre imóvel;

Xl- instituição de uso;

Xll- instituição de usufruto;

Xlll- institrição de habiteçâo;

XIV- cessão de direitos à usucapião;

XV- acessão fisica, quando houver pagamento de indenizafio;

XVI- cessão de direitos sobre permuta de bens imoveis;

XVll- cessfu dos direitos de opção de vendas, desde que o optante tenha
direitos à difurença de preço e não simplesmente à comissão;

Xvlll- cessâo de direito à herança ou legado;

XIX- qualquer ato fudicial ou extrajudicial lnter vivos não especificado neste
art§o que importe ou se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens
imóveis por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis,
excer{o os de garantia;

XX- cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso anterior;

XXI- incorporação de imóvel ou de direitos reais sobre imóveis ao patrimônio
de pessoa jurídica, em realização de capital, na parte do valor do imóvel não
utilizada na realização do capital;

XXll- transferência de bem ou direito do patrimônio de pessoa jurídica para
pagamento de capital, na parte do valor do imóvel não utilizada na realizaçáo
do capital;

Xxlll- transmissão desses bens ou direitos, deconentes de fusão,
incorporação, cisão ou eÍinção de pessoa jurídica, quando a atividade
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preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos,
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

XXIV- cessão de promessa de venda ou transferência de promessa de cessão,
relativa a imóveis, quando se tenha atribuído ao promitente comprador ou ao
promitente cessiorÉrio o direito de indicar terceiro para receber a escritura
decorrente da promessa;

XXV- transferência de direito sobre construção em terreno alheio, ainda que
feita ao proprietárb do sob;

XXVI- iltstituição, transleção e extinção de qualquer direito real sobre imóvel,
erceto os direitos reais de garantia e as servidões pessoais.

§fo - Equipaa-se à compra e venda, para efeitos tributários:

a - a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza;

b - a permuta de bens imóveis situados no território do Município por
outros quaisquer bens situados fora do território do Município;

c - o exercício do direito de preleção, na retrocessão e na retrovenda;

d - a promessa de compra e venda da qual resulte imediata imissão na
posse do imóvel pelo promitente comprador;

e - a transaçáo em que seja reconhecido, a qualquer título, direito que
implique transmissão de imovel ou de direitos a ele relativos, inclusive
proÍTrcssa de compra e venda, ou, ainda, a imissão na posse do imóvel,
ern qua§uer clso.

§29 - Constituitambém transmissão tributável a rescisão ou o distrato de cessão
de promesea de compra e venda, ou de promessa de cessão.

$e - Não oe conai&ra existir transferência de direito na desistência ou na
renúncia à herança ou bgndo, desde que qualquer delas se efetive cumulativamente:

a- Sem ressalva, em benefício do monte;

b - sem que o desistente ou renunciante pratique qualquer ato que
demonstre a intenção de aceitar a herança ou legado.
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AÍ1.2il,3. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento do registro ou
averbação no cartorio de registro de imoveis das mutações patrimoniais e
transmissôes tributáveis referidas no art. 244.

Àrt.214-. O fato gerador do imposto ocorrerá no território do Município de Laranjeiras
se aliestiver situado o imóveltransmitido ou o imóvel sobre o qual versarem os direitos
cedidos, ainda que o ato ou fato causador da mutação patrimonial tenha ocorrido em
território de outro Município ou Ílo estrangeiro.

Seção ll - Da Não Incidência

AÉ 2/f5. O imposto não incidirá sobre a transmissão de bens ou direitos quando:

| - incorporados os bens e direitos da pessoa jurídica em realização de capital;

ll - trmsmiasfu de bens e direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão
ou extlnção de pessoa jurídica.

lll - transmissão de direitos reais de garantia;

lV - transmissão causa mortis;

V - transmisão decorrente de atos não onerosos.

AtL 2§. O disposto no artigo anterior não se aplica quando a pessoa jurídica
adquirente, tiver como atividade preponderante a compra e venda, locação ou
arrendamento mercantil de bens imóveis ou direitos reais sobre eles.

§ío - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo
quando mais de Sff/o(cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa
adquirente, nos dois anos anteriores e nos dois anos subseqüentes à aquisição,
decorrer das transações mencionadas neste artigo.

§? - Se e pêssoa jurídica adquirente iniciar sua atividade após a aquisição, ou
menos de dois anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo
anterior, hvando em corúa os três primeiros anos subseqüentes à data da aquisição.
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§3o - Verificada a preponderância, tornar-se-á
lei vigente à data da aquisição, sobre o valor do
atualizado, na forma da lei.

devido o imposto nos termos da
bem ou do direito, devidamente

Seção lll - Das lsenções

Att- zal. Sáo isênbs do imposto:

| - a aquisiÉo, por Estado estrangeiro, de imóvel exclusivamente destinado a
uso de missão diplomática ou consular;

ll - a aquisição decorrente de investidura determínada por pessoa jurídica de
direito público;

lll - a transmissão dos bens dos cônjuges, em virtude da comunicação
decorente do reçt'rn de bens do casamentro;

Ív - a consolidaçâo da propríedade na pessoa do fiducÉrio;
V - a transmissão em que o atienante seja o Município de Laranjeiras;
Vl - a indenização de benfeitorias necessárias peto proprietário do imóvel ao
locatário;

Vll - a aquisição do imóvel para residência propria, por uma única vez, por ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, assim considerados os quepaÉiciparam das operações bélicas, como integrantes do Exército, da
Aeronáutica, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante do Brasir;
Vlll - a aquisição de bem ou de direito resultante da dectaraçâo de utilidadepública ou de necessidade sociat, para fins de desapropriação.

Seção lV - Da Alíquota e Base de Cálculo

AtL 2ff. A base de cáculo do imposto é o valor dos bens ou direitos relatívosimóvel, no momento da transmissão.
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§ío - O valor a que se refere o caput deste artigo é o valor corrente de mercado
do bem ou direito objeto da alienação;

§2P - No caso de imóvel rural, os valores referidos no caput não poderão ser
inferiores ao valor fundiário devidamente atualizado, aplicando-se, se for o caso, os
índices de correção monetária à data do recolhimento do imposto.

AÉ 2/t9. Para efeitos de recolhimento do imposto, deverá ser utilizado o valor
constante do instrumento de transmissão ou cessão.

lfu - Prcv&cerá o vabr vena! do imovel apurado no exercício, com base na

Planta CrerÉrica de Valora imobiliários, quando o valor referido no caput for inferior.

§? - O valor alcançado na forma do parágrafo anterior deverá ser atualizado

morretariarnente, para efeito deste imposto, à data da ocorrência do fato gerador,

aplicando-se o índice acolhido pela legislação local ou outro índice que venha a

substituÍJo.

§39 - Em caso de imóvel rural, o valor será o de mercado, mediante avaliação da

autorirJade competente levando em consideração o valor da terra, as benfeitorias e as

plantagões existente, devidamente atualizado, aplicando-se o índice acolhido pela

legislação bcal ou outro írdice que venha a substituí-lo.

if - Na arrematação, na adjudicação e na remição de bens imóveis, a base de

cálculo seÉ o valor estabelecido pela avaliação ou o preço pago, se este for maior.

§5o - Nos casos de divisão do patrimônio comum, partilha ou extinção de

condorninio, a baee de câculo será o valo da fração ideal superior à meação ou à
parte ideal,
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§60. Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, usufruto, enÍiteuse,
subenfiteuse e na cessão de direitos e acessão física, a base de cálculo será o valor
do negócio jurídico.

AÊ 250. o cálculo do imposto será feito com a aplicaçáo da alíquota de 2% (dois por
cento) sobre o valor fixado para a base de cálculo.

SeçáoV-Daarrecadeção

AÉ 25Í. o iÍÍposto será pago antes da data do ato de lavratura do instrumento de
tÍansÍÍtioaáo doc bono *nóveis e direitos a eles relativos.

contratos correspondentes
sob pena de caducidade do

Parágrafo único - Recolhido o imposto, os atos ou
deverâo ser efetivados no pÍazo de g0 (noventa) dias,
documento de arrecadação.

lrL 25\ Ne arÍemataÉo, adjudicação ou remição, o imposto será pago dentro de 30(trinta) dias daquebs atos, antes da assinatura ãa respectiva carta e Àesmo que esta
não seja extraÍda.

Art 25:1. Nas transrnissôês decorrentes de termo e de sentença judiciar, o imposto
será recolhido 30 (trinta) dias após a data da assinatura do termo ou do trânsiio emjulgado da sentença.

AÊ 254. o imposto será restituído quando indevidamente recorhido ou quando não
se efetúar o ato ou contrato por bÍçâ do qual foi pago.
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Art. 255. O decreto regulamentar estabelecerá os prazos, os modelos de formulários
e outros documentos necessários à fiscalização e ao pagamento do imposto.

AÉ 256. Os serventuários de justiça não praticarão quaisquer atos atinentes a seu
oÍicio, nos instrumentos públicos ou particulares relacionados com a transmissáo de
bens imóveis ou de direitos a eles relativos, sem a prova do pagamento do imposto.

AÉ 257. Os seÍvcntuárb de justiça estáo obrigados a facultar aos encarregados da
Íiscalizeção muniÍpalo cremo, em cartório, dos livros, autos e papéis que interessem
à ancdrçâo do imposto.

Art. 25E. Os tabeliães estão obrigados a, no prazo de 30 (trinta) dias dos atos
praticados, comunicarem todos os atos translativos de domínio imobiliário,
identificando-se o objeto da transação, nome das partes e demais elementos
necessários ao cadastro imobiliário municipal.

Subrcção I - Do Arbitramento

AÉ 259. A autoridade fazendária poderá arbitrar a base de cálculo sempre quando
constatar que o valor declarado pelo contribuinte é menor do que o valor corrente de
mercado do bem ou direito objeto da alienaçáo.

§íc - O valor da base de cálculo arbitrada será fixado com base nos seguintes
elêÍÍEntos:

I - loca$zaçe, área, características e destinação da construção;

ll - valores orrcnbs das alienações de imóveis no mercado imobiliário;

lll - situa@o do imóvel em relaçáo aos equipamentos urbanos existentes no
logradouro;

lV - dechraçáo do contribuinte, desde que ratificada pelo frsco, ressalvada a
poatibilidadê de revisão, se comprovada a existência de erro;

V - outros dados hcnicemente reconhecidos para efetivação do lançamento do
imposto.



ESTADO DE SERGIPE

PRffEÍruRÂ MUNICIPAL DE IÁRANJEIRAS

§2P - Ato do Poder Executivo disporá sobre os procedimentos necessários para
a apur4ão da base de cálculo fixada com base nos elementos previstos no § 1o deste
artigo.

Seção Vl - Dos Contribuintes e Responsáveis

Art. 260. Contribuinte do knposto é o adquirente do bem ou direito sobre imóvel, assim
entendida a pessoa em favor da qual se fará a transmissão lnter vivos.

Art. 26í. Nas cessÕes de direitos relativos a bens imóveis, por instrumento público,
particular, ou mandato em causa propria, a pessoa em favor de quem for outorgada a
escritura deftnitiva ou pronunciada a sentença de adjudicação é responsável pelo
pagarnento do imposto devido sobre anteriores atos de cessão ou de
substahhcimento, com os acréscimos moratórios e a atualização monetária
incidente.

Arl- 262. A prova de pagamento do imposto deverá ser exigida pelos tabeliães,
escrivães e oficiais de registros de imóveis, a fim de serem lavrados, registrados
averbados e inscritos m abs e termos a seu cargo.

Seção Vll - Do Lançamento e do Recolhimento

AÉ 263. O lançarnento será feito através de documentos próprios, como dispuser o
regularnento, com base na avaliação efetuada e nas declaraçÕes do sujeito passivo.

§lu - A notificação do hnçamento será feita por meio do mesmo formulário
utilizado para a declaraçâo reíerkia no caput, que será devolvido ao contribuinte
contendo expticitamente os valores da base de cálculo e do imposto devido, e a
alíquota edicada.
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§? - Na hipótese de o imóvel ocupar área pertencente a mais de um Município,
o lançamento far-se-á por arbitramento, considerando-se o valor da parte do imovel
localizada no Municipio de Laranjeiras.

§3o - Sempre que possível, o lançamento do imposto será feito em momento
anterior ao da oconência do fato gerador determinado no arL.245.

AÉ. 26tt. Na hipotese prevista no art. 259, se o contribuinte discordar do valor
arbitrado, poderá solicitar, através de processo administrativo, a revisão de
lançamento do imposto dentro do prazo de trinta dias da ciência do lançamento
anterior.

§ío - Considerar-se-á como aceito pelo contribuinte o valor do imposto que tenha
sido pago, bem como o valor lançado que não tenha sido objeto de solicitação de
revisão no prazo referido no caput; em ambos os casos, serão indeferidos a solicitação
de revisão do lançamento do imposto.

§? - O procedimento de revisão de lançamento necessariamente incluirá
vistoria da autoridade fazendária no local do imóvel alienado, onde serão avaliados
fatores que possam contribuir para a diminuição do valor da base de cálculo do
imposto, tais como o estado de conservação do imóvel alienado e dos equipamentos
urbanos gue a este atendem, e aspectos relacionados à segurança e ao bem-estar
dos usuárbs do refurkJo imovel.

AÉ 265. O recolhimento será efetuado;

I - antecipadamente, até a data da lavratura do instrumento que servir de base
para transmissão;

ll - no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da data do trânsito em julgado da

decisão, se o título de transmissão for sentença judicial.

Art 266. Nas transações em que figurem como adquirente ou cessionário, pessoas
imunes ou isentas,a comprovaçáo do pagamento do imposto será substituída por

certidão expdida pela autoridade fiscal,como dispuser o regulamento.
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Seção Vlll - Das lnfrações e Penalidades

AÉ. 267. Nos casos de descumprimento de obrigação principal ou acessória, serão
aplicadas multas cuja responsabilidade caberá ao sujeito passivo do imposto, nos

seguintes valores:

| - 50o/o (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, na prática de qualquer
ato rehtivo à transmissão de bens ou de direitos sobre imóvel sem o pagamento
do imposto no prazo legal;

ll - 100% (oem por cento) do valor do imposto devido, nun€ inferior a 300
(trezentos) UFtvts, caso ocorra omissão ou inexatidão fraudulenta de
deceilação relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto ou
que induzam a erro a Administração Fazendária objetivando a declaração de
não incktência ou isençáo do imposto.

lll- na ocorÉncia de omissão ou inexatidão de declaração, exceto na hipótese
prevista no inciso ll, a multa nunca será inferior a 100 (cem) UFMs.

§ít - Se o ato a que se refere o inciso I deste artigo estiver incluído nos casos
de imunidade, não incidência e isenção do imposto, sem o prévio reconhecimento do
benefÍcio, aplicar-se-á ao infrator multa de 40 (quarenta) UFMs.

§2o - Responderá sdidariamente com o sujeito passivo do imposto pela multa
prevista no inciso ll deste artigo qualquer pessoa que intervenha no negócio jurídico
ou declaração e seja conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão praticada,
inclusive o serventuárb ou servidor público da repartição competente.

AÉ. 26E. Os tabeliães, escrivães e demais
subsidiariamente plos úibutos devidos sobre
eles em razâo de seu ofício, quando for
cumprinrento da obrigação principal.

Art 269. O pagamento da muJta respectiva
obrigação inobservada.

serventuários de ofício responderão
os atos praticados por eles e perante
impossível exigir do contribuinte o

não exime o infrator de cumprir a
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Àft. 270. Os servidores da Justiça que deixarem de dar vista dos autos aos
representantes fiscais do Município nos casos previstos em lei e os escrivães que
deixarem de remeter processos para inscrição na repartição competente, ficarão
sujeitos à multa @rrespondente a 200 (duzentos) UFM's, por omissão.

ArL 271. A imposiçáo de penalidades, acréscimos moratórios e atualizaçáo monetária
serão feitos pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças.

Parlgm$o único - Nos cesos em que o lançamento do imposto se realizar mediante
inscriçâo de cálculo judicia!, essa imposição será feita no momento em que o débito
for inscrito pela autoridade administrativa.

ArL272. O inftabr podeíá, no prazo previsto para a impugnação, saldar o seu débito
com abáfoirento de 5@6 (cinquenta por cento) do valor da multa.

Parágrefo único - O pagamento eÍetuado na forma do caput deste artigo importará
na renúncia de defesa e no recolhimento integral do crédito lançado.

TíTULO III

TAXA

CAPITULO I- DAS TA)(AS DECORRENTES DO EFETIVO EXERGíGIO DO
PODER DE POLíCh ADMINISTRATIVA

S*fu I - Do fato gerador e do contribuinte

AÍL 273. As taxas de licença têm como fato gerador o efetivo exercício regular do
poder de polícia administrativa do município, mediante a realizaçâo de diligências,
exames, inspeçÕes, vistorias e outros atos administrativos.
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AÍ1. 274. Considera-se exercício do poder de polícia a atividade da Administração
Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática
de ato ou abstenção de fato, em razáo de interesse público concernente à segurança,
à higiene, à ordem, aos costumes, à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade
e aos direitos individuais ou coletivos.

§Ío - Consider+8e regular o exercício do poder de polícia quando
desernpmhado peb órgáo competente nos limites da lei aplicável, com observância
do processo lega! e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem
abuso ou desvio de poder.

§2" - O podcr de polícia administrativa será exercido em relação a quaisquer
atividades ou atos, ]ucrdivos ou não, nos limites da competência do município,
dependentes, nos termm do Cód§o, de prévia licença do Município.

§3p - A autoridade municipal poderá requisitar força policial para interdição ou

fechamento de estabelecimentos com atividades não licenciadas.

§4o - Fica facultado à Íiscalização exigir dos contribuintes, anualmente, a

vistoria e/ou licença emitida por alguns orgãos externos, tais como Corpo de
Bombeiros e Vigilância Sanitária, sob pena de interdição ou fechamento de acordo
com §3o deste artigo.

ArL Tló. As taxas de llconça e de fiscalização são:

| - taxa de licença para lnstalação e Funcionamento;

ll - taxa de licença para funcionamento em horário especial;

lll - taxa de autoriz4ão para exercício de atividades econômicas em caráter
eventua! ou ambulante;

lV - taxa de lbençapara execução de obras;

V - taxa de autorização para exibição de publicidade;

Vl - taxa de autorização para ocupação do solo nos logradouros públicos;

Vll - taxa de licenciamento ambiental;
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Vlll - taxa de expediente;

lX - taxa de coleta de resíduos;

X - taxa de serviços diversos;

Xl - taxa de serviços funerários;

Xll - taxa de vistoria;

Xlll - taxa de licença para exproração e extração de bens minerais

Parágrafo único - O contribuinte das taxas de licença e de fiscalização é a pessoa
física ou jurídica que der causa ao exercício de atividade ou a prática àe atos sujeitos
ao poder de polícia administrativa do municÍpio.

Scçio ll- Da base de cálculo e da alíquota.

Art 276. A base de cálculo das taxas de polícia administrativa do município é o custo
estimado da atividade despendida com o exercício regular do poder de polícia.

Art 277. O cálculo das taxas decorrentes do exercício do poder de polícia
administrativa será procedido com base nas tabelas que acompanham cada espécie
tributária a seguir, levando em conta os períodos, critérios e alíquotas nelas indicadas.

Seção Ilt- Da inscrição

Art 278. Ao requerer a licença, o contribuinte fornecerá ao Município os elementos e
informa@s necessárias à sua inscrição no cadastro Fiscal.

Seção lV - Do lançamento
Art 270- As Taxrede Licença podem ser lançadas isoladamente ou em conjunto com
outros trbÚos, se po*sível, mas dos avisos-recibos constarão, obrigatoriamente, os
ebmentc distintivos de cada tributo e os respectivos valores.
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§ío - Haverá incidência da taxa independente do deferimento do pedido.

§2o - A licença abrange, quando do primeiro licenciamento a localização e o
funcionamento e nos exercícios posteriores apenas o funcionamento;

§3o - A hipótese de incidência da Taxa de Licença de Localização e
Funcionamento de estabebcimento comercial, industrial, de prestação de serviços, de
crédito, sêguro, c4italização e empresa de qualquer natureza decorrente do Poder
de Polícia do Munbípio, é o prévio exame e fiscalização, dentro do território do
Município, das condi@s de bcalização, segurança, higiene, saúde, incolumidade,
bem como de respeito à ordem, aos costumes, tranquilidade pública, a propriedade,
aos direitos individuais e coletivos e à Legislação Urbanística, consubstanciada no
Código de Obras e no Código de Posturas do Município.

SeçãoV-Daarrecadação

Art. 280. As tiaxas de licença serão arrecadadas antes do início das atividades ou da
prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do município, mediante
guia oficial preenchida pelo contribuinte, observando-se os prazos estabelecidos
neste Cód§o.

Seção Vl- Das Penalidades

Art 28í. O contribuinte que exercer quaisquer atividades ou praticar quaisquer atos
sujeitos ao poder de políeia do município e dependentes de prévia licença, sem a
respectiva aulorizqâo e sem o pagamento da referida taxa, ficará sujeito à multa de
100 (cem) UFMs, sem prejuizo de:

I - atualização monetária do cráJito devido, calculada mediante a aplicação do
índice acolhido pela legislação local ou outro índice que venha a substituí-lo;

ll - multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor do crédito devido originalmente;
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lll - cobrança de juros moratórios à razáo de 1o/o (um por cento) ao mês ou

fração, incidentes sobre o valor originário do crédito devido.

Parágrafo único - Ao contribuinte reincidente, será imposta a multa equivalente a

10o/o (dez por cento) do valor da taxa devida, com as demais cominações deste artigo.

Soçao Vll - Dl Tae dc Licença para lnstalação e Funcionamento

AÉ 282. Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à indústria, ao comércio,
à prestação de serviços ou a qualquer outra atividade, em caráter permanente ou
temporárb, só poderá instalar-se mediante prévia licença do município e pagamento
da taxa de lft:cnça para localização.

§1" - Consibra-se temporária a atividade que é exercida em determinados
períodos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em
instalações precárias ou removíveis, como balcões, mesas e similares, assim como
em veículos.

§? - A taxa de licença para localizaçáo também e devida pelos depositos
fechados deslinados à guarda de mercadorias.

Art. 283. A licença para localiacfio será concedida desde que as condiçÕes de
zoneamento, higiene e segurança do estabelecimento sejam adequadas à espécie de
ativklde a Eêr orêrcida, observada os requisitos da legislação urbanística do
municípb.

§1o - Será obr§atória nova licença toda vez que ocorrerem modificações nas
características do estabelecimento.

§? - A lierça poderá ser cassada e determinada o fechamento do
estabelecimento, a qua§uer tempo, desde que deixe de existir as condições que
legitimaram a oon@ssão de licença, ou quando o contratante, mesmo após a
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aplicaçáo das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações do município para
regularizar a situação do estabelecimento.

§3o - As penalidades cabíveis são aquelas a que se refere o artigo 26g deste
Código, no que couber.

§'tr - As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá serfixado
em local visívele de fácilacesso à Íiscalização.

§5p - A taxa de licerça para funcionamento e fiscalização de funcionamento emhorário normal é anuale será recolhida de uma só vez, antes do início das atividadesou da prática dos atos suieite ao poder de polícia administrativa do município, naseguinte confurmidade:

| - tdal, se a ativkhde inioiar no primeiro dia útir do ano;
ll- proporcional, se a atividade se iniciar a partir de fevereiro do ano em curso.

§60 - Nos casos de atividades múltiplas, exercidas no mesmo estabelecimento,
a taxa de lbença para funcionamento e de fisca lização de funcionamento em horárionormalserá calculada e paga, levando-se em consideração a atividade sujeita a maiorincidência.

ida
de
de

aplicando-se, quando cabíveis, as disposiç art

seçlo vtH - De Taxe de Licença para Funcionamento em Horário Especiat

física ou jurídica que se dedique à indústria, ao comércio,
u a qualquer outra atividade, só poderá exercer suas
rmanente ou temporário, mediante prévia licença do
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Município e pagamento anual da taxa de licença para funcionamento em horário
especial.

§ío - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados
períodos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em

instalações precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares,
assim corlo em veículos.

§3P - A tiu«a ô lberçr para funcionamento em horário especial também é devida
pelos êpósitc fechdos des[inados à guarda de mercadorias.

AÉ 2E6. Às pessoas relacbnadas no artigo anterior que queiram manter seus
estabelecirnentos abertos fora do horário normal, no caso em que a lei permitir, sé
poderão iniciar suas atividades mediante previa licença do município e pagamento da
taxa enesponderile.

Parágrefo único - Considera-se horário especia! o período correspondente aos
domingos e feriados, em qualquer horário e, nos dias úteis, das 20h00min às

06h00min horas.

AÍL 287. Para os estabebcimentos abertos em horário especial, a taxa de licença
para trackmamento e de fiscalizaçáo de funcionamento em horário especial será

acresckla de 50% do valor da taxa devida do horário norma!.

Art. 28E. Os acréscimos constantes do artigo anterior não se aplicam às seguintes

atividades:

I - impressão e dbtÍibui;ão de jornais;

ll - serviços de transportes coletivos;

lll - entidades de educação e de assistência social;

lV - hospitais, casas de saúde, laboratórios de análises e congêneres;

V - enprese furerfuia;

VI - cinemas e fogoe de diversões;
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Vll - radiodifusão e telecomunicações.

AÉ. 289. A licença para funcionamento e de fiscalizaçáo de funcionamento em horário
especial será concedida, desde que observadas as condições constantes do poder de
polícia administrativa do município.

§ío - Será obrigatória nova licença toda vez que o@rrerem modificações nas
caracterÍsticas do estabetecimento ou no exercício da atividade.

§? - A licença poderá ser cassada e determinada o fechamento do
estabebcfuirnto, e qua§uer tempo, desde que deixe de existir as condições que
legitimaran e conoessão da licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a
aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações do município para
regularizar a situação do estabelecimento.

§3o - As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá ser fixado
em bcalvisívele de fácil a@sso à fiscalização.

§,f - A taxa de licença para funcionamento e fiscalização de funcionamento em
horário especialé anuale será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades
ou da práüca dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do município, na
seguinte confurmidade:

I - tdal, se a ativi@e iniciar no primeiro dia útil do ano;

ll - proporcbnal, se a atividade se iniciar a partir de fevereiro do ano em curso.

AÉ 290. l{os casos de atividades múltiplas, exercidas no mesmo estabelecimento, a
taxa de licenga para funcionamento e de fiscalização de funcionamento em horário
especial será calculada e paga, Ievando-se em consideração a atividade sujeita a
maior incidêrrcia.

Art 29í. A taxa de licença para funcionamento e de fiscalizaçáo de funcionamento de
horário especial é devida de acordo com a tabela !V anexa a esta lei, e nos períodos
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nela indicados, devendo ser lançada e arrecadada nos prazos e datas nela fixados,
aplicando-se, quando cabíveis, as disposiçÕes do artigo 275 e seguintes deste
Código.

Seção lX - Da Taxa de Autorizaçáo para Exercício de Atividades

Econômbel cnr Caráter Eventual ou Ambulante

AtL 2íÜ2. A tara tem como fato gerador o exercício regular, pelo Poder público
Municipal, do poder de pdícia através de ações de controle, vigilância e fiscalizaçáo
com o ot{etivo de disciplinar o exercício das atividades econômicas em caráter
eventual ou ambulante no territorio do Município.

§l'- Atividade econômica em caráter eventual é a exercida por empresário ou
sociedade emprceária:

I - em determinadas épocas do ano, especiatmente por ocasião de festejos ou
@memorações, em Iocais autorizados pelo Município;

ll - em instalaçÕes removíveis, colocadas nas vias ou logradouros públicos, como
balcáes, barracas, mesas, tabuleiros e assemelhados;

lll - através dc rnáq.rinas, módulos e quaisquer equipamentos que se destinem,
por meios automáticos ou semi-automáticos, a vender mercadorias ou prover
serviços.

§2" - A atividade econômica em caráter ambulante é a exercida individualmente,
sem es&abeleclmerÉo ou instalações fixas.

§3" - A texa incirle sobre cada autorização ou fiscalização para o exercício da
atividade econômica em caráter eventual ou ambulante.

Art 293. É oOrlgatOria a inscrição do responsávelpela atividade econômica em caráter
eventual ou ambtÉnte ne repartição competente.
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§í' - A inscrição deverá ser atualizada por iniciativa do interessado ao término
do período autorizado ou quando houver modificação nas características iniciais da
atividade exercida.

§2' - Cada responsável por atividade econômica em caráter eventual
ambulante receberá um cartão de alvará contendo as características essenciais
sua atividade e o período de validade da autorização concedida.

AÉ. 2913. Contribuinb de taxa é a pessoa física ou jurídica que exerça atividade
econfitica em caráter eventual ou ambulante.

AÉ 295. Os valores da taxa estão estabelecidos na tabela V anexa a esta Iei.

AÉ. 296. O pagamento da taxa deverá ser feito antes da expedição do cartão de
alvará referido no §2o do art. 293 desta lei.

Parágrafo único - O valor da taxa deverá ser pago:

I - anual;

ll - mensal;

lll - diária.

S.çfu X - Ifr Taxe dc Liccnça para Execução de Obras

ArL 297. A taxa btn er-no fato gerador o exercício regular, pelo Poder Público
Municipal, de controle, virgilância e fiscalização da execução de obras em imóveis
particulares ou em bgradorros públicos, e de arruamento e loteamento.

Art 298. Sâo isentos da taxa, os serviços de:

| - plntura ir*erna e externa do predio e gradil;

ll - execução de passeio público;

OU

de
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lll - construgão de casa de tipo proletário com projeto aprovado pelo município
até 70m2;

lV - construção de barracões destinados a guarda de materiais para obra já
licenciada pelo município;

V onstrução de muros com frente para o logradouro públicos providos de
meio-fio;

Vl - muros lateraie e de fundo, inclusive arrimo;

Vll - obras em imóveis reconhecidos pelos
interesse histórico, cultural, ecológico ou de
ambiental;

Vlll - escavação de tensto cujo volume não atinja 3,00m de altura e cuja soma
das áreas escavadas não ultrapasse 1S m2.

AÍt 290. O conúibuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor
a qualquer títub, do imóvel em que se executem os serviços mencionados na tabela
Vl em anexo.

Art 300. Os valores da taxa são calculados de acordo com a tabela VI anexa a esta
lei.

Seção Xl- Da Taxa de Autorizaçáo para Exibição de Publicidade

AÉ 30í. A taxa tgn como fato gerador o exercício regular do poder de polícia pelo
Poder Públbo Munhipel através de atividades diretamente relacionadas à
autorizaçáo, vigilância e frscalização, objetivando disciplinar a exibição de mensagens
publicitárias dentro do tenilório do Município.

Art" 302. Considera-se ocorrido o fato gerador da taxa no momento em que acontecer
a veiculaçâo da publicidade previamente autorizada em vias e logradouros públicos e
em locais de acesso m Ê.blico ou que por este sejam visíveis.

Art 303. São isentos da taxa:

órgãos municipais como de
preservação paisagística ou
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| - os cartazes ou letreiros destinados a fins patrioticos, religiosos ou eleitorais,

ou à divulgação da programação de cinemas, teatros, casas de espetáculos e

cursos;

ll - as tabuletas indicativas de sítios, granjas ou fazendas, bem como as de

rumo e direção de vias e logradouros públicos;

Ill - os disticos, denominações ou títulos de estabelecimentos empresariais;

lV - as indica@es de endereços, telefones e atividades, afixadas no

estabelecimento a que se referirem;

V - provisorios indicativos do tipo: precisa-se de empregados, vende-se, aluga-

se, aulas particulares, matrículas abertas e similares, desde que exibidos no

próprio locd de erercício da atividade e não ultrapasse a área do anúncio de

25dm2 (vinte e cinco decimetros quadrados);

vl - os logotipos ou logomarcas de postos de abastecimento e serviços, quando

veiculados nos equipãmentos proprios do mobiliário obrigatório, como bombas,

densÍnretros e similares;

Vll - as denominações de prédios e condomínios;

Vlll - os que contenham referências que indiquem lotação, capacidade e os que

recomendem cautela ou indiquem perigo, desde que sem qualquer legenda,

dístbo ou desenho de valor publicitário;

lX - os que contenham mensagens obrigatórias por legislação federal' estadual

ou municiPal;

X - os que contenham mensagens rndicativas de cooperação com o Poder

Público Municlpal, Estadual ou Federal;

Xl - os que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração

Direta;

Xll - os que contenham indicação de monitoramento de empresas de segurança

com área máxima de 4dm2 (quatro decímetros quadrados);

Xlll - aqueles instalados em áreas de proteção ambiental que contenham

Ínensagens institrrcbnais com patrocínio;

xlv - os que contenham as bandeiras dos cartões de crédito aceitos nos

estabelecimentos comerciais, desde que não ultrapassem a área total de 9dm'

(nove decímetros quaúdos);
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XV - os banners ou pôsteres indicativos dos eventos culturais que serão

exibidos na propria edificação, para museu ou teatro, desde que não

ultrapassem 10% (dez por cento) da área total de todas as fachadas;

XVI - os anúncios em vitrines e mostruários, excetuando-se aqueles aplicados

diretamente no vidro e que não estejam elencados neste artigo;

)ryll - painéis orientadores, tais como as placas de sinalização viária e de

úânsito, turística e outras placas indicativas consideradas como de interesse
público pela municipalida&;

Xvlll - anúncios colocados no interior do estabelecimento, a partir de 1,00m

(um rnetro) de quahuer abertura ou vedação transparente que se comunique

diretamente corn o exterior;

XIX - oa pairÉis exigidos pela legislação própria e afixados nos locais das obras

de construçâo civil no período de sua duração;

XX - as placas indicativas das atividades exercidas em salas comerciais, desde

que expostãrs para o conedor interno da edificação comercial;.

)ç)1l - as indlcações de horário de atendimento dos estabelecimentos;

XXll - as iruíicações de preços de combustíveis e o quadro de aviso previstos

na Portaria ANP no 116, de 5 de julho de 2000, referentes aos postos de

abastecimento e serviços.

AÉ 304. Corúribuinte da taxa é o requerente, o anunciante, o divulgador de anúncios

de terceiros e todo aqtreb a quem o anúncio aproveite.

Art 305. Os valores da taxa são:

§ío - Os valses de referência utilizados neste artigo estão dispostos na tabela

Vll anexa a esta lei.

§2. - Considera-se, para cálculo do valor da taxa apenas a área ocupada pela

mercagem publicitária.
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§3r - Enquanto válkla a autorização, não será exigida nova taxa se o anúncio for
removido para outro local por inposição de autoridade competente.

§4o - O valor da taxa decorrente de autorização será proporcional ao número de
meses ou fração em que seja efetivamente veiculada a publicidade dentro do exercício
da autorização concedida.

Art. 3(8. O pagamento da taxa deve ser feito antes do momento da ocorrência do fato
gerador determinado no art. 301.

AÉ307. O pedido de licença deverá ser instruído com a descrição da posição, da

situaçâo, das cores, dos dizeres, das alegorias e de outras características de meio de
publicidade, de acordo com as instruçÕes e regulamentos respectivos.

P.rágna.üo úrúço - QuarÉo o local em que se pretende colocar o anúncio não for de
p{opÍi.}d.e do requelet* deverá este juntar ao requerimento a autorizaçâo do
proprbffb.

Seção XI!- Da Taxa de Autorização para

Ocupeçlo do Solo nos Logradouros Públicos

Art 308. A taxa tem como fato gerador o exercício regular, pelo Poder Público
Municipal, do poder de polícia, através de ações de controle, vigilância e fiscalizaçáo
visando disciplinar a ocupaçâo de vias e logradouros públicos para a prática de
qualquer ativldade.

Parágrmo únho - Conskhra-se ocorrido o fato gerador da taxa no momento em que
acontecer a ocupação previamente autorizada em vias e logradouros públicos.

Art. 309. Contribuinte da taxa é o proprietário ou responsáve! pelas instalações,
veículos ou nrercadorias que ocupem os logradouros públicos.
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Parágrafo único - A licença paÍa a instalação prevista no artigo anterior poderá ser

cassada e determinada a proibição do exercício da atividade, a qualquer tempo, desde
que tenham deixado de existir as condições que legitimaram a concessão da licença

ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não tiver
cumprido as determinações do Município para regularizar a situação do exercício de

sua atividade.

AÉ 3iG O pegpíÍErfu da taxa deve ser feito antes do momento da ocorrência do fato

gerador.

AÍt 3íí. Os valores da taxa estâo de acordo com a tabela Vlll anexa a esta lei.

SoÉo Xlll - Da Tara de Licenciamento Ambiental

AÉ 312. Fato gerador da taxa é o exercício regular do poder de polícia através de

ações de controle, vigilância e fiscalizaçâo das atividades que apresentem ou possam

apresentar impacto ambiental local.

Art 3í3. Sâo corÉrih.rintcs da taxa as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam

atividades econômicas pobncialmente geradoras de impacto ambiental'

Art 3í/1. A taxa deverá ser recolhida previamente ao pedido das licenças ambientais,

deÍinidas e6 legislação própria, ou de suas fiscalizações, sendo o seu pagamento um

pressuposto para a análise dos projetos objeto de licenciamento.

Art 3í5. O valor da taxa será fixado de acordo com a tabela lX anexa a esta lei,

dependendo do porte do empreendimento e do potencial poluidor da atividade'

sío - A taxa incidente em função do licenciamento de atividades ou

empreendimentos suieitos à apresentação de EIA/RIMA será acrescida do adicional

constante da tabela lX anexa a esta lei'
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§29 - O porb do empreendimento e seu potencial poluidor serão definidos em

ato do Poder Executivo.

§3" - O ato a que se refere o §2o também definirá as atividades de impacto

loca I, constitui ndo apenas referência tri butá ria.

§aP - Para as fiso4izaÉes subsequentes das licenças não sujeitas a novos

estrldmi, o u&r da taxe corresponderá a cinquenta por cento (50%) daquele

estabdecido nas tabelas fixadas no caput deste artigo.

§5P - Os valores de referência utilizados no § 1' deste artigo estão dispostos na

tabela lX arpra e a$r hi.

AÍt 3Í6, A rceita da taxa será destinada ao Fundo Municipal do Meio Ambiente, ou

na sua inexisÉncia a receita será destinada para Secretária da Fazenda.

Soção XIV - Da Taxa de ExPediente

ArL 3í7. A taxa tern como fato gerador a prestação dos seguintes serviços:

| - burocráticos, postos à disposição do contribuinte no seu exclusivo interesse;

ll - tranritaçáo de petção ou documento, que devam ser apreciados por

autoridade municiPal;

lll - lavraü.rra & tcmo ou contrato;

tV - orpediçáo de alvará de localização'

fut 3í8. Contribuinte da taxa definida é o solicitante dos serviços ou atos promovidos

pelo Município descritos na tabela X anexa a esta lei.

AÉ 3Í9. Sâo isentos da taxa de expediente os requerimentos:

| - de atos ligados à vida funcional dos servidores do Município;
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ll - referentes a ordens de pagamento, de restituição de tributos, depositos ou

cauÉo;

lll - de apresentação das declarações anuais exigidas para os contribuintes

inscritos no cadastro de tributos mobiliários nos termos desta Lei;

lV - rebrente à regularização de imoveis no cadastro imobiliário do Município,

inclusive no que tange à titularidade.

Parágmfo único - A isen@ prevista no inciso lV deste artigo refere-se

exclusivarrpnte aos requerirnentos que tenham como objetivo a retificaçáo de dados

cadastrais de imórrcis que não impliquem alteração na tributação relativa aos mesmos.

AÍt 32o. Oe vaüorec da traxa estão na tabela X anexa a esta lei.

Seção XV - Da Taxa de Coleta de Resíduos

Art. 321. A TCR tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial, do serviço

público municipal de coleta, transporte e destinação final dos residuos relativos a

imóvel, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágralo único - A incidência independe:

I - da brma, estrutura, superfície, destinação ou utilização do imóvel;

ll - do atendimento a quaisquer exigências legais ou regulamentares relativas

ao uso ou aproveitamento do imóvel, sem prejuízo das penalidades cabiveis.

AtL 322. Considera-se:

I - oconirJo o fato gerador da TCR no primeiro dia do exercício em que é

efetivamente prestdo, ou posto à disposição do contribuinte, o serviço de

@lata, transporte e destinação finalde resíduos;

ll - devida a TCR ao Município de Laranjeiras quando o imóvel que se utilizou,

efetiva ou potenciapnente do serviço público municipal de coleta, transporte e

deatin4âo final dos resíd uos estiver i nserid o :
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a) dentro dos seus limites territoriais;

b) em outro Município, nos termos de Convênio.

Subseção l- Da Não lncidência

Art 323. A TCR não incide sobre os serviços de coleta, transporte e destinação final
de resÍduos sólitíos:

| - decononbs de varrição;

ll - depsitados em urnes de captação, recolhidos por meio de poli guindastes;

lll - cla*sificados como hospitalares ou industriais, segundo ato normativo
específico do conselho Nacional do Meio Ambiente - coNAMA;
lV - dceonentes de entulhos e metralhas;

v - rêdizado em horário especial por solicitação do interessado;

VI - conskleradoo @mo excedentes, nos termos do Regulamento;

vll- relativos a terrenos, sujeitos à cobrança de preço público, quando:

a) não utilizados;

b) sem qualquer edificação.

§ ío- O serviço de cohta, transporte e destinaçâo finalde resíduos descritos nos
incisos lll a Vl será considerado especiat e ficará lgualmente sujeito à cobrança de
preço pnblico.

-- - 3 ? - O pagmrento de preço público não exime o contribuinte da incidência da
TCR sobre a r:tiliaçâo e,btiva ou potencial do serviço público municipal de coleta,
transporte e destinaçâo frnal dos resíduos sólidos 

"àrrn., em relação ao mesmo
imóvel.

Subseção !!- Do Contribuinte
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AÍL 324. São contribuintes da TCR o proprietário, o titular do domínio útil ou o
possuidor, a qualquer título, do imovel que se utilize, efetiva ou potencialmente, do
serviço público municipa! de coleta, transporte e destinação final dos resíduos.

Subseção lll - Da Solidariedade

AÉ. 325. São solidariamente responsáveis pela TCR:

I - o proprietário em relação:

a) aos demais co-proprietários;

b) ao titular do domínio útil;

c) ao possuidor a qualquer título;

ll - o titular do domínio útil em relação:

a) aos demais co-titulares do domínio útil;

b) ao possuidor a qualquer título;

lll - os co-possuidores a qualquer título.

Subseção lV - Da Base de Gálculo

AÉ. 326. A base de cálculo da TCR é o custo do serviço público municipal de coleta,
transporte e destinação final de residuos relativo ao imovel.

§ ío - A TCR será individualmente lançada conforme os critérios fixados nos
Anexos XIV desta Lei.

§ 2o - A TCR terá como valor mínimo o equivalente a S(cinco) UFM.
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s 3o - É facultado ao Poder Executivo recuperar valor inferior ao custo total do

serviço público municipal de coleta, transporte e destinação final.

s 4o - O poder Executivo alualizará anualmente a TCR aplicável ao exercício

subsequente.

Subceção V - Do Lançamento

AÍl-32f .O lançamento da TCR dar-se-á:

| - dê ofÍcio, através de procedimento interno, com base nas informa@es

conetsrtee & Cadmtro lmobiliário Fiscal, ou mediante ação fiscal;

ll - por declara@ do suieito passivo, para imóveis não inscritos no Cadastro

lmobiliárb Fiscal.

AÉ. 32g. O lançamento da taxa será notificado ao contribuinte juntamente com o

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, discriminando-se os valores

dos tribubs ern seParado.

Subseção Vl- Do Recolhimento

AÉ 32g. A TCR será recolhida de acordo com o Calendário Fiscal estabelecido pela

Secretaria Municipal de Finanças .

Suboeção Vll- Das lsenções

Art 330. É isento da TGR o imóvel:

| - edifrcado, quando localizado em comunidade carente, conforme delimitação

e critérios fixados em regulamento;

t37
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Il - enquadrado como habitação popular, e que comprove não auferir renda

mensalfamiliar superior a um salário mínimo.

Ill - Os imoveis isentos do IPTU conforme artigo 232 desta lei.

Seção XVI- Da Taxa de Serviços Diversos

AÉ. 331. A taxa de serviços diversos tem por fato gerador a prestação dos seguintes
serviços:

! - numeraÉo e renumeração de prédios não cadastrados e não inscritos no

Município;

ll - apreensão e depostto de mercadorias e animais;

lll - Abate de animais (por cabeça), bovino, suíno, caprino;

lV - apreensão e depósitos de veículos.

Art. 332. Contribuinte da taxa é:

| - o proprietário ou possuidor a qualquer título dos imoveis sujeitos à taxação,
na hipotese prevista no inciso I do art.331 desta lei;

ll - o proprietário ou possuidor, a qualquer título, de animais, veículos, bens ou

mercadorias apreendidos, nas hipoteses previstas nos incisos ll, lll e lV do

art.331 desta lei.

Art. 333. Os valores da taxa estão contidos na tabela Xl anexa a esta lei.

Seção XVll - Da Taxa de Serviços Funerários

Art 3&t. Ataxa tem comofato gerador o sepultamento e o desempenho de quaisquer

trabalhos conelatos, previstos na tabela Xll anexa a esta lei, quando realizados pelo

Poder Público Municipal, ressalvados os direitos adquiridos.
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Art 335. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento dos serviços de
cemitérios e classes de enterramento.

AÉ 3irc. Os valores da taxa estão contidos na tabela XII anexa a esta !ei.

Art 337. Os cemitérios terâo caráter secular e competem exclusivamente ao
município a 8uô construçâo, e sua polícia administrativa, ressalvado os que são
administrdos atuelmente por entidades religiosas ou pela comunidade.

Seção XVlll- Da Taxa de Vistoria

Art 33E. A taxa tem como fato gerador os serviços de vistoria, exeme, inspeção ou
verificação técnica de bens móveis ou imóveis, ou de estabelecimentos comerciais
pronnvide pebs órgãos municipais para atender a interesse do solicitante.

Art 339. A taxa incidente em função da ocorrência das hipóteses previstas na Tabela
Xlll anexa a esta lei, será destinada ao custeio da implantação e expansão dos
progremas e atividades do Departamento de Vigilância Sanitária, especialmente os
relacionados à fiscalização dos estabelecimentos comerciais e prestadores de
serviços.

Arü 340. Os valores da taxa de vistoria estão contidos na tabela Xlll anexa a esta lei.

Soçlo XIX - Da Taxa de Licença para Exploração de bens Minerais

Art 34í. A Taxa de Licença para Exploração e Extração de Bens Minerais terá
incidência sobre a exploração e extração de areia, cascalho, pedra para assentamento
ou decoração, calcário e de outros bens minerais depende da prévia licença da
administração municipal.

§ío - fuFito passivo é o requerente da licença, cabendo ainda ao proprietário
da terra a co-responsabilidade pelo pagamento da taxa.
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§? - Além da taxa de expediente sobre o ato do Poder Executivo concordando
com a exploração, para fins de legalização da atividade junto ao Órgão Estadual do
Meio Ambiente, fica o sujeito passivo obrigado ao pagamento da taxa de licença que
será anual/por unidade e obrigatória.

§3t- A taxa de Licença para Exploração e Extração de Bens Minerais será
calculada de acordo com a tabela lX, ltem XX.

rÍrulo rv - DA coNTRrBUrçÃo DE MELHoRIA

Seçlo I - Oo fato gerador e do contribuinte

Arí3l;2.4 contrilruktso do rnelhoria tem como fato gerador o benefício à propriedade
imobiliária, dccorontc de obra publica.

AÉ 34:!. O contribuinte da contribuição de melhoria é o proprietário, o titular do
domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de bem imovel beneficiado por obra
pública.

Soçb ll - Da base de cálculo e da alíquota

Art 3114. O Iimite totalda contribuição de melhoria é o custo da obra.

Peágnúo thico - O custo da obra será composto pelo valor de sua execução,
acrescido dae despesas de estudos, projetos, fiscalizaçâo, desapropriação,
adminietração, financiarnento ou empréstimo.

AÉ 3{6. Gonsidera-oe ouno valor mínimo do benefício a importância, por metro
linear, oHiúa pela divisão do custo da obra pela soma das testadas dos imóveis
beneficidos.

AÉ 346. Os proprbtários lindeiros que receberem diretanrente o benefício
responderão, no mínimo, por 50% (cinquenta por cento) do custo da obra.

Parágrafo único - Os proprietários não lindeiros responderão pela porcentagem
restanb, em funçâo do tipo, características, da irradiação dos efeitos e da localizaçáo
da obra' 
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Art 347. Antes do início da erectrçáo da obra, os contribuintes serão convocados por
edital, pam exflninar o mernorialdescritivo do projeto, o orçamento do custo da obra,
o plano de rateio e os valores correspondentes.

§ío - Fica facultada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, aos contribuintes, a
impugnação de qualquer dos elementos do edital, cabendo-lhes o ônus da prova.

§2u - A impugnação não suspenderá o início ou o prosseguimento da execução
da obra, nenr obstará o lançanrento e a cobrança da contribuiçáo de melhoria.

Seção lll- Do lançamento e da arrecadação

Art. 3/t8. O pagamento da contribuição de melhoria será:
| - em uma única parcela, no vencimento e local indicados no aviso de
lançamento;
!l - em 10 (dez) prestaçÕes iguais, nos vencimentos e locais indicados nos
avbos de lançamento, observando-se entre o pagamento de uma e outra
prestação o interffi mínimo de 30 (trinta) dias.

§ío - Flce facultado ao contribuinte, a qualquer tempo, liquidar o saldo do crédito
tributário, abatido dele os juros e atualização monetária nele integrados.

§f - Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser
notificado do montante da contribuição de melhoria, da forma e dos prazos de seu
pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

Seçfo lV - Das penalidades

AÉ 34e. O cmtÍbu{nb qUe deixar de pagar a contribuição de melhoria no prazo fixado
ficará sujelto:

| - à afualzacfu monetária do crédito devido, calculada mediante a aplicação
do índkp acolhido pela bgislaçáo local ou outro índice que venha a substituí-
lo;

ll - à ínl&e b 2o/o (dois por cento) sobre o valor do credito devido
e[inariamente;
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lll - à cobrança de juros moratórios à razâo de 1o/o (um por cento) ao mês ou
fraçâo, incidente sobre o valor originário do credito devido.

TíTULO V - CONTRIBUIÇÃO P4RA CUSTEIO DE SERVIÇO
DE ILUM|NAÇÃO PúBLICA - COSrP

Soçfo I - Do fato gerador e do contribuinte

Art. 350. A "coNTRtBUtÇÃo PARA
PÚBLICA - COSlp" tem a finatidade de
elétrica, administração, operação, man
serviçoo de lhrminaçâo pública prestado
cada unidade imobiliária.

Parágrefo único - Para efuito desta Lei, entende-se por lluminação pública, aquela
que es§a direta e regularmente ligada à rede de distribuição da concessionária local,
responsável pela distribuiçao de energia elétrica no Município e sirva exclusivamente
a via publica ou qualquer logradouro público de livre acesso permanente.

AÉ' 35í. A contribuição tem como fato gerador a prestaçáo de serviço de iluminação
pública em vias, logradouros e demaís bens públicos de lirre ace.so p"rrrn"nte, sob
a responubilidade do Município, e também, em condomínios servidos por iluminação
pública.

Parágmfo único - A contribuição incidirá sobre as unidades imobiliárias localizadas:

a) Em ambos os ldos das vias públicas, mesmo que as luminárias estejam
instaladas em epenas um dos tados;

b) Em todo o perímetro das praças públicas, independentes de distribuição das
luminárias;

c) Em todo o perímetro urbano e rural mesmo sem lluminação pública.

Art' 352. Para efeito de tançamento, considerar-se-á contribuinte toda pessoa físicaou jurÍdica que tenha residência, domicílio, escritório, casa cornercial, fábrica ou
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similares em logradouros ou vias, cadastrados pelo Município e/ou servido por rede
de energia elétrica da concessionária local.

§ío - A contribuição criada pela presente Lei será devida pelos contribuintes
usuários das unidades imobiliárias classificadas como residenciais, industriais,
comerciais, poderes públicos estadual e federal, serviços públicos e unidades das
classes ?" e "H".

§? - A arrecadaçâo da Contribuição de lluminação Pública para contribuintes
não consurnidores de energia eétrica, mas situados em logradouros servidos por
iluminação pública, será feita diretamente pelo Município.

l3P ' Será responcável pelo pagamento da "Contribuição para custeio de
Seruklo ê lluminação Publica - COSIP'o titular responsável pelo uso da unidade
imobiliária fundo à rede energia elétrica da concessionária;

§4o - Ficam isentoe do pagamento da contribuição instituída nesta Lei, as
unidades consumUorag de energia nas quais sejam mantidas as atividades
claseifrcdas cqrb Poderes Públicos Municipais e unidades pertencentes à
concessionária local.

Seção ll- Do valor da Gontribuição

Art 35:t. A receita oriunda do produto da "Contribuição para custeio de Serviço de
lluminação Publica - COSIP" ora criada, deverá ser destinada, exclusivamente, ao
pagarnento prioritário das contas de consumo de energia elétrica da Iluminação
Pública e das demais unidades sob a responsabilidade do Município, podendo os
saldos porventura existentes ser aplicados na melhoria e ampliação do sistema da
referida iluminaçâo pública municipal.

§ío - A utilizaçáo da receita da Contribuição para custeio de Serviço de
lluminação PÚblica para pagamento dos consumos de energia elétrica de outras
classes do Poder Público Municipal será definida mediante celebração de Convênio.



ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

§2o - Na hipótese da renda obtida pela arrecadação da Contribuição para

custeio de Serviço de lluminação Pública ser superior ao valor das faturas de
fornecimento de energia elétrica do município, a diferença será empregada pela

Municipalidade exclusivamente nos dispêndios decorrentes da ampliaçâo,
manutenÉo, operaçâo, melhoramento do sistema de lluminação Pública, bem como
para a liquidaçáo de quaisquer outras obrigações vencidas do Município referente à

lluminação Pública.

§3o - Caso a renda obtida pela arrecadaçâo da ConkibuiÉo para custeio de

Serviço de lluminagáo Pública seja inferior ao valor das faturas de fornecimento de

energia elétrica do municÍpio, a Municipalidade pagará o complemento das faturas
apresentadas pela concessionária, mediante a utilização de recursos próprios.

AÉ 354. O valor da Contribuição para custeio de Serviço de lluminação Pública será

cobrado em duodécimos, mensalmente, sempre baseado em percentuais do módulo

da tarifa de lluminação Pública, tarifa em M\Nh, vigente estabelecida pela Agência

Nacional de Energia Eléfba - ANEEL, que seja reaiustada proporcionalmente ceda

vez que hOuver variação na Tarifa de Fornecimento de energia elétrica para a classe

de lluminação Pública, nos limites da tabela abaixo:

CLASSE FATXA DE CONSUÍúO(KWh)
PERCEI{TUAL DA TARIFA DE

tLU . PúBLtca

RESIDENCIAL Até 30 Kl ,/h 00

RESIDENCIAL 31 a 50 KVVh 2,0

RESIOENCIAL 51 a 100 KVVh 40

RESIDENCIAL 101 a 150 KVú 5,0

RESIDENCIAL 151 a 200 KWh 60

RESIDENCIAL 201 a 250 KWh 7,O

RESIDENCIAL 251 a 300 KVvh 80

RESIOENCIÂL 301 a 350 KWh 90

RESIDENCIAL 35'l a 400 KVú 10 0

RESIDENCIAL 401 a 450 KWh 12,0

RESIDENCIAL 451 a 500 KWh 15 0

RESIDENCIAL 50í a 600 KVvh 200

RESIDENCIAL 601 a 700 Kwh 250
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RESIDENCIAL 701 a 800 K\rVh 30,0

RESIDENCIAL 80í a 900 KWh 35,0

RESIDENCIAL 901 a 1100 KWh 40,0

RESIDENCIAL 'l 10í a 1500KWh 50,0

RESIDENCIAL 1501 a 2000K\M 60,0

RESIDENCIAL Acima de 2000 KV\íh 80,0

INDUSTRIAL Até 50 K\^/h 50

INDUSTRIAL 5'l a 100 KWh 80

INDUSTRIAL '101 a 150 KWh 90

INDUSTRIAL '151 a 200 K\^/h 10,0

INDUSTRIAL 201 a 250 KWh í 1,0

INDUSTRIAL 251 a 300 l(/t/tr 12,0

INDUSTRIAL 30'l a 350 K\Mt 13,0

INDUSTRIAL 351 a 400 K\/üh 14,0

INDUSTRIAL 401 a 450 KWh 15,0

INDUSTRIAL 451 a 500 KWh 18,0

INDUSTRIAL 50í a 600 K\/Vh 200

INDUSTRIAL 60t a 700 K\/v}l 25,0

INDUSTRIAL 70í a 800 1(Â/h 30,0

INDUSTRIAL 801 a 900 l(À,h 40,0

INDUSTRIAL 90t a 1100 KWh 50,0

INDUSTRIAL 'l 101 a 1500K\M 60,0

INDUSTRIAL 1501 a 200010Vh 80,0

INDUSTRI\L Acima de 2000 KWh 100,0

COÍrrERClAL Até 50 KWh 50

COMERCIAL 5'l a '100K\Â/h 80

COMERCIAL 101 a 150 KWh 90

COMERCIAL '15'l a 200 l(Â/h 10,0

COMERCIAL 201 a 250 KWh 1'1,0

COMERCIAL 251 a 300 K\tVh 't2,0

COMERCIAL 301 a 350 KWh 13,0

COMERCIAL 351 a 400 K\Mt 14,0

COMERCIAL 401 a 450 l(Â/h 15,0

COMERCIAL 451 a 500 KWh 't8,0

COMERCIAL 501 a 600 K\/Vh 20,0
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COMERCIAL 601 a 700 K\rr/tr 25,0

COMERCIAL 70í a 800 KI,vh 30,0

COMERCIAL 801 a 900 K\r1lh 400

COMERCIAL 901 a 1100 K\rVh 50,0

COMERCIAL 'I 101 a 1500KWh 600

COMERCIAL 1501 a 2000KWh 800

COMERCIAL Acima de 2000 l«Vh 100,0

RURAL Até 30 K\rvh 00
RURAL 31 a 50 K\^/h 20
RURAL 51 a 100 KWh 40
RURAL 10'l a 150 KWh 50
RURAL 151 a 200 KWh 60
RURAL 201 a 250 KWh 70

RURAL 251 a 300 KWh 80

RURAL 301a350K\/h 90

RURAL 351 a 400 KI/Vtt 10,0

RURAL 40'l a 450 KYvh 12,0

RURAL 451 a 500 KWh 15,0

RURAL 501 a 600 K\/vh 20,0

RURAL 601 e 700 K\/v}l 25,0

RURAL 701 a 800 l(Â/h 300

RURAL 801 a 900 KWh 350

RURAL 901 aí100KWh 40,0

RURAL 'l 101 a 1500KWtl 50,0

RURAL 1501 a 2000KWh 60,0

RURAL Acima de 2000 KWh 800

PODER PÚBLICO FEDERAL TODAS AS FAIXAS 200,0

PODER PUBLICO ESTADUAL TODAS AS FAIXAS 200,0

PODER PÚBLrcO MUNICIPAL TODAS AS FAIXAS 00

sERVrÇO PÚBL|CO TODAS AS FAIXAS 200,0

GRUPO A / H' Até 1.000 r(^/h 120 0

GRUPOA/H' 1.@1 a 5.000 t«vh 150,0

GRUPOA/H' 5.001 a 10 000 KWh 200,0

GRUPO A / H' 10.00Í a 20.000 Klth 250,0

GRUPOA/H' 20.00'l a 30 000 KWh 300,0
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GRUPO A / H' 30.00'l a 40.000 K\ /h 320,0

GRUPOA/H' 40.001 a 50 000 l«Vtl 350,0

GRUPO A / H' 50.001 a 60.000 l«Vh 380,0

GRUPO A / H 60.001 a 70 000 KWh 400,0

GRUPOA/H' 70 001 a 80.000 KWh 500,0

GRUPO A / H' 80.00'l a 90.0001«Vh 600,0

GRUPOA/H' 90 00'l a 100.000 KWh 700,0

GRUPOA/H' Acima de 100.000 t«\,h 800 0

§lo - Esta contribuição será reajustada proporcionalmente cada vez que houver

variaÉo na Tarifa de Fornecinrento de energia elétrica para a classe de lluminação

Pública;

l? - Para c una(Hes coflsumidoras cadastradas no grupo de medição A,/H,

nas classes indicadas na tabela deste Artigo, identificadas como Residencial,

lndustrial, Cornercial, Rural, Poder Público Federal, Poder Público Estaduale Serviço

Público, excetuando-se a classe Poder Público Municipal, prevalecerão às tarifas

constantês nessÍl mesma tabela, as quais são identificadas como'GRUPO A/H.

AÉ. 355. A cobrança da Gontribuição para custeio de Serviço de lluminação Pública

será bite pelo MunicÍpto pq intermédio da concessionária através das faturas

mensais de forneciÍnento de energia elétrica.

§ío - Para o disposto neete artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a cel#ar convêeios com a empresa concessionária local dos serviços energia

elétrica rte# MutscÍPio.

§? - A concessionária fica eximida de qualquer responsabilidade, pelo não

pagamento da Contribuiçâo para custeio de Serviço de Iluminação PÚblica por parte

do contribuinte.

Art 356. Uma wz firsnado o convênio de que trata o artigo anterior, fica a

conoessionária autoritada a empregar a receita da arrecadação da Contribuição para

custeio de Senriço de lluminação Pública - COSIP no pagamento das despesas

previstas nesta Lei. 
L47
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LtvRo ilt
DOS PREÇOS PUBLTCOS

ríruto uNtco
DAs DtsPosrÇÕes cERAts

Art.357. O prego público remunerará:

I - os serviços públicos prestados pelo Município para os quais não foi instituída
a reapectiva tiaxa;

ll - a uülizaçâo ou o<ploração de bens públicos municipais;

lll- a cobta de resíduos, em hipóteses não custeadas por taxa.

AÉ. 358. Ato do Poder Executivo Municipal definirá os serviços, usos e fruições a
serem rernunerados mediante preço público e sua forma de cálculo.

§ ío - os critérios para o cálculo dos preços públicos, considerarão:

| - o custo do serviço publico municipal;

ll - a remuneração equivalente à utilização ou exploração de bens privados
sernelhantes aos bens públicos cujo uso ou fruição foi cedido.

§ 20 - O custo do serviço compreenderá o custo de produção, manutenção
corretiva, manutenção preventiva e administração do serviço, acrescido das reservas
para recuperação de equipamentos e expansão do serviço.

AÉ 369. A tttiliza$ de qualquer bem público municipa! será remunerada.

§í" - O disposto neste artigo abrange a utilização de prédios públicos,
logrdouroe, obras de erqenharia, vias públicas, passeios públicos, seja em solo ou
subsolo, bem conro a utilização da via aérea com ponto de apoio nos postes, ou na
parte inferior da via ou leitos, com poços de visita ou não, inctusive nos casos de redes
de infraesbutuÍa.
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§? - Também será remunerada a utilização do mobiliário urbano, dos espaços
utilizados pelas estações de radio base de telefonia e similares.

AÉ 3EO. Para possibilitar a utilização dos bens municipais por terceiros, o Município
deve firmar concessão, permissão ou autorizaçãode uso.

Art 36í' As redes aéreas e subterrâneas já existentes no Município devem atenderàs atuais regres, devendo regularizar a situação no pÍazo estabelecido peta
Administração municipal, sob pena de serem instadas a retirar as respectivas
infraestrúuras, sem prduÍzo das demais medidas cabíveis.

Art 362' o não pagamento do preço público decorrente de uso ou fruição de benspÚblicos municipais ou, ainda, decorrente de serviço prestado acarretará a suspensão
dos mesnros.

os preços públicos, no tocante a lançamento, pagamento,
domicírio, obrigações acessórias, penáridades, insciição eme modaridades de suspensão e extinçâo do crédito, asdispcições @n@rnentes às taxas.

LIVRO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATTVO FISCAL
DtsPostçÕes pneLti,ilNARES

Art' 364' o processo administrativo fiscal será regido pelas disposi@es desta lei einiciado por petçilo @ parte interessada, ou de ofíõio pela autoridade competente.
Parágrafo Único - considera-se processo administrativo Íiscalaquele que versesobre interprdaçâo e aplicação da legislação tributária.

TíTULO I

DtsPostçÕes ceRlrs
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Capítulo I

T}OS POSTULANTES

4rt.365. O contribuinte poderá postular pessoalmente ou através de prepostos
reg u lamente habilitados med ia nte ma ndato expresso.

Capítulo ll

DOS PRAZOS

AÉ. 366. Os prazos são contínuos e peremptorios, excluindo-se em sua contagem, o
dia do início e incluindo-se o vencimento.

AÉ. 367. Os prazos se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal da
repartição em que ocorra o processo ou em que deva ser praticado o ato.

Art. 368. Os prazos poderão ser prorrogados, por uma única vez, salvo aqueles
fixados para recolhimento de tributos.

Art. 369. Não havendo prazo fixado em lei ou regulamento, será de 15 (quinze) dias
o pÍazo para prática de ato a cargo do contribuinte.

Art. 370. Ao contribuinte que, no ptazo de defesa, comparecer à repartição
competente para recolher, total ou parcialmente, o valor do tributo constante de auto
de infração, será concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa
por lnfração.

rirulo rr

DO PROCESSO EM GERAL

Capítulo I

150



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁRANJEIRAS

DO REQUERIMENTO

Art 37í. A petiçâo deve conter as indicaçÕes seguintes:

I - norne completo do requerente;

l! - inscrição fiscal;

$l - «&reço para recebimento das intimaçÕes;

fl/ -a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que
fur reputado &vkJo quardo a díüda ou litígio versar sobre o valor.

3ío - A pêtiÉo saú indebrida de plano quando manifestadamente inepta ou
quando a parte for ilegÍtima, sendo entretanto, vedado a qualquer servidor recusar o
seu rercebirnento.

F - É vedado reunir na Íresma petição, matéria referente a tribúos diversos,
bem corno defese eu recuÍso relativo a mais de uma autuação, lançamento, decisão
o.t cordribuinte corn exebção de defesa apresentada de autos com a mesma
infrigêncb e de exercícios distintos.

Gapítulo ll

DA INTTMAçÃO

AÍt 372. Os interessades deveÉo ter ciência do ato que determinar o início do
prooesso administrativo fscal, bem como de todos os demais de natureza decisória
ou que imponham a prática de qualquer ato.

AÉ. 373. A intimação será feita pelo servidor
assinatura do intimado ou de seu preposto ou no
escrita de quem fizer a intímação.

Parágrafo único - Não havendo pruzo fixado na intimação, será de 08 (oito) dias,
ptazo para o cumprimento das exigências ao contribuinte.

competente,comprovada com a
caso de recusa, com declaração
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Art 374. A recusa da assinatura no ato do recebimento da intimação não prejudica e
nem beneficia o contribuinte.

Parágraío único - Caso nâo conste data de entrega considerar-se-á feita a intimação
15 (quinze) dias após entrega da mesma à agência postal ou telegráfica, salvo prova
em contrário.

AÉ.375.Aintimação será realizad,a, sem ordem de preferência, das seguintes formas:

I - pessoal, provlloncida pelo servidor do fisco municipal, provada com a
assinafura do suicib passivo ou seu representante legalmente constituído;

ll - pr via postal, corr prova de recebimento - Aviso de Recebimento - AR;

lll - por editel, §e o autuado estiver em lugar incerto, inacessível ou
deseonhecido.

§ ío - O edital dove ser publicado em jornal de circulação, em diário oficial
eletrônico ou afixado em lugar proprio da repartição fiscal competente.

§ 20 - Para todos os efeitos legais, considera-se efetivada a notificação:

I - se pessoal, na data da ciência pelo autuado ou seu representante legal;

ll - se por via postal, com AR na data de seu recebimento ou se omitida, no dia
da &volução do AR à repartição fazendária que providenciou a respectiva
irilimaçáo;

lll - se por edital, 05 (cinco) dias após a sua publicação;

§ 3P - Conslhra-se efetivada a citação ou intimação entregue no endereço do
estabebcimento autudo @nbrme conste na Secretaria de Finanças do Município.

Art 375{. Fica instituída também, a comunicação eletrônica entre a Secretaria
MunÍcipal de Finanças e o sujeito passivo, por meio do Domicílio Eletrônico do
Contribuinte - DEC, sendo obrigatório o credenciamento para as pessoas jurídicas e
físicas, observadas a íorma, condições e prazos previstos em regulamento.
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AÉ. 375€. A Secretaria Municipal de Finanças poderá utilizar a comunicação
eletrônica para:

I - cbntiÍicar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos;

ll - encaminhar notificações, intimações e autos de infração, formalizando
lançamento de tributos e multas;

lll - eryedir avisos em geral.

Parágrrío único. A expedição de avisos por meio do DEC, a que se refere o inciso lll
do "ceput" deste artigo, não exclui a espontaneidade da denúncia nos termos do art.
138 do Cód(1o Tributário Nacional.

Art 37[-C. O reoebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo dar-se-á
após seu credenciarnenb na Secretaria Municipal de Finanças, na forma prevista em
regulmlenb.

Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e acesso ao sistema
eletrônio da Secretaria Municipal de Finanças, através de senha e login ou por
certificação dbitsl, de forma a preservar o sigilo, a identificação, a autenticidade e a
integridde de suas commicaçÕes.

Art 3750. O credenciamento será obrigatorio aos contribuintes e responsáveis,
conforme dispuser regulamento, e as comunicações da Secretaria Municipal de
Finanças ao sujeito passivo serão feitas preferencialmente por rneio eletrônico, em
portal pr@rio denornina& 'DEC", dispensando-se neste caso, a sua publicação no
Diário oficial, a notificação ou intimação pessoal, ou o envio por via postal.

§ ío - A comunicação feita na forma prevista no "caput" deste artigo será
considerada pessoa! para todos os efeitos tegais.

§ 29 - Consi+hrar-çá realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo
efetivar a consulta ebtr&rica ao teor da comunicação.
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§ 3" - Na hipótese do § 20 deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em
dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil
seguinte.

§ 4o - A consulta referida nos §2o e §3o deste artigo, deverá ser feita em até 10
(dez) dias contados da data do envio da comunicação, sob pena de ser considerada
automaticanenE realizada na data do término desse ptazo.

§ te - No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser
realizada mediante outras formas previstas na legislação.

Art. 375€. A recusa ou ausência de credenciamento ao DEC, nos termos e prazos
estipuhdm enr regulanerilo, ensejará multa no vator de 300 UFM, sem prejuízo de
outras de medidas adninlgtrativas cabíveis.

Capítulo lll

T}O PROCEDIiIENTO DE PRÉVIO OFíCIO

Art 376. O procdimerÉo de prévio ofício se inicia pela ciência dada ao contribuinte
de quaQuer ato praticado pelo servidor competente para este fim.

lío - O inicio do procedlmento exclui a espontaneidade da parte obrigada ao
cumprirnento das ÍErmas constante da legislação tributária.

§2P - O prodimento alcança todos os que estejam diretamente envolvidos e
sonente abrange os atos que precederem, salvo se a infração for de natureza
permanente, caso em que se estenderá ate o encerramento da ação fisca!.

AÉ. 377. O procedirpnto, com a finalidade de exame da situação do contribuinte,
deverá eStar concluído &ntro de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis pelo mesmo pÍazo,
poí queqJêr ato da autoridade que dará ciência ao interessado da prorrogação, antes
do término do prazo anterior.
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AÍt. 378. A apresentação de livros, documentos, mercadorias e outros objetos, para
instruir o procediento, far-se-á sempre mediante termo circunstanciado, acumulados
em um só documento ou não, com o auto de infração, observadas no que couberem,
as normas relativas à lavratura do auto de infração.

Capítulo IV

O PROCESSO DE OFíClo

Art 379. O processo administrativo fiscal inicia-se mediante lavratura de auto de
infração ou nota de lançamento, distinto para cada infração.

SEçÃO I - Auto de lnfração

AÉ 380. Constatada infração de dispositivo da Iegislaçáo tributária, que importe ou
não em wasâo fiscel, será lavrado auto de infração pela FazerÉa Pública.

Prrágrafu úmico - Respon&m pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que
de qua§uer bnna concorram para sua prática ou dela se beneficiem.

AÉ 38í. A formdização da exigência de crédito tributário dar-se-á mediante a
lavratura de auto de infração, por agente fiscal da Fazenda Pública ou por fiscais de
posturas municipais, v§ilância sanitária, obras e serviços públicos, ou por qualquer
outro funcbnário com atribuiçÕes específicas no exercício de função fiscalizadora, no
monrento em que for verificada infração à legislação tributária.

AÉ. 382. O auto de infraçao não deverá conter rasuras, entrelinhas ou emendas e
nele descrever-sê-á, de forma precisa e clara, a infração averiguada, devendo nele
constiar, obrigatoriamente :

I - o local, a data e a hora da lavratura;

tl - a qualiÍicação do suieito passivo autuado;

lll - deecrição minuciosa do fato que se alegue constituir infração e que motivou
a lavratura do auto de úrfraÉo;

lV - capitulaçáo do fato, mediante menção expressa do dispositivo legal
infringido e da penalidade aplicável estabelecida em Lei;

V - o valor do crédito tributário, quando devido, demonstrando em relação a
cada rnês:
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a) bile de e{culo;

b) quando 6r o caso, as deduçÕes previstas em lei, que além de constar
da demonstração da base de cálculo, deverão ser individualizadas em
planilha apartada, que deverá constar como anexo do auto de infração;

c) alíquota aplicada;

d) o valor do tributo devido;

e) guendo fur o caso, o valor do tributo já pago;

f) os acréscirnos legais.

g) o valor do tributo atualizado.

Vl - 3êrÉo o caso, desolção das coisas apreendidas, com indicação do Iugar
ofldo tânhem sido depositados;

Wl - a atÍorilde cunpetente para o processo de impugnaÇão;

Vtfl - a assirmtura do sujeito passivo, seu representante ou preposto;

lX - determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no
prazo de 30 (trinta) dias;

X - a asinafura do autuante e sua identificação funcional.

0 ít - As ornissôes, incorreções ou eventuais falhas do auto de infração não
acanetarão nulidades, quando do processo constarem elementos suficientes a

detenninação do infrator (sujeito passivo) e da infração.

I lP - A aoeiâatura do sujeito passivo não importa em confissão, nem a sua falta
ou recuse ern nulidade ds auto de infração, ou agravação da penalidade.

! f - §endo o caso, o auto de infração e o de apreensâo poderão ser reunidos
em um só documento.

§ 1P - A repartiçâo Íazendária manterá sistema de controle, registro e
acompan haÍnêÍúo dq p(ocessos ad m i n i strativos fisca i s.
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Art 383. Se o sujeito passivo infrator, ou quem o represente, não puder ou recusar-

se a assinar o auto de infração, o agente fiscal mencionará essa circunstância no

corpo do auto de infração, em campo proprio'

Gapítulo V

DAS NULIDADES

Art.384. São nulos;

! - os atos praticados por autoridade ou servidor incompetente;

ll - as decisões não fundamentadas;

lll - os atos ou decisÕes que impliquem em preterição ou prejuízo do direito de

defesa.

Ar1 385. A nulidade de ato não alcança os atos posteriores salvo quando dele

decorram ou dependam.

Capítulo Vl

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

AÉ 386. O ingresso do interessado em juízo não suspenderá o curso do processo

administrativo fiscal, a menos que decisão judicial assim o determine.

Art 387. O curso do processo administrativo fiscal poderá ser suspenso mediante

requerimento do contribuinte, a critério do Secretário Municipalde Finanças, por prazo

não superior a 12O (cento e vinte) dias.

Gapítulo Vll

DAS DTSPOSçÕES DTVERSAS
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Art 38E. Na organização do processo administrativo fiscal, observar-se-á,
s b o norÊlG pertinentes ao processo administrativo comum.

Art. 389. É facultado ao contribuinte ou a quem o represente sempre que necessário,
ter vista dos processos em que for parte.

AÍt ffi. Os doqrrsÉos apresentados pela parte poderão ser restituídos, em
qua§uer fase do procso, &sde que não haja prejuizo para solução, exigindo-se a
stÉsübi1flo por @ias anbnticadas.

AÍt. 39í. Podê o csttribuinte, em qualquer fase do processo em que seja parte, pedir
certidão dae peças relativas aos atos decisórios, utilizando-se, sempre que possível,
de proceesos reprográficos com autenticação por funcionário habi,litado.

§t§ - Da certktão constará expressamente se a decisão transitou em julgado na
via administrativa.

§? - Só será dada certidão de atos opinativos, quando nos mesmos forem
indicados expressanrente os atos decisórios, como seu fundamento.

Art 392. Os interessados podem apresentar suas petições e os documentos que as
instruírem, em duas vias, a fiÍÍr & que a segunda lhes seja devolvida devidamente
autenticda pela repartigão, vabrdo como prova de entrega.

TITULO III

DO PROCESSO CONTENCIOSO

Capítulo I

DO LITIGIO
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Art 393. Considera-se instauado o litígio tributário, para os eêitos legais, com
@reodrtlgão, poben*ibuinb, de defesa ou impugnação:

I - do auto de infraçáo ou nota de lançamento;

ll - do indeferimento de pedidos de restituições de tributos, acréscimos ou
penalidades;

lll - da recusa de recebimento de tributo, acréscimos ou penalidades que o
conbibu inte procure espontia nea me nte reco r he r.

Perágreto único - o pqamento do auto de infração ou o pedido de parcetamentoimporta em reconhecimento totalda divida, pondo, Lssim, Íim ao litígio tributário.

Art 394.
no praEo raPresentada, Porescrito,
cobrança ato respectivo e sustará a

§fo -
apresente caput deste. artigo, sem que o autuado

expedinde vel' lavrando-se o Termo de Revelia,

Ativa. providenciando_se a inscrição na Dívida

t? impugnação será no prazo de até 15 (quinze) dias,ouvido o ressamente designado.

AÉ 395' A defesa ou impugnaÉo será apresentada à repartição por onde tramita opro@sso, já instruída co,, os documentos em que se fundamentar.

AÉ 396' Todos c rneioe legais, ainda que não especificados nesta tei, são hábeispara provar fatos argüirdos.

da prwa, a autoridade jurgado ra, formará rivremente suarminar produção das provai que entender necessárias, elicitar à instância superior, prova pericia,t.
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AÉ 398. A prova periclal, será realizada por servidor indicado pela autoridade
competente, qrrc fxará prazo para apresentação do laudo pericial den&ndo ao grau
da matéria a ser examinada.

Art 399. Procedida a perícia, será aberta vista ao contribuinte e ao autuante para no
pÊzo comum de até 15 (quinze) dias, pronunciar-se sobre os laudos.

AÉ. tlm - Os enog ponrerüura existentes no processo, deconentes de cálculo ou de
capitulação de intraçtu qt multa, devem ser corrigidos pela autoridade julgadora de
ofício, d, por sua determinaçâo pelo Autuante, sendo o Autuado cientificado.

Capítulo ll

Í}O JULGAIIENTO EH PRIMEIRA INSTÂNCN

AÉ t30í. O ju§nmento do Iitígio tributário em primeira instância administrativa
compete ao Diretor do Departamento Tributário e/ou Chefe de Departamento
Tributário.

AÉ. 4OZ As decisôes devem ser fundamentadas, justificando-se:

!- recusa dos argumentos invocados pelo contribuinte;

ll - a decisão propriamente dita, com a citação dos dispositivos legais que lhe
dão apoio.

AÉ t03. As dêci$ec dc primeira e segunda instância devem conter o relatório, os
fundamentos de ffio e & direito e a conclusão.

Art /0(N. A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial questionando o lançamento,
importa em renÚncia ao poder de reconer na esfera administrativa e desistência do
recurso ecaso interposto.

Parágmfo úniao. A autoridade julgadora, na instância em que se encontrar o
processo, não dew conhrer de eventual petição do contribuinte, proferindo decisão
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formal, acerca do lançamento, se for o caso, encaminhando o processo para inscrição
na dívida ativa.

AÉ. 405. As decisões do processo administrativo fiscal são incompetentes para:

I - dispensar por analogia e/ou equidade o cumprimento da obrigação tributária
principal;

ll - declarar a inconstitucionalidade de lei, decreto, portaria, instrução normativa,
ou qualquer outro ato normativo.

AÉ tl(E. Apresentada a defesa, deve ser o processo encaminhado ao Autuante ou a
seu substituto, para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, faça a sustentação,
na forma disposta nesta lei e em ato do Poder Executivo Municipal.

AÉ. 407. Decorrido o prazo regulamentar, sem que tenha sido apresentada a defesa,
ou sendo esta intempestiva, o sujeito passivo passa a ser revel e confesso, se do
contrário não resultar as provas dos autos, devendo o orgão preparador lavrar o Termo
de Revelia, sendo os autos encaminhados a julgamento.

Capítulo III

DOS RECURSOS

AÉ 4O8. Da decisâo de primeira instância, caberá recursos;

I - de ofício;

ll - voluntário.

AÉ /$e. O rccurso de ofloio será interposto, obrigatoriamente, no ato da decisão de
primeira instância quando esta, total ou parcialmente, cancelar, modificar ou reduzir
créditos tribúárioe e acréscimos de qualquer natureza, decorrentes de autos de
infração ou nota de lançamento.
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Ail. {í0. O recurso volurúário deve ser interposto no ptazo de até 15 (quinze) dias
conhdos da ciência da doieão da primeira instância.

AÉ. 411. Apresentado o recurso, deve ser o processo encaminhado ao Autuante ou

a seu substituto, para que, no ptazo máximo de 15 (quinze) dias, faça as

contrarrazões, conforme disposto no regulamento.

AtL 112. Devem ser remetidas ao Conselho Municipal de Contribuintes do Município

de Laranleiras, para recurso de ofício, as decisões na qual o julgamento de Primeira

lnstância for contrário, no todo ou em parte, à Fazenda Municipal.

§1o - Quando a decisâo for parcialmente contrária à Fazenda Municipal, o

recuÍso de oficio ficará limitado a esta parte da decisão.

§f - Na hipótese do parágrafo anterior, será atribuído efeito suspensivo à parte

da decieão sróndida a recurso de ofício.

lilr - Em rdÜçfo à prte da decisão que for favorável à Fazenda Municipal, nos

termos do §íu, o cróüo tributário poderá ser imediatamente inscrito para

prosseguirmnto & cobrança, formando, se necessário, outro processo com

elementos indispensáveis para essa inscrição.

§f - Quando a decisão for totalmente desfavorável à Fazenda Municipal, será

atribuído efeito suspensivo ao reexame necessário.

Capítulo lV

DO JULGATENTO EM SEGUNDA INSTÂT.TCII

Art 4í3. O Consclho Municipal de Contribuintes é ógão integrante da Secretaria

Municpal de Finanças , que terá competência para julgar em segunda e última

instância administretiva, os recursos interpostos contra decisÕes proferidas em

P roceseos Administrativos F iscais.
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Perágfrfo rffio - Oc rccursos voluntários ou de ofício, serão julgados, em segunda

i nstância pelo Conselho Mu n icipa I Contri b u i ntes.

1rt.414. O Conselho Municipalde Contribuintes compor-se-á de 05 (cinco) membros,

com a denominação de Conselheiros, todos com respectivos suplentes, sendo 01

(um) Presidente que será o Secretário Municipal de Finanças, e 04 (quatro)

conselhdrgs, sendo (02) dois servidores do Fisco Municipale (02) dois representantes

de classes.

§to - São nernbrm:

t - 01 (um) O PreskÍente que é o Secretário Municipal de Finanças e um vice-

prcciCerte ocdhldo pelo Presidente entre os demais conselheiros que

conpOem o ConSdlo de Contribuintes na solenidade da posse'

tl - 02 (Dois) seruftlores do Fisco Municipal;

ill - 01 (um) representante da classe dos contabilistas;

lV - 0Í (um) representante do comercio do Município'

§? - Os representer#s do Município serão designados pelo Prefeito Municipal

dentre servk1ores públicos de reconhecida experiência em legislaçáo tributária' em

exercício na secretaria Municipal de Finanças, que preferencialmente tenha

provimento efetivo.

s3o - Os representantes dos contribuintes serão designados pelo Prefeito

Municipal dentre os relacionados, em lista tríplice, pelas associações de classes

definidas rrc Regirnento lnterno do conselho Municipal de contribuintes'

s4" - Cada Conselheiro terá um suplente escolhido na forma do disposto nos

parágrafos anteriores.

§5o - O mandato de cada conselheiro ou de seu suplente, será de 02 (dois) anos'

permitida a recondução dos mesmos'

§6o - O Presidente do Conselho terá direito a voto comum e voto de dese



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÁRANJEIRAS

AÉ 415. São impedidos de participar do Conselho:

| - O iulgador de 1a instancia;

ll- Os parentes entre si, consanguineos ou afins até terceiro grau;

lll - os servidores do fisco que lavraram os Autos de lnfração;

lV - Os sócios da mesma empresa, seus representantes legais ou seus

contadores.

Parágrefio único - Nas seções, os conselheiros impedidos serâo substiuídos por seus

respectivos suplentes e no caso do Presidente do Conselho, pelo seu Mce-Presidente'

AÉ /fí6. O Procurador Geral do Município, terá assento no Conselho sem direito a

voto, com fun@es definklçs no Regimento lnterno e no caso do seu impedimento ou

de seu representanê, a Fazenda Municipal será representada por servidor

especialmente des§nado pelo Secretário Municipal de Finanças'

parág,rú úldco - O não cornparecimento do representante da Procuradoria Geraldo

MunicÍpb nâo impdo que o conselho se reúna e delibere.

AÉ /fÍ2. No caso de impedimento do representante da Fazenda Municipal será este

representiado por servidor designado pelo Secretário Municipal de Finanças.

AÉ 4íg. O Reginrento lnterno a ser baixado pelo Secretário Municipal de Finanças

consdklerá as dispefopões legais e regulamentares quanto à composição,

conpetência e funcionamonto do Conselho Municipalde Contribuintes e disporá sobre

a ordem e a organiza$o de seus trabalhos, a tramitação interna dos processos e ao

exercício de suas atribuições.

AÉ. 41g. A decisáo referente a processo julgado pelo Conselho Municipal de

Contribuintes receberá a forma de Acordão cujas conclusões serão publicadas no

órgâo Oficial do Município e/ou no Atrio da Prefeitura Municipal, com ementa

sumariando a decisão'

L64
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§fo - As sessõos dc iulgamento serão públicas e realizar-se-ão em dias e
horff*r prçuamm fixrdos e divu§ados pela secretaria do Consclho.

§2o - Sempre que necessário poderão ser convocadas sessões extraordinárias,
observadas as disposições do parágrafo anterior.

AÉ aÍil!, O Consdho ilunicipal de Contribuintes não pode decidir sem a presença

mínirna da netade mais um do total de seus membros, deliberando por maioria dos
presenbs.

AtL 121. Os rncíTbros do Conselho perceberão, por sessão realizada, até o máximo

de 06 (ffi)is) por nrâo, iobÍts de presença que o seu valor será de até 30% (trinta por

cento) do eaüírio mínirno vigente no PaÍs sendo o pagamento até o 05 dia útil do mês

subseguenb à redizaçáo das sessões.

ParágreÍo rrir$co - O Secretário do Conselho será indicada pelo Secretário Municipal
de Finançase terá uma remuneração mensal até 30o/o (trinta por cento) do salário
mínimo vigente.

Capítulo V

DA EXECUçÃO DAS DECISOES CONDENATORIAS

Art. 122. Transit# em jdgado a decisão condenatória, o processo será enviado à
repart(Éo de orfem para que sejam adotadas as seguintes providências

sucessivarnente:

I - intimação ao contribuinte, responsável e/ou fiador, se houver, para que
recolha o débito e seus acréscimos legais em até 15 (quinze) dias;

ll - em não havendo o recolhimento no prazo acima, far-se.á o lancamento do
crédito tribúárb oonstituído, com inscrição do crédito na dívida ativa do
Municípb e expedÇão da respectiva certidáo da dívida ativa para os fins de
direito.
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rírulo lv
DO PROCESSO NORMATIVO

Capítulo I

DA CONSULTA

Art 423. É assegurado ms contribuintes dos tributos municipais, bem como aos
interessados em geral, o direito de efetuarem consultas sobre a legislação tributária
municipal, nc condições a serem determinadas pelo poder Executivo.

^tL 
12* A petição deverá ser apresentada ao órgão incumbido de administrar o

tributo sobre o que versa.

Art /34I. A consrdta derrcrá focaHzar somente dúvidas ou circunsHncias atinentes à
situaçáo & csrsthnb e deve ser formulada objetivamente e fundamentada a matéria
cuja elucftJa@ sefizer Eocessária e indicará:

I - o f;ato, objeto da consulta;

ll - se versa sobre hipótese em relação a qual já ocorreu o fato gerador da
obriga@ tributária e em caso positivo, sua data.

Art 426. As decisÕes dos processos de consulta serão proferidas por ato de órgão
diretivo da Secretaria Municipal de Finanças .

ArL 127. A consulta não produzirá qualquer efeito e será indeferida de plano quando:

I - br cfêtuada d€.$9is de iniciado o procedimento fiscal contra o consulente;
ll- manifestarnente protelatória.
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AÍ1. 128. Apos a decisão da consulta, o contribuinte deverá adotar o procedimento
por ele determinado, no p,azo de até 15 (quinze) dias contados de sua intimação.

Parágrafo único - Findo o prazo previsto neste artigo, sujeitar-se-á o contribuinte a
todas as san@es previstas na legislação competente,inclusive as de natureza penal.

AÉ /#àe. Acmsulte produz os ceguintes efeitos, exclusivamente em relação à matéria
consultda:

I - afasta a rylica$ de multa fiscal, em relação a crédito vencido até a data
da protocolo da consulta, desde que o pagamento do tributo, caso devido,
ocorra até o décimo quinto dia após a ciência da resposta da consulta,
ressalvado o disposto no inciso Vll do art. 430 desta Lei;

ll - ilmpade o início de qua§uer procedimento fiscal contra o contribuinte, em
relação à matéria consultada, a partir da protocolização da consulta até 15o

(décimo quinto) dia contados da ciência da resposta;

tll - não suspende os prazos para apuração e recolhimento de tributo, nem o
prazo para apresentação de informações econômico-fiscais.

Parágnfo único. A consulta apenas produz os efeitos previstos neste artigo quando

formulada por conkibuinte inscrito no Cadastro do Município de Laranjeiras.

AÉ /ffm. i.l'âo produz qualquer efeito a consulta formulada:

| - por guem tÍver sirJo inümado a cumprir obrigação relativa à matéria objeto da

conculta;

ll - por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se

relacionem coÍfl a rnatéria consultada;

lll - por est&ehcimento em relação ao qualtenha sido lavrado Termo de lnício

de FiscalizaÇâo;

lV - sobre a matéria que tiver sido objeto de decisão anterior, ainda não

modificada, proferida êm consulta formulada pelo consulente;

V - sobre a rnatérh que tenha sido objeto de lavratura de Auto de Infração,

enquanto não br ooncluído o respectivo processo;



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Vl - sobre matéria que estiver definida literalmente na legislação tributária
estadual;

Vll - apos vencido o prazo legal para cumprimento da obrigação a que se referir,
quando se relacionar a imposto apurado, declarado ou destacado em

documento fiscal.

PerágreGo único. Não cabe pedido de reconsideração sobre matéria que tenha sido

otli€Êo de Farecer ürtÊrigr, airda não modificado, emitido em consulta formulada pelo

conouleirb, exoeto se hqlyer a epresentação de novos fatos ou argumentos por parte

deste.

Art 43í. Ao processo que \ía6ar sobre reconhecimento de isençáo ou imunidade,

aplica-se, no que @uber, o disposto neste capitulo.

Capítulo ll

DO PROCEDIiIENTO NORMATIVO

AÉ 4:12. As interpreta@s e aplicações da Legislação Tributária, serão sempre que

possível, definidac em irrtrr.rçâo normativa a ser baixada pela Secretaria Municipal de

Finanças.

AÉ. 433. Os órgáos da administração fazendária, em caso de dÚvida quanto á
interpretação da legislação tributária, deverão solicitar a instrução normativa a que

alude o art§o anterior.

LlvRo v
DO PR(EE§TIO ADMINISTRATIVO FISCAL

rlruuo urtro - DAS DlsPoslçÕes rtxels E rRArslrÓRns



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Art. 434. Os contribuintes que estiverem em debito para com a Fazenda Municipal e
que não sejam inscritos no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC, são proibidos
de transacionar a qualquer título, com as repartições públicas municipais.

Parágrafo único -A proibição de transacionar compreende:

I - O recebimento de quaisquer quantias ou créditos que os devedores tiverem
com o município;

ll -A patictpação om pÍocesso licitatório seja qual for a modalidade;

lll -A celebração de contratos de qualquer natureza e quaisquer outros atos que
importe em transação.

AÉ. 435. O Cheb do Executivo Municipal fica autorizado a estabelecer preços
públicos, não submetidos à disciplina jurídica dos tributos, para quaisquer outros
serviços cuja naturezanáo compete a cobrança de taxas;

AÉ. 436. O Chefe do Executivo Municipal está autorizado instituir sistema de
Gratificação de Produtividade Fiscal, visando o incremento da receita tributária e a
remuneraçáo proporcional aos servidores do Fisco Municipal e dos servidores
diretamente l§doe a anecadação de tributos.

l- d Gratifrcação de Produtividade Fiscal - GPF, atribuída aos titulares do cargo
de Fiscal de Tributos, em efetivo exercício na Secretaria responsável pela

área financeira, será composta pelas seguintes parcelas variáveis:

a- GPF - tarefas, cornpreendida como a parcela da GPF relativa ao
cumprimento de tarefas, avaliadas do ponto de vista do desempenho
indivktual;

b- GPF+netas, compreendida como parcela da GPF relativa ao
cumprimento de metas Fiscais de arrecadação, avaliadas do ponto de
vista do desempenho coletivo e institucional.

ll- Será atribuída produtividade fiscal aos titulares do cargo de que se trata esta
Lei, enquanto no exercício de cargo de Secretário Municipal, Gerência,
Chefra, ern furçóes de assessoria e no desempenho de atividade de apoio
interno na Secrctaria responsável pela área financeira.

lll- O valor máximo mensal GPF corresponderá a:

a- quanto a GPF-tarefas equivante a 100 (cem) UFMs;
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b- quanto a GPF-metas equivalente a 200 (duzentos) UFMs.

Parágrafo Único. O poder Executivo procederá à regulamentação da presente Lei,

através de decreto de Regulamento de Gratificação de Produtividade Fiscal.

Art. /f,}7. As Tabelas anexas, de n' I a XIV fazem parte integrante desta Lei.

Art 438. Ficam revogadas as Leis Complementares nos:

0211997 , de 18 de dezembro de1997;

05/2001, de 20 de dezembro de 2001;

07t2003, de 18 de julho de 2003;

O21nOOg, de 30 de setembro de 2009;

026/2009, de 30 de setembro de 2009'

Art. €9. Revoganrse as disposiçÕes em contrário'

Art 44O. Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2021'

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, 31 de dezembro de

2020.

Presidente

t70
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ANEXOS

TABELA I

ITPOSTO SOBRE SERVTçO DE QUALQUER NATUREZA

ISSQil

TABELA II

reOSTO EGffi A PROPRIEDADE PREDTAL E TERRITORTAL URBANA

IPTU

Prestação de Serviços de Qualquer Natureza
constando na lista de servigos.

Profissional Autônomo de NÍvel Universitário

Profissional Autônorno de Nível Médio e
Representante Comercial de qualquer natureza

Exclusivamente Residencial

Residencial/Comercial e/ou Serviço

Comércio/Serviço

tnd/sbisl

Murado

Cercado

Sem delimitaçôes

í,0

í,5

2r0

3'0

2r8

2,6

3,0

1

5,0

2 200

3
í00

4 Outros profissionais Autônomos 75

z-IMOVEL NAO
CONSTRUIDO
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TABELA III

TAXA DE LtcENÇA pARA LocALtzAÇÃo e ruructoNAMENTo

1 A

0e5 í00

Agentes ou represententes de entidades
vinculadas ao sistema financeiro,
empresas de conespondência postal,
vendas de bilhetes de loterias, Planos de
saúde em geral, concessionárias de
vendas de veículos e/ou máquinas e
congêneres;

6 a íí íí0
12a19 120

Mab de 20 220

B

0r5 90

6 a íí í00

í2aí9 íí0
Mab de 20 2&

6 a 1í 130

12a19 í50

Mais de 20 250

B

0a5 íí5
6aíí 120

í2aí9 í30

irlais de 20 230

3

Vigilância e transporte de valores, limpeza
e/ou conservaçâo, colocaçáo de máo-de-
obra e congêneres,

empre§€r de transporE de passageiros,
loceçáo de veículos mfuuinas e
equipamentos e congêneres;

lnstalaçáo e montagem de máquinas e
equipamentos, montagem industrial,

A

0a5 120

6 a íí í30

12a19 140

tais de 20 320

B 0e5 í00

6 e íí íí0
florestamento e reflorestamento, clínicas
veterinárias, assessoria e projetos técnicos
em geral e @ngêneres,

12a19 120

Mais de 20 í50
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4 Empresas de transporte de cargas

A 0a5 í30

6a11 í50

12a19 í60

Mais de 20 180

B 0a5 120

6 a íí í30

12a19 140

f,ab de 20 í65

5

Propaganda e publicidade, marketing e
congêneres;

lnbrmática, prorrudor de internet,
processamento de dados, e congêneres.

A 0a5 35

6 e íí 40

12a19 í00

Mais de 20 ís0

B 0a5 30

6aí1 35

12a19 90

Mais de 20 í35

6 Estabebcimento de ensino (cursos
preparatórios, etc.), diversôes públicas
(clubes, cinemas e boates, etc.),

lnsühr(7óee ê onsho módio, superior e
corqêneres.

Estabebcimentos eárcebnais do
rnabrnalao P(rrcno) arrc e Cmg0nêfias.

A

0a5 50

6 a íí 60

12t19 70

Hab de 20 100

B

0a5 40

6 a íí 45

12a19 50

tleb de 20 90

A

0e5 30

6 r íí 35
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7

I

Agência rh autonÉvcln consórcios, postos
de lavagem e lubrificação e troca de óleo e
congêneres;

Estúdios fotográficos, fonográficos,
cinematográficos e congêneres;

Locaçáo de bens móveis (fitas de vídeo,
cartucho vÍdeo game CD's etc ),
Agenciamento e corretagem em geral,
administradora de bem e congêneres,

12a19 40

Mais de 20 100

B

0a5 25

6 a íí 30

12a19 50

Mais de 20 90

I Conserto e reparaçáo de aparelhos,
equipamentos, veículos e peçâs, sucatas
em geral e congêneres,

30

10 Serviços de higiene pessoal (salÕes de
beleza, cabeleireiros, barbearia etc ),
academia de ginásticas e estéticas e
congêneres;

30

11

Escritórios ou consultórios de profissional
liberal de nível superior

NIVEL SUPERIOR 0a5 80

6 a í1 100

12a19 120

Mab de 20 í50
Estabelecimento de profissional liberal dã
nÍvel médio ou técnico

NIVEL
mÉotorrÉcxrco

0a5 30

6aíí 40

í2aí9 80

Outros Profissionais liberais
Especifi cados Anteriormente.

Outros 0a5 25

6eíí 30

12r-19 50

Mais de 20 70

0 a 5- Leltoo 50
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'12 Estrbelecirnentos tmpitalses (hospitais,
casas de saúde, de repouso) e
congêneres.

l{P leitos 6 a íí- Leltos 70

12 a 19- Leitos 150

Mais de 20 200

13

Clinicas, laboratórios de análises clínicas
em geral, biópsia, eletricidade médica,

Clinicas em geral
A

0a5 40

6aí0 60

14

Cerâmi<=s, Olarias, construçâo civil
atividades e congêneres.

Empresas de rádio, jornal e televisâo e
Corqêneres.

A

0a5 35

6 a íí 50

12a19 60

llab de 20 210

B

0a5 30

6 a íí 40

12t19 50

liab de 20 200

15 Outras Atividades não Especificadas
anteriormente;

A

0a5 30

6 a íí 35

12a19 í00

Mais de 20 150

B

0a5 25

6aíí 30

12a19 90

tlais de 20 í30

16

ConÉrcio atrca<fista om geral (inclusive
hipornGrcdos, supermercados,
nercadinhos e merceerias) e congêneres;

Coméreio vereiistra em geral, outras
prestaç6es do serviços e congêneres;.

|'lobl, Motéb e apcrt-hotel, pousadas e
pensóes, chalés e congêneres.

A

0a5 30

6 a íí 40

12t19 45

ilab de 20 100

B 0a5 25

6 a íí 35

í2rí9 40

Mais de 20 90
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Depósitos em geral e congêneres

17

Atividades provisórias exercidas em
período de até 90 dias

A 100

B 90

18

lnstituigões Financeiras credenciadas e
autorizadas pelo Banco Central.

A
2000

19 Postos de combustíveis A

500

Depósitos e congêneres para venda a
consumidor Íinal do estiabelecimento e
Congêneres; A

100

20

Concessionária ou permissionária de
serviços públicos (água, energia
telecomu nicaçôes) e congêneres; í000

21 Serviços de registros públicos, cartorários
e notariais e congêrnres;

A 200

22 Usina de Asfalto e Congêneres

A í000

B
800

23 Usina Termoelética / Usina em geral A 1200

í000

24 Taxi e congêneres

30

25 Transporte de Passageiros

06a09 Passageiros 30

í0a16 Passageiros 35

17 a20 Passageiros «)

776

B
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TABELA IV

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAilIENTO ET HORÁRIO ESPECNL

A taxa será cobrada anualmente, juntamente com a taxa de licença para instalaçâo e funcionamento,
com acréscimo de 50% do vabr da taxa de licença para instalaçáo e funcionamento, lançada para
todas as atividades constantes na tabela lll. Considera-se horário especial o período correspondente
aos domingos e feriados, em qualquer horário e, nos dias úteis, das 1Bh01m às 06 horas.

TABELA V

DA TAXA DE AUToRIzAçÃo PARA ExERcícro DE ATTvtDADEs EcoxôrcAs Eit cARÁTER
EVENTUAL OU Ai'BULANTE

21 a28 Passageiros 50

Acima de 28 Passageiros 60

26 lndústrias

A 01a10 300

11 a20 600

Acima de 20 2500

B 01a10 200

11a20 300

Acima de 20 2200

27

Empresas de pesquisas, produção e
exploraçáo de gás e petróleo; telefonia fixa,
rnóvel (inclusive tones), internet e TV a
cabo e congêneres.

2000
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queijos, sorvetes, gêneros c produtos alimentícios e

b) Brinquedos, vassouras, escovas, espanadores,
louças, ferragens, artefatos de barro, artefatos de
plástico, palha de aço, produtos de limpeza e
semelhantes.

c) Tecidos, roupas feitas, calçados, cintos, malhas,
meias, gravatas, lenços, peles, pelicas, plumas e
confecções em geral.

d) Aparelhos etétricos oomest@
fumantes, biluterias, jóias, relógios, pesca, calçados,
materiais esportivoe de qualquer natureza e
semelhantes.

e) Banaca de bebidas destiladas CÃPETAS)

f) Artigos não especificados

g) Tabela especialpara o D@
religiosas:

1 - Artigos religiosos em geral com bancas e mesas

2 - Artigos religiosos em geral, veículos motorizados,
barracas e outros

h) Tabela especial para os dias de carnaval:

1 - Artigos carnavalescos

Nota 1 - No caso de o contribuinte negociar com mais
de 01 artigo específico, a taxa será devida levando_se
em consideração o artigo sujeito ao maior ônus fiscal.
Nota 2 - A cobrançe da taxa para o exercício do
comércio eventual ou ambulante não dispensa a
cobrança de Taxa de Licença e Fiscalização de
Ocupação do Solo nas vias e logradouros públicos.
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TABELA VI

TAXA DE LrCENÇA PARA EXECUçÃO DE OBRAS

1

1

1

,C

/
j

Acima de 50(D,01m'?

0,88

0,5% do
Valor do
Contrato

Será fornecido um e será cobrad,
a taxa referente ao Alvará de Construçáo acrescido de 2S%(vinte ,

cinco por cento), além da taxa de expediente.

e será cobrad,
a taxa reíerente ao Alvará de Construção, acrescido (r
50%(cinquenta por cento), além da taxa de expediente.

Em acordo com a Legislaçáo Municipal

Em desacordo com e legislação Municipal

2

I
I

i
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Residencial, Unifamiliar e Multifamiliar Horizor{al por
M2

6na

0,45 | 0,5 0,6i

0,9

0,9

Acima de 500'1 m'

0,15

0,20

0,45

0,15

0,15

0,05

0,o2

14

50

com comércio e/ou serviço por M2)

pare

Por Terreno Desmembrado por

por

na zona de expansão por
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121
Obs.: Para regularização acima de 20 anos, cobrará
epenas a taxa de expediente.

Será Fomecido um Habite-se especial de regularização, e serão
cobradas as taxa referente ao alvará de construção, acrescido de
50% de seu valor alem da taxa do Habite-se.

12.2 Em desacordo com a legislação Municipal

Será Fornecido um Habite-se especial de regularização, onde
constarão as observações referentes às condições do imóvel e serã
cobradas as taxas referentes ao alvará de construçáo, acrescido de
100% do seu valor ales da taxa de Habite-se.

í31

Vistorias pera expediÉo de Termo th vedlbaçâo dc Obras de Loteamento, desmembremúlto e
assemelhadoe (por

unidade vistodeda)

25

13.2
Vistorias para expediçlo do HABITE§E

Por Unidade

a) Habite-se em Condominio horizontal e Conjunto
habitacional

b) Habite-se em Condomínio vertical

c) Habite-se de Construção alé 70m2

d) Habite-se de Constru@ de 70,01 a20flm2

e) Habite-se de Construçáo de 200,01 a 1000m2

f) Habite-se de Construçáo acima de 1000,01m2

g ) EdiÍicações comerciais, industriais ou mistas vertical

h ) Edificaçoes comerciais, industriais ou mistas de Construçã o alé 7Om2

i ) EdiÍicações comerciais, industrials ou mistas de Construçáo de 70,01 a
2O0m2

j ) EdificaçÕes cpmerciais, industriais ou mistas de Construção de 200,01
a 10@m2

I ) Edificações comerciais, industriais ou mistas

30

40

ISENTO

50

100

200

48

lsento

60

,t20

240

300

't4.1

11.2

14.3

14.4

Até O2(duas) polegradas 15

De O2(duas) a O4(quatro) polegadas 25
Acima de 021(quatro) polegadas 4

Perfuração de poços de água, gás e óleo por metro linear de perfuraçáo 20

15.'t Por metro linear 1

'l
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16.1 Certidáo de Uso e Ocupaçáo do Solo 50

162 Retificação de Area 25

17

17.',| lnstalação de Outdoor por unidade I
2

15

I
'Í5

10

17.2 lnstalâção de faixas por unidade

17.3 lnstalação de gambiarras

174

175 Ligação de águaêsgoto para ruas pavimentadas a asfalto por m2

17.6 Transferência de reslos mortais

TABELA VII

TAXA DE AUTORTZAçÂO plm ExtBrÇÃo DE PUBLIC|DAOE

1. Na parte interna ou externa de veículos de uso público não
destinado à publicidade com o ramo de negocio. eualquer

1.1 Em veÍculos destinados à publbidade sonora. eualquer

1.2 Em veÍculos destinados à publicidade escrita. eualquer
ê!e !5 (cinco) veícutos.

1.3 Em vias ou I cinemas, teatros,
circos, boates e projeçáo de filmes
ou dispositivos. u quántidade por
anunciante.

2. Publicidade em placas, painéis, letreiros, tabuleiros, faixas e
similares colocados em terrenos, tapumes, andaimes, muros,
telhados, paredes, terraços, jardins, cadeiras, bancos, toldos,
mesas, campos de esportes, clubes, associaçÕes, qualquer
que seja o sistema de colocaçáo, desde que visÍveis'de
qualquer via e logradouro públicos, incJusive as rodovias.
estradas e caminhos municipais, estaduais ou federais, por
metro quadrado ou fracáo. POR M2

í6

Autorizaçôes

Lrgação cte águaêsgoto para ruas pavimentadas a paralelepípedo por m2

t;-
t-.i"l..

1 í0 20

5 50 í50

2 í0 30

í0 20 35

3
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TABELA VII!

DA TAXA DE AUTORTZAÇÃO PARA OCUPAçÃO DO SOLO

NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS

I Banaca em fdra livre: M2 Dia ,l

lt

Bancae dentro dos Mercados:

Bovino

Caprino, Suíno, Aves, Víscera

Outras Atividades nâo especificadas

M2 Da

3

2

3

il Eventos em logradouros públicos, circos e
parques de diversões.

evento Mês
í00

lv Banca de jornais M' Mês 1

v Quiosque M2 Dia 2

vt Estande de vendas M2 Dia 1

vil Veículo, motorizado ou não, de comércio
eventual ou de ambulante.

Veículo Dia
5

vil Barraca em feira artesanal M2 Dia 1

lx Banaca de ambulantes M2 Da 1

x

Poste, torre e demais instalaçÕes em
equipamento destindo à dishibuição de
energia elétrica ou a serviços de comunicações
telefôn icas e Telecomu n icaçÕes

Metro
Linear

Mês

2

xt Mobiliário urbano unidade Mês 2

xt! Caixas eletrônicos bancários unidade Mês 150

i
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TAAELA IX

DA ?AXA EC LÉÉT{CIAffiNTO AiIBIENTAL

I - vias estruturais, inclusive túneis, viadutos e pontes a elas
afetas, referentes à rede estrutural de transportes de
passaçiros, em suas diferentes modalidades - ferroviária,
metroviária e rodoviária ;

ll - aeroportos;

lll - oleodutos, gasodutos e minerodutos;

lV - aterros sanitários e usinas de tratamento de ltxo, referente
ao sistema de destino final de resíduos sólidos;

V - processamento e destino final de resíduos tóxicos e

Vl - captação, reservação e adução tronco, referentes ao
sistema de abastecimenb de água;

- emissários submarinos, refiarentes ao sistema de
esgotamento sanitário ou industrial;

Vlll - usinas de geração de energia elétrica, qualquer que seja
a fonte de energia primária com capacidade igual ou superior a
dez megawatts e linhas de transmissâo de energia elétrica com
capacidade acima de duzentos e trinta quilowatts;

lX - usinas de produçáo e beneficiamento de gás;

X - usinas que uülizam carváo vegetal, produtos derivados ou
similares, acima de dez toneladas por dia;

- exploraçâo econômica de madeira ou lenha, oriunda de
plantio, em áreas acima de dez hectares, quando for para corte
raso; e em áreas acima de cinquenta hectares quando for para
desbaste seletivo; ou menores quando lindeiras às UCAs ou
APP;

Porte Excepcional
200

Grande Porte
íí,

Médio Porte
í00

Demais Portes
50

Xll - abertura e drenagem de canais de navegação, drenagem,
inigaçáo e retificaçáo de cursos de água com bacia de

superior a 200 ha ou menor quando se tratar de

300

500

500

200

3í)

't00

200

600

200

500

50
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unidades de conservaçáo ambiental - UCAs ou em áreas de

especial interesse ambiental ;

Xlll - proletos de desenvolvimento urbano em áreas acima de

50 ha ou qualquer atividade a ser implantada que acarrete em

eliminação de áreas que desempenham função de "bacia de

acumulação", em regiÕes sujeitas a inundações;

Porte Excepcional
200

Grande Porte
í50

Itlédio Porte
í00

Demais Portes
50

XIV - abertura ê barrae e embocaduras, transposição de
bacias e construçáo de diques;

200

XV - distritos industriais e zonas estritamente industriais; Porte Excepcional
200

Grande Porte
íí,

Médio Porte
í00

Demais Portes
50

XVI - as que forem lesivas ao patrimônio espeleológico e
arqueológico. 200

XVll- Fiscaliz4âo e §canciarnento de atividades e

Ernpreendimentc classificadoc como de micro ou pequeno
porE:

1. Cornercio Varejista de Alimentos Açougue,
Chunascaria, Padaria, Pitzarra polpas de frutas,
Conservm e correlatos.

2. Scrvrçc & ReparaÉo e Manutenção - Serralheria,
retifcaçáo de wbulos, oficina mecânica e correlatos.

3. Postoo de Serviçoc - Lavagem, lubrificação de veículos
e correbtos.

4. Depósitos - Materiais recicláveis, sucatas, materiais de
construçâo.

25

í0

í0

m
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5. Turismo Hotéis, casas noturnas, pousadas e
restaurantes.

tl0

Xvlll - Obras Civis:

a) até 50 lotes

b)de 51 a 100 lotes

c)de 101 a 200 lotes

d) acima de 200 lotes

Obo. Lotes com até 12Om'

50

í00

í50

2N

2fi

XVlll - Fornecimento de Certidôes de uso e ocupação de solo
como subsidio para licenciamento junto a órgãos ambientais ou
qualquer instituições 100

XIX - Multa por cada ato e ou ação que cause agressão ao
ecossistema no municÍflo - Íhrmdemrntoc: até t hectare

Acima de 1 até lOhectares

70

í70

220
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TABELA X

DA TAXA DE EXPEDIENTE

Acima de 10 até 50 hectares

Acima de 50 hectares

Cada animal silvestre

Animais Classificados na lista de extinçáo

Pesca: Por cada volume de 10 kgs. apreendidos

PoluiçÕo:

Sonora

Do Ar (queimadas e agrotóxicos)

Da Agua (descarte de resíduos)

Do Solo por hectiare (descarte de resíduos)

270

100

300

N

30

15

80

5{)

XX - Extraçáo de minérios (areia, cascalho ou pedregulho e
beneficiamento associados) e congêneres.

01a50ha /o0

51 a 100 tn 600

Acima de 100 ha 800

Emissâo de alvará e guias

Certidóes de tributos municipais - pessoa física

Certidões de tributos municipais - pessoa jurídica

Análise de projetos de de construção civil e ambientais

Visto em plantas arquitetônicas.

lnscriçâo, alteraçáo, baixa no cadastro mobiliário/imobiliário e
transferências diversas.

1 unidade 1

2 Unidade 2

3 Unidade 5

4 ópia de phntas 25

5 Unidade í0

6 Unidade í0
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TABELA XI

DA TAXA DE SERV|ÇOS DTVERSOS

7
Visto em livros, em alteraçáo contratual, emissão de segundas vias,
baixa de inscriçáo e assunçáo de responsáveltécnico;

Unidade í0

8 MediçÕes sonoras Relatório 100

I Emissão de laudo pericial, parecer técnico, vistorias e registros. Unidade 150

10 lnscriçáo no cadastro de fornecedores Unidade 10

11 Vistoria de edificaçÕes e respectivas instalações Unidade 25

12 Exemplar do CTM (livro) Unidade 25

13 Exemplar de edital de licitação Unidade 100

ou REMUNERAÇÃO DE pRÉDtO E SUA tNsTAúoÃOt pOR

, ALINHAMENTO, OU NIVELAMENTO DE LOTES, POR METRO
LINEAR DE TESTADA.

E LTBERAÇAO EM DEPOSTTO MUNIC|PAL,
POR DIA

A - Veículo, por unidade;

B - Animal Cavalar, bovino ou muar, por cabeça;

C- Caprino, ovino, suíno ou canino, por cabeça;

C - Mercadoria ou objeto de qualquer espécie

30

20

í0

5

ABATE DE GADO

A - Em Matadouro:

1 - De bovino, por cabeça;

2 - De suíno, ovino ou caprino, por cabeça;

B - Fora do Matadouro:

1 5

2 1

3

I í0

3
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1 - De bovino, por cabeça;

2 - D€ anírp, orino ou caprino, por cabeça.

n
20

TABELA XII

DA TAXA DE SERVTÇOS FUNERÁRpS

A - lmunaçâo em cova rasa:

1 - Adulto

2 - Criança

B - lmunaçáo em carneira:

1 - Adulto

2 - Criança

C - Perpetuidade:

1-Adulto/Criança

D - Exumaçáo:

1 - Antcs de vencido o prezo de decomposição

2 - Após vencido o prazo de decomposiçáo

1

3

1

í0

5

20

200

í00
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TABELA XIII

DA TAXA DE VISTORIA

I A

Vistoria sanitária Farmácias, drogarias, Farmácia
com Manipulação de Fórmulas, estabelecimento
de hansporüB de medicamentos com
aímezenamento e congêneres; estabelecimentos
atacdistas de materiais e equipamentos óticos e
de aparelhos e produtos usados em medicina,
ortopedia, odontologia, enfermagem, educação
física, embelezamento e correçáo estética,
laboratório de analises clínicas, pesquisa e
anatomia patológ ica, estabeleci mentos de raios-X,
radioterapia, radioisdopo e congêneres;
distribuidores, representantes e depósitos de
produtos f,armacêuticos e correlatos, cosméticos,
produtos de higiene, perfumes, saneantes
domissanitários e congêneres.

A 0a3 't0

4a10 15

Acima 10 20

B 0a3 7

4a10 í0

Acima 10 20

c 0a3 5

4a10 í0

Acima 10
18

B

Serviços médicos, clinicas, policlÍnicas e
ambulatórios sem internaçáo, serviços ou clÍnicas
odontológicas, estabelecimentos médico-
veterinários (clinicas, hospitais, serviços),
petshops e comercio de rações e produtos
agropecuários, ervanárias, óticas,
estabelecimentos de fisioterapia e radioterapia,
estabelecimentos de aplicaçâo de domissanitários

A 0a3 10

4a10 20

Acima 10 30

B 0a3 í0

4a10 í5

(desinsetizadores), serviços de acupuntura e
congêneres; estabelecimentos de prótese dentária
e serviços de radiodiagnóstico odontológico e
congêneres.

Acima 10 20

c 0a3 5

4a10 í0

Acima'10 í5

c

Estabelecimentos de ginástica, esteticismo, de
beleza e congêneres; estabelecimentos
hidroterápicos e saunas, hotéis e motéis e
congêneres; asilos, clubes, lavanderias, posto de
coleta de análise clínica, cinemas, teatros, casas
de diversóes, de bstras e congêneres.

A 0a3 í0

4a10 15

Acima í0 35

B 0a3 9

4a10 í3

Acima 10 25

Padrão Valor em
UFH
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c 0a3 7

4a10 í0

Acima 10 í5

D

Consultório e gabinete psicólogo, médico,
fisioterapeuta, veterinário, odontólogo,
nutricionista, massagista, Íonoaudiólogo, e

congêneres;

A 0a3 10

4a10 15

Acima 10 30

B 0a3 9

4a10 12

Acima 10 25

c 0a3 5

4a 10 í0

Acima 10 í5

E

Sorveterias, pastelarias, lanchonetes, cafés, bares
e congêneres, doces, bomboniéres, peixarias,

açougues, distribuidoras de bebidas, de gelo e

A 0a3 í0

4a10 12

congêneres. Acima 10 20

B 0a3 8

4a10 í0

Acima 10 í5

c 0a3 3

4a10 7

Acima 10 10

F

Restauranbs, mercados, mercearias, pizzarias,
padarias, cantina§, bufbts, pensôes, sacolÕes,

hortifrútis, e congêneres.

A 0a3 15

4a10 20

Acima 10 30

B 0a3 10

4a10 í5

Acima 10 20

c 0a3 5

1a 10 10

Acima 10 15

191
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G

H

I

Supermercados, indústrias de alimentos, cozinhas

industriais, fiigoríficos, fábricas de gelo e
A 0a3 20

4a10 30

Acima 10 40

B 0a3 10

4a10 20

Acima 10 30

c 0a3 5

4a 10 í0

Acima 10 í5

Creches, escolas; estabelecimentos de aplicação

de piercing, tatuagem, cabeleireiro, barbeiros e

congêneres, manicure, pedicure e congêneres.

A 0a3 3

4a10 6

Acima 10 í0

B 0a3 2

4a10 4

Acima 10 8

c 0a3 1

4a10 3

Acima 10 6

VeícLtlos de transporte de medicamentos

saneantes, domissanitários, correlatos, alimentos,

bebidas e equipamentos médicos, e congêneres'

A 0a3 15

4a10 20

Acima 10 35

B 0a3 í0

4a10 15

Acima 10 25

c 0a3 5

4a10 í0

Acima 10 20
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TABELA XIV

TCR={(FpxUi)xFelx12,

Onde:

"Fp" - Fator de Periodicidade da Coleta;

"Ui" - Fator de Utilização do lmóvel;

"Fe" - Fator de Enquadramento do lmóvel, em razâo da sua produção de lixo;

"12" - Número de meses do o<ercÍcio.

1o Gomo Fator de Periodicidade serão aplicadas as seguintes constantes:

| - para coletas alternadas de resíduos 0,3 UFM;

ll - para coletas diárias de reslduos 0,80 UFM.

29 Como Fator de Utilização serâo aplicados os seguintes índices:

tiltovEL UI

Residencial 0,5000

residencial com coleta seletiva 0,6000

lndústria 3,2500

indústria com coleta seletiva 3,0000

demais atividades sem produçáo de lixo orgânico 3,5000

demais atividades sem produçáo de lixo orgânico com coleta seletiva 3,4000

demais atividades com produçáo de lixo orgânico 5,2000

demais atividades com produçáo de lixo orgânico com coleta seletiva 5,0000

30 Corno Fetor de Enquadranronto do lmóvcl edificado em m2:

FE
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Para cada 100 m2 que exceder o limite de 500 m2, será acrescido em 1,00 UFM o índice acima.

76,00 a 100,00

101 ,00 a 150,00

151 ,00 a 200,00

201,00 a 250,00

301,00 a 350,00

451,00 a 500,00

1,0000

1,8000
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DtsPoslÇÓES PRELIMII.IARES (art. 1o)

LIVRO I

ixorce cERAL

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

TÍTULo I - DA LEGIsLAçÁo rateurAntR

CapÍtulo I - Das Disposiçóes Gerais

SeÉo I - Das Dispociçôes Prelininales (art'f, 3',4o)

Seçâo ll - Des Leis, Decretog e Normas Complementares (art 50' 60' 70' 8o)

Capítulo ll - Do Campo de Aplicação da Legislaçâo Tributária (art' 9"' 10)

TÍTULo il - DA oBRIGAÇÁo TRIBUTÁR|A

Capítulo I - Das Disposições Gerais (art. 11)

Capítulo ll - Do Fato Gerador (artl. '12, 13, 14' 15' 16)

CapÍtulo lll - Do Sujeito Ativo (art. 17)

CapÍtulo N - Do Sujeito Passivo

Seçáo l- Das Disposi@es Gerais (arts' 18' 19, 20)

Seção ll - Da Solidariedade (arls 21 ' 22)

Seçâo lll - Da Capacidade Tributária (art 23)

Seção lV - Do Domicílio Tributário (erl 24)

Cepítulo V - Da Responsabilidade Tribüária

Seçáo l- Das Dbposçôe§ Gerais (art' 25)

SeÉo ll - Da Responsabilidade dos Sucessores (arts 26' 27 ' 28' 29' 30)

SêÉo lll - Da Responsabilidede de Terceiros (arts' 31 ' 32)

Seçâo lV - Da Responsabilidade por lnfraçôes (arts' 33' 34' 35)

TÍTULO III . DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CapÍtulo I - Das Disposições Gerais (aÍts' 36' 37 38)

Capítulo ll - Da Constituição do Cráíito Tributário

S4áo I - Do Lançamento (arts 39, 40, 41, 42' 13' 441

Seçáo ll - Das Modaliiades de Lançamento (arts 45' 46' 47 ' 48)

Sêçâo lU - Da Notifrcaçâo (arts' 49, 50, 51 ' 51-A' 51-B' 51 -C' 51-D' 51-E)
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CapÍtulo lll- Da suspensáo do crédito tributário

Scçâo I - Dr Dispooçôeo Gcúsis (ed. 5a)

Seçáo ll - Da Moratória (arts. 53, 54, 55)

Seçáo lll - Do Parcalamento (art 56)

Capítulo lV - Da extinçpo do crédito tributário

Seçáo l- Das Modalidedes (art. 57)

Seçâo tl - Do Pagamento (arts. 58, 59, @, 61, 62, 63, 64, 65, 66, ô7, 68, 68-A)

Seçáo lll - Do Pagamento lndevido (arts 69, 70,71,72,73,74,75,76)

Seçáo lV - Da Compensação (arts. 77, 78)

SêÉo V - Da Trancaçâo (art. 79)

Seçâo Vl - Da Remissáo (art 80)

Seção Vll - Da Prescrição e Decadência (arts. 81, 82)

CapÍtulo V - Da exclusão do Crálito Tributário

Seção I - Das Disposiçóes Gerais (art 83)

SeÉo ll- Da lsenção (aÍts. 84, 85, 86, 87, 88)

Seção lll- Da Anistia (aÍt. 89)

S6É0 lV - Da lmunidade (arts. 90, 91)

TíTULO IV - DA ADTINISTRACÃO TRIBUTÁRIA

Capítulo I - Da lnscrk;áo no Cadastro Fiscal (arts 92, 93, 94)

Capítulo ll - Da FiscalizaÉo (eÍts. 95, 96, 97, 98, 99, 100)

Capítulo ltl - Da Unidade Fiscal (arts. 10í , 102, 103)

Capítulo lV - Das tnfrações e Penalidades

Seçâol-DasDisposiçõesGerais(arts 104, 105, 106, 107, 108' 109, 110' 111)

Seçáo ll - Des multas (arts 112, 113)

Seção lll - Das Proibiçôes (art. 114)

Capítulo V - Da DívirJa Ative (arts. 115, 116, 117, 118, 119, 120' 121 ' 122\

Capítulo Vl - Das Certidõee Negativas (arts.'123, 124, 125, 126, 127 ' 128)

LIVRO II

DOS TRIBUTOS MUNICIPAISffi
Capitulo l- Das Disposições Gerais (arts 129, 130,131)

Capitulo ll - Da Competência Tributária (arts. 1 32' 133)

Capitulo lll - Oas Limitações da Conpgtência Tributária (arts 134, í 35' 136)
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TÍTULO II- DOS IMPOSTOS

Capítulo I - Das Disposições Gerais (art 137)

CapÍtulo ll - Do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

Seção I - Do Fato Geradoreda lncidência (arts 138 (LS) 139' 140)

Seção ll - Da Náo lncidência (art 141)

Seçáo lll - Do Local da Prestaçáo (arts 142, 143' 144)

Seção lV - Dos Contribuintes e Responsáveis (arts 145, 146, 147 ' 148\

SeçãoV-DaAlíquotaeBasedeCálculo(arts,149,150,151,1152'153'154)

Seçáo Vl - Do Arbitramento (arts. 155' 156)

Seçáo Vll - Da Estimativa (aúts' 157' 158' 1 59)

Seçáo Vlll - Do LançÉm€nto e do Recolhimento (arts 160, 161' 162)

Seção lX - Da Escrita e Documento Fiscal (arts 163' 164' ,l65' '166)

Subseção l- Das Disposigóes Gerais (art 167)

Subseçãoll.DosLivrosFiscais(arts168,169,170'171,172,173,174'175)

Subeeçãolll-DoLivrodeRegistrodePrestaÉodeServiço(art.176)

Subse@o lV - Das Disposiçóes Finais (arts '177 ' 178)

Subseçâo V - Das NüB Fiscais (aí' 179)

Subseção Vl - Dos Tipos de Notas Fiscais (art 180)

SubseçãoVll-DaAutorizaçãoparaimpressáodeNotasFiscais(art181)

SubseÉo Vlll - Da Emissâo de Notas Fiscais (art' 182)

SubseÉo lX - Da Nota Fiscal de Prestaçâo de Serviço (art 183)

SubseçâoX-DoExtravioelnutilizaçãodeNotasFiScaiS(art184)

Subseção Xl - Das Dilpciçóe§ Finais (arts 185, 1 86' 187' 188)

Seçâo X - Das isençóes (arts. 189, 190)

Sêçâo Xl - Das infraçÕes e Penalidades (art 191 )

Seção Xll - Da Suspensâo ou Cancclamento de Licença (art 192)

seÉo xlll - Da sujeiÉo ao Regiínê Especial de Fiscalização(arts 193,'194,'195,196'197'198)

Capítulo lll - Do lmposto Preclial e Territorial Urbano (IPTU)

Seçáo | - Do Fato Gerador e de lncidência (arts' 199' 2OO' 201\

Seçáo ll - Do suieito passivo (arl' 202' 203)

S€çáolll-Dainscriçlo(arts.2O4,205,206,207,208,209'21O'211'212'213'2141

SeçãolV-oaAlíquotaedaBasedeCálculo(arts2,15,216,217,218,219,220,221'222)

Seçáo V - Do Lançamento (arts. 223, 224' 225' 226)

SeÉo Vl - Do Pagamento (aÍts. 227 ,228' 229' 230' 231\

Seçâo Vll - Da lsençâo (arts. 232' 233)
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Scçáo Vlll - Das lnfrações e Penalirdades (arts. 234, 235 236)

Seção lX - Da Fiscalização (arts. 237, 2§,239,240)

CapÍtulo lV- Do lmposto sobre Transmissáo "INTER-VIVOS'- lTBl

Seçáo I - Do Fato Gerador e da lncidência (arts 241, 242,243,244)

Seção ll - Da Náo lncidência (efts 245,246)

Seçâo lll - Das lsen@es (a'1..247)

Seção lV - Da Alíquota e Bese de Cálculo Gn 248,249,250)

S€çáo V - Da arrecadaçâo (arts 251, 252,253,254,255,256,257,258)

Subeeçáo I - Do Arbitramento (aÍt. 259)

Seção Vl - Dos Contribuintes e Responsáveis (arts. 260,261 ,262)

Seçâo Vll - Do Lançamento e do Recolhimento (arts. 263, 264,265,266)

soçâo VHI - Das lnfraçõe e Pcnalidades (arts. 267, 268, 269, 270,271,272)

TÍTULO III- DAS TAXAS

Capítulo I - Das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício de Poder de Polícia Administrativa

SeÉo I - Do Fato Gerador e do Contribuinte (arts 273, 274,275)

Seçáo ll - Da Base de Cálculo e da AlÍquota @ns 276,277)

SeÉo lll - Da lnscriçáo (aâ.278)

Seçâo lV - Do Lançemento (trt.279)

Seçâo V - Da Arrecadaçáo (aÍ1.280)

Seção Vl - Das Penalidades (art 281)

seçáo vll - Da Taxa de Licença para lnsalaçâo e Funcionamento (arts. 282,283,28/.)

SeçáoVlll -DaTaxade Licençe Funcionamentoem Horário Especial (arts 285,286,287,288,,289,290' 291)

Segáo lX - Da Taxa de Autorização para ExercÍcio de Atividades EconÔmicas em Caráter Eventual ou Ambulante (arts.

292,293,294, 295,296)

Seçáo X - Da Taxa de Licença para Execução de Obras (arts 297' 298' 299' 300)

S€çáo Xl - Da Taxa de Autorizaçáo para Exibição de Publicidade (arts 301, 302, 303, 304, í)5, 306' 307)

Sêção Xll - Da Taxa de Autorização para Ocupaçáo do Solo nos Logradouros PÚblicos (ar§. 308, 309, 310, 31 1)

Seçáo Xlll - Da Taxa de Licenciamento Ambiental (arts 3í 2, 313, 314, 31 5' 316)

Seçâo XIV - Da Taxa cle Expediente (arts. 3í 7, 31 8' 3í9, 320)

Seçáo XV - Da Taxa de Coleta de Resíduos (efts 32'l ' 322)

Subseçáo I - Da Não lncklência (art. 323)

Subseçâo ll - Do Contribuinte (art. 324)

Subseçâo lll - Da Solidariedade (art. 325)

Subseção lV - Da Base de Cálculo (art 326)

Subseçâo V - Do Lançemento (art. 327 ,328)

Subseçáo Vl - Do Recolhirnento (art. 329)

Subseçâo Vll - Das lsençóes (art. 330)
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Seçáo XVI - De Taxa de Serviços Diversos (arts 331, 332, 333)

Seçâo XMI - Da Taxa de Sewiços Funerários (erts 334, 335, 336, 337)

Seçáo XVlll - Da Taxa de Vistoria (arts 338, 339, 340)

Seçáo XIX - Da Taxa de Licença para Exploração de bens Minerais (ert 341)

TíTULo rv - DA coNTRtBUtÇÃo DE MELHoRtA

Seção I - Do Fato Gerador e do Contribuinte (aís. 342,343)

Seçâo ll - Da Base de Cálculo e da Alíquota (arts. 344, 34S, 346, 347)

Seção lll - Do Lançamento e da Arrecadação (art 34S)

Seçáo lV - Das Penalidades (art. 3{9)

TÍTULO v - DA cotITRlBUlÇÁo PM cusrEto DE sERVtÇo DE tLUMtNAÇÃo púBLtcA - costp

Sêçáo I - Do fato gerador e do contribuinte (arts. 350, 35i, 352)

Seçáo ll - Do vator da Contribuiçáo (art 353, 354, 355, 356)

LlvRo ilt

DOS PRECOS PÚBLICOS

TÍTULo ÚNIco

Das Disposições Gsrais (arts. 3S7, 3S8, 359, 360, 361, 362, 363)

LIVRO IV
DO PROCESSO ADMINISTMTIVO FISCAL

Disposições preliminares (aÍt. 364)

Íruto r- uspogcôes ceup

Capítulo l- Dos Postutantes (art 365)

Capítulo ll - Dos Prazos (arts 366, 367, 36g, 369, 370)

Capítulo I - Do Requerimento (art. 37.1)

Capítulo ]l - Oâ tntimaÉo (aÍts. 372, 373,371,375, 375A, 3758, 37SC, 37S D,375E)
CapÍtulo lll - Do Procedimento de prévio OfÍclo (arts 376, 377,378)
Capítulo lV - Do processo de OfÍcio (art. 379)

Seçáo I - DoAuto de tnfração (arts. 380, 381, 382, 383)
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Capítulo V - Das Nulidades (arts 384, 385)

Capítulo Vl - Da Suspensâo do Processo (arts 386' 387)

Capítulo Vll - Das Disposi@s Diversas (arts 388, 389, 390, 391, 392)

TíTULo III. DO PROCESSO CONTENCIOSO

Capítulo I - Do Litígio (arts. 393, 394, 395, 396, 397, 398' 399' 400)

capítulo ll - Do Julgamento de PÍiÍneiÍe lnstância (arts 401 ,402,403,404, 405, 406, 407)

Capítulo lll - Dos Recursos (arts 408, 409, 4'10, 411' 412)

CapÍtulo lV - Do Julgamento em Segunda lnstância (arts 413, 414, 415, 416,417 ' 418' 419, 420' 421)

CapÍtulo V - Da Execuçáo das DecisÕes Condenatórias Gn 422)

T|TULO IV. DO PROCESSO NORTIATIVO

Capítulo I - Da Consuha (arb. 423, 121,425,426, 427, 428' 429,430' 431)

CapÍtulo ll - Do Procedimento l,lormatÚo (arts 432' 433)

Dac DitposiF.3 Fineb e Treneitói* (tts' a3í' 435, 436, 437 ' 438' 439' 440)

LtvRo v




